
SEÇÃO 1 PARTE I
DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

INEMEM	

ANO CVII — N9 37 -CAPITAL -FEDERAL TÉRÇA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 1969

O

RÊPÚBLICA FEDERATIVA E-30 BRASIL

ATO COMPLEMENTAR N9 48, DE

O Presidente da República; usando das atribuições que lhe conferenk o
19 do. Artigo 29 e o Artigo 99 do Ato Institucional número 5, de treze de

dezembro de mil novecentos e sessenta e oito, e
Considerando que, com fundamento no Artigo 29 do mencionado Ato

Institucional, foi decretado o recesso do Congresso Nacional e de Assem-
bléias Legislativas de alguns Estados;

Considerando que o Senado, a Câmara dos Deputados, as AssembléiasLegislativas e as Câmaras Municipais elegem, anulamente, no inicio das
sessões legislativas, as respectivas Comissões ou •Mesas Diretoras;

Considerando que, decretado o recesso parlamentar não poderão os ór-
gãos legislativos reunir-se para eleger novas Comissões ou Mesas Diretoras,
muito embora venha a terminar o mandatos dos integrantes destas;

Considerando_que, durante o período do recesso parlamentar, não po-
dem os Poderes Legislativos ficar sem órgãos de direção que respondam pe-

• os respectivos serviços internos e por suas relações com os demais Poderes,
resolve baixar o seguinte Ato Complementar:

24 DE FEVEREIRO DE 1969

Art. 19 rica prorrogado, enquanto durar o recesserParlamentar, decre-
tado com fundamento no Artigo 2 9 do Ato Institucional número 5, de tnze
de dezembro de mil novecentas e sessenta e oito, o mandato das Comissões
ou Mesas Diretoras do Senado, Câmara dos Deputados', Assembleias Legisla-
tivas e Câmaras Municipais.

Parágrafo único. Na hipótese de vacância, seja qual _fôr o motivo, de
qualquer dos cargos de Comissão eu, Mesa Diretora, a ,substituição lar-se-a
de conformidade com o respectivo Regimento Interno, vedada a eleição de

.novos membros.
Art. 29 Este Ato Cemplementer entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 24 de fevereiro de 1969; 1489 da Independência e 819 da

República.	 .
A. COSTA E STLVA

Luis Antônio da Gama e Silva

e DECRETO-LM N9 475 — DE 24 DZ
FEVEREIRO DE 1969 .

Acrescenta parágrafo único .ao artigo
26 da Lei n9 4.878, de 3 de dezem-
bro de 1965,	 1

. ATOS DO PODER EXECUTIVO
• Parágrafo Irdco. Perderá o man-
dato o membro do Conselho que (al-
tar a seis sessões consecutivas, sem
causa justificada. •

Art. 49 Os membros do Conselho
perceberão gratificação pro lubore
por sessão a que comparecerem e que
fôr fixada na forma da lei.

Art. 59 Antes da posse, os membros
do Conselho deverão apresentar rela-
ção de seus bens ao Ministro da In-
dústria e do Comércio.

Art. 69 O Conselho terá uma Se-
cretaria para atender aos seus servi-
ços administrativos, a qual se regerá
pelo Regimento Interno que fôr-apro-
vado pelo Ministro da Indústria e do
Comércio.

CAPITULO ert
Da ordem dos trabalhos

Art. 79 Os recursos serão distribui-
dos, por sorteio,, aos membros do
Conselho, durante as sessões, aten-
dendo-se, sempre que possível, às res-pectivas especializações.

Art. 89 Os recursos serão julgados
na ordem cronológica de sua apresen
tação, consoante as pautas organiza-
das pela Secretaria e aprovadas pela
Presidência, ressalvada a preferem
a que se refere o art.- 164, do Decreto-
lei n9 254, de 28 de fevereiro de 1967,
levando-se em consideração, entre-
tanto, a data, da entrada do processo
na Secretaria do Conselho.
•Art. 99 Antes da inclusão do re-

curso na pauta de julgamento, a Se-
cretaria poderá conceder vista às par..
tes interessadas, dispensado o reque-
rimento escrito.

§ 19 Consideram-se interessadas,
para êsse efeito, os recorrentes c re-
corridos ou _seus procuradores devida-
mente habilitados.

§ 29 Uma vez incluído, em paina o
recurso para julgamento, não mais
será concedida vfsta, sob qualquer ore.
texto.

DECRETO N9 64.129 — DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1969

Aprova o Regimento Interno do Co,-
Belho de Recursos da Propriedade
1.ndustrial. •
O Presidente da Repúbkca, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 83, item II, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 O Conselho de Recursos da
Propriedade Industriai; criado pelo
Decreto-lei número 254, de 28 de fe-
vereiro de 1967, reger-se-á pelo Regi-
mento Interno anexo ao presente,
elaborado na forma estabelecida no
artigo 148 do referido Decreto-lei.

Art. 29 ' Revogam-se .as dispaições
em contrário, entrando éste Decreto
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 81 da
República.

A. COSTA E SILVA

José ~andes Luna

REGIMENTO INTERNO DO CON-
SELHO DE RECURSOS DA PRO-

PRIEDADE INDUSTRIAI,
CAPÍTULO I _

Da Competência
Art. 19 Ao Conselho de Recursos da

Propriedade Industrial, criado pelo
Decreto-lei n9 254, de 28 de feverei-
ro de 1967, compete:

-- Julgar os recursos previstos no
Decreto-lei n9 254, de 28 de fevereirode 1967;

II — elaborar ou modificar seu Re-gimento Interno,' submetendo-o aoMinistro da Indústria e do Comércio;
III — conceder férias anuais e li-

cenças • a seus membros; -
IV — resolver os casos• omissos.
Parágrafo único. As decisões doConselho serão definitivas, sempre que

unânimes.
CAPITULO TI

• Da organizagdo - •
Art. 29 O Conselho de Recursos daPropriedade Industrial compõe-se desete membros. •
Parágrafo único, O Ministro da In-

dústria e;do Comércio designara umdos membros do Conselho para exee-cer a presidência dêste.	 •Art. 39 Os membros do Conselho te-
rão mandato de dois anos, podendoser reconduzidos por neríodos idênti-cos, Sucessivos ou não, até o máximo
de dois, e serão nomeados como es-
tabelecido no artigo 144 e respectivo
learAerefo único. do Decreto 119 254,
de 28 de fevereiro de 1967,

Art. 10. Distribuídos os recursos,
deverão os relatores, dentro de quinze
dias, devolvê-los à Secretaria para jul-
gamento, ou solicitar, ao Presidente
do Conselho as diligências.necessárias
à instrução do processo. -

Art. el. A Secretaria, publicará, por
intermédio -do. órgão oficial do Depar-
tamento Nacional da Propriedade In-
duStrial, a pauta de julgamento.

CAPÍTULO ev
Das Sessões e .Julgamentos

Art. 12. O Conselho realizará auile
sessõeS , ordinárias por semana, po-
dendo retmitese extraordinàriamente,
quando convocado , pelo Presidente.

19 Durante o expediente, será ob..
tervada a seguinte ordem:

a) leitura, discussão e aprovar,ao daata; -
b) leitura . do expediente e delibera-

ção á respeito;
a> 'leitura da relatório;'
d) discussão e deliberação sôbre as-

suntos gerais.
§ 29 O julgamento dos recursos okke.

decerá à seguinte ordem:
a) leitura do relatório;
8k) sustentação das razões, pelas par.

tes, pelo prazo de cinco minutos, pror-
rogáveis por mais cinco;

c) votação;
d) declaração, pelo Presidente, do

resultado do julgamento.
Art. 15. As sessões do Conselho, or-

dinárias ou extracrdinarlas, serão ree
estradas em ata, que conterá o re-
sumo do expediente e a enUMeraçÃO
dos recursos com as respectivas leal-
eões e os incidentes.

Parágrafo único. Quando, por falta
de número, não houver semi' ee o Pra.
sidente do Conselho mandar, •••
ata, consignando a ocorrência. -

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o §e19
do artigo 29 do Ato Institucional nú-
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:	 -

Art. 19 Fica acrescido ao artigo 28
da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de
1965, o seguinte parágrafo Úrifco:

"Parágrafo único. Para os efei-
tos da incorporação de que trata
este artigo, levar-se-á em conta,

- também, o tempoe efetivo exer-
ciclo em atividade estritamente
policial, anterior à data da con-
cessão ao funcionário da vanta-
gem prevista no artigo 23."

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicreao, re-

'Vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 24 de fevereiro de 169;

1489 da Independência • e 81 9 da
República.

SILVAA. COSTA E QUATA

Luis António da Gama e Silva

Are. 13. As sessões de julgamento
serão públicas, realizan. :-.se com a
presença da maioria dos seus mem-
bros.

Art.' 14. As sessões constarão da
expediente e julgamento..
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J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

— As R,partiçoes Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
azunicaçães do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ros, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações poriinentes
.iatéria retribuída, nos casos de

érro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
Órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
eo, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 2433:
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
Jornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
•xceto as para o exterior, que
leMPr• serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser susaansas sem Prévia
aviso.

— Para evitar interrupção na,
írerzessa dos órgãos olici: is a re-
I ncuação de assinatura deve ser

DA S. Ç50 on annAç &o'
solicitada com á ntecedência de

FLORIANO GUIMARÃES 'trinta (30) dias.
N.
I — Na parte superior do ende.
réço estão cons.gnados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-,
ções Públicas serão-anuais e ded
verão ser renovadas até 28 de fed
vereiro.

partatnento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos ÉLS edições
dos órgãos oficiais só serio remed
tidos aos assinantes que os soli4
citarem no ato da assinatura.
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se do mesmo ano, e de NCr$ 0.01 por ano, se de anos anteriores.

f) supervisionar os trabalhos da Se_
cretaria do Conselho, exercendo os
atos que forem de sua competência;

g) devolver ao Departamento Na,
cional da Propriedade Industrial os
processos que não contiverem decisão
definitiva, para que esta seja profe-
rida, os que se acharem irregular-
mente processadoa, e aquêles que se
encontrarem nas condições previstas
no artigo 160, do Decreto-lei n9 254,
de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 27. O Presidente do Conselho
será substituído. em suas faltas ou
impedimentos temporários, pelo Con-
selheiro mais antigo ou pelo mais
idoso, no caso de antigüidade igual.

Sala das Sessões, em 14 C fevereiro
de 1969. — Heraido de Souza mat_
tos, Presidente. -- Victor Resse de
Gouvécr. — Adentar Moura de Aze-
vedo. — Alberto Lé/io Moreira. —
.Bernardo José Guimarães Mascare-
?lhas. AZUíSIO Didier. — Antonio
Carlos M11011.171. — José Fernandes de
Mina.

DECRETO N9 64.130 — az 24 DE
FEVEREIRO DE 1969

Conselho são os definidos nas leis vi-
gentes.

cArlTuLo v
Dos Recursos Extraordinários

Art. 23. Quando as decisões do
Censelhó forem unânimes, os proces-
sos serão enviados ao Diretor-Geral
do Departamento Nacional da Pro-
priedade Industrial, para seu cumpri-
mento.

ã 19 No caso de decisão por maio-
ria, o processo ficará na Secaria do
Conselho durante o prazo de trinta
dias, para interposição do recurso ex-
traordinário previsto em lei.

1 20 Esgotado êste prazo, sem que
tenha sido interposto recurso, proce-
der-se-á como disposto neste artigo.

ã 39 Interposto recurso extraordi-
nário, a Secretaria 'remeterá o pro-
cesso ao Presidente do Conselho, que
determinará seu encaminhamento ao
Ministro da Indústria e do Comércio,
se cumpridas tôdas as formalidades
legais.

Prorroga por 180 dias o prazo previs-
to no Plano de Operações do pro-
grama de Pesquisas e Desenvolvi-
mento Pesqueiro do Brasil, aprovado
pelo Decreto n9 60.401, de 11 de
março de 1967.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o item
II do artigo 83 da Constituição, de-
creta:

Art. 19 Fica prorrogado por 180 dias
o prazo de duração previsto no Pla-
no de Operações do Programa de
Pesquisas e Desenvolvimento Pesquei-
ro do Brasil, aprovado pelo Decreto
n9 60.401, de 11 de março de 1967.
Art. 2Ç' O presente Decrete entrará

em vigor na data de sua publicação,
revogadas res disposições em contrá-
rio.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Ivo Arrua Pereira

Art. 16. Iniciado o julgamento do
ipecurso, será facultado a qualquer dos
Conselheiros o pedido de vista.

19 O Conselheiro que houver ob-
tido vista, deverá devolver o processo
em uma das duas sessões seguintes

• aquela em que a vista tiver sido con-
cedida.

,O 29 O recurso, cujo julgamento te-
nha sido adiado em virtude de pedido
de vista, considera-se em eauta inde-
pendente de nova publicação.

Art. 17. Por solicitação de qual-
quer de seus membros, o Conselho
poderá interromper o julgamente, reu-
nindo-se em sessão secreta, na qual
semente permanecerão os Conselhei-
ros e o Secretário. Finda a c,enferen-
eia, será novamente o retinto fran-
queado às partes e ao púlbico, pros.
seguindo-se o julgamento.

Art. 18. Os recursos qee, era vir-
tude de qualquer deliberação do Con-
selho, salvo o caso de pedido de vista,
tiverem seu julgamento adiado, serão
novamente incluídos em pauta, cor'
¡fervendo o mesmo número de ordem.

Art. 19. As decisões do Conselho
serão tomadas por maioria, cabendo
p, todos os seus membros, inclusive ao
Presidente, o direito de voto.

Parágrafo único. Caberá ao Presi-
dente, no caso de empate, o voto de
qualidade.

Art. 20. De todas as decisões do
Çonselho, relativas aos recurres julga-
dos, serão redigidos acórdãos, os quais

f uma vez assinados pelo Relatar e pelo
Presidente, terão sua ementa publi-
cada no órgão oficial.

Parágrafo único. O acórdão será re-
digido pelo Relator, se o seu voto ti-
ver prevalecido. Em caso contrário,
o Presidente designará o Conselheiro
que tenha proferido o voto vencedor.

Art. 21. O Presidente advertira
qualquer interessado que, em plená-
rio, não guardar a necessária conve-
niência de linguagem, podendo cassar
a palavra do orador que desatender
à advertência.	 -

Art. 22. Os casos de suspeição ou
inlpediMento do qualquer Membro do

DECRETO N9 64.116 — DE 14 os
FEVEREIRO DE 1969

Retifica o DeCreto 719 50.953, de 14 de
julho de 1961, a fim de alterar o
aproveitamento de servidor do ex.-
tinto Territóreo Federal do Iguaçu
em cargo existente no Departa-
mento dos Correios e Telégrafos.

(Publicado no Diário Oficial — se-
ção 1— Parte I de 19.2.69).

Retificação
Página 1.515, le coluna, no Art. 19,

onde se lê:
decorrente de promoção de Fran.

cisco Silveira de Almeida.
Leia-se;

... decorrente da
Fra ncisca Silveira de

MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo ..
n9 1.610, de 1969, do Ministério de
Justiça, resolve

NOmEAR:

De acôrdo com o artigo 654, § 39, da
Consolidação das Leis do Trabalho,
com a redação dada pelo Decreto-
lei 229, de 28 de fevereiro de 1967,

O bacharel Donaldo Percy Jaila y
Montenegro para exercer o cargo de
Juiz do Trabalho Substituto da 89
Região da Justiça do Trabalho, ctia-
do pelo Decreto-lei n9 888, de 26 de
novembro de 1968.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio da Gama e silva

O Presidente da República, tendo
Mn Vista o que consta do Processo

Art. 24. O prazo para interposição
do recurso extraordinário ao Ministro
da Indústria- e do Comércio começa
a correr da data da publicação do
acórdão.	 -

Art. 25. No prazo de trinta dias,
contado da data da apresentação do
recurso extraordinário na Secretaria
do Conselho, serão admitidas contra-
razões.

etiPtrni.o
Da Presidência

Art. 26. Além das atribuições pre-
vistas em lei, compete ao Presidente
do Conselho:

a) fixar os dias das sessões ordi-
nárias e cebeocar as extraordinárias;

b) presidir às sessões;
c) tomar os votos dos Conselheiros

e mandar lavrar as atas e os acórdãoe
das decisões do Conselho;

d) exercer o direito do voto, como
previsto nr, extigo 19 e seu parágrafo;

a) determinar o encaininhamento
dos recurscs extraordinários eue aten-
derem a tôda,s as formalidades pre-
vtstas em lei;

promoção de
Almeida.



n9 32.313, de 1968, dit Ministério da
¡Justiça, resolve

PROMOVER, POR ANTIGUIDADE:

De acdrdo com o artigo 654, § 59, Te-
tra b, da Consolidação das Leis do

)
Decreto-lei n7 229, de 28 de feve-
Trabalho, com a redação dada pelo

reiro de 1967,
I; O Juiz Sübstituto da 4 Região da
laustiça do- Trabalho, bacharel Carlos
Avellanal Beltrão, ao cargo de Juiz
do Trabalho Presidente da Junta de
Conciliação e Julgamento de Ijul, na
vaga decorrente da remoção do res-
pectivo titular, bacharel Ely Souto
dos Santos, Para a Junta de Conci-
Ilação e Julgamento de Tubarão.
• Brasília,- 24' de fevereiro de 1969;
1489 da independência e 819 da
República.	 •
'a A. Cosas r SILVA	 " •

Luis Antônio da Gama e Silva

' O Presidente da República, tendo
era vista o que consta do Processo
ine 35.477, de 1968, do Ministério da
Justiça, resolve

PROMOVER, POR ANTIOUIDADE:
De acõrdo com o artigo 654, § V, le-

tra b, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a redação dada pelo
Decreto-lei n7 229, de 28 de feve-
reiro de 1967,
A Juiza Substituta da'29 Região da

Justiça do Trabalho, bacharela Edy
de Campos Silveira, ao cargo de Juiz
do Trabalho Presidente da junta de
Conciliação e Julgamento de Cuiabá,
na vaga decorrente da remoção do
respectivo titular, bacharel Nelson de
Oliveira Medeiros, para a Junta deConciliação e Julgamento de Pirai-
caba.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969:
1489 • da Independência • 819 da
República.	 - ,

A. COSTA Z SILVA
Luis Antônio da Gama e Silve

MINISTÉRIO
DO EXÉRCITO

DECRETOS DE 24 DE FEVEREIRO!
DE 1969

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

oESCACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
- MINISTÉRIO DA FAZENDA
-- Aviso	 •
PR 4.805-68 — N9 GB-15. de IS 4e ievereiro de 1969. Exclusão dos no-

mes abaixo das relações publicadas nos Diários Oficiais
de 7 de novembro, 6 e 31 de dezembro de 1968, por te-
rem cumprido, 'embora depois daquelas publicações que
os consideraram iniddneos, tddas as exigências constan-
tes da Portaria Ministerial n 9 GB-306, de 2 de julho de
1969, o . que os isenta das sanções impostas aos investido-

- res da "Iryettors Overseas Service — I.O.S." gela Cir-
cular n9 3, de 13 de nave tabro do ano findo, do Gabinete

• Civil da Presidência da República, publicada no Diário
O icial do dia imediato:
N9 de

-Nomes	 Processos
Ordem
512 (SP) arello Audi 	 	 10 658-69
925 (SP) Nelson Roque Paladino 	 	 12.822-69
965 (SP) P. Afonso Lages de Aguiar 	 	 12.933-69

• II (BA) Angelo Afonso Ferreira 	 	 15.064-69
'69 (GB) Angelo A. Ferreira 	 	 15.064-69

869 (SP) Mauro Borghetti 	  • 15.150-69
323 (SP) Eley Cerqueira Neto 	 	 15.204-69
614 .(SP) 'Januárie Perrone 	 	 2107..297749:0699
'779 (GB) P.onard Eten Mackinnon. 	

-446 (SP) Gert Janas 	 	 21 584-69
"Sejam excluídas ná. forma da Port. GB-306. Em

20.2.69. --'(Reet. ao M. Faz., em 25.2.69).
— MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Motivos
— N9 26, de 19 de fevereiro de 1969. Afastamento do Paes,

nas condições que menciona. do Dr. ISMAEL CARNEI-
RO SILVA. Econoraista do Grupo Executivo de Integra-
ção da Política de Transportes, no período de 3 de mar-
ec, a 12 de dezembro de 1969. — "Autorizo. Em 20.2.69"
— (Rest. ao Al. Tr., em, 25.2.69) .

DA AGRICCLTuRA
3[c/tos

N7 40-GB, de 20 de fevereiro de 1969. Afastamento 'do
País, por sete (7) dias, nas condições que menciona,
dos senhores LOUIS HENRI GUITTON, Presidente da

— Exposição de
PR	 1.119-69

—MINISTÉRIO,
— Exposição de
PR, 1.123-69 —

,/
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_at

•

aromem:
Os Capitães da Arma de Cavalaria

Gelimer Soares da Fontoura e da Ar-
ma de Infantaria José Alves Machado,
para desempenharem as funções de
Adjunto da Missão Militar Brasileira
de Instrução no Pill'núai, pelo prazo
de 2 (dois) anos, de conformidade com
o disposto no Decreto 119 54.308, de 25
de setetnbro de 1964.

Bra.silia, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

, A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares,

MINISTÉRIO
DAS	 -

_RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 24 DE FEVEREIRO

DE' 1969---
O Presidente da República Fe-

derativa do •Brasil, na qualidade de

Grão-Mestre das Ordens Brasileiras
e nos têrmas do Decreto 51.697, de 5
de fevereiro de 1963, resolve ,	 -Rarnacae:	 -

O Decreto de 7' de março de 1967,
para consignar que o Senhor José
Wamberto Pinheiro de Assunção, en-
tão Secretário de Iraprensa da Presi-
dêaacia, da República, foi admitido no
Quadro Suplementar da Ordem de
Rio Branco no grau de Comendador.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República. _ •
- A. COSTA E•SILVA

José de Magalhães Pinto

' • MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

DECRETO DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Presidente da República resolve
CONCEDER excareeaçÃo: 	 .-)

Ao General Siculo Rodrigues Per-
lingeiro, do cargo de Membro do Con-
selho Diretor 'do Instituto Nacional
do'Desenvolvimento Agrário —INDA.

Brasília 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA

Ivo Anua-Pereira
-

O Presidente dá República, tendo
em" vista , o qua consta do Processo
n9 30.486 de 1965 da Superintendência
Nacional do Abastecimento, resolve
.. De:outra:

De acôrdo com' o artigo 207, item II,
parágrafo 19, da Lei iz7 1.711, de
28 de outubro de 1952
José D'Aiuto, do cargo de Desenhis-

ta, uivei 14-B, do Quadro de Pessoal
da extinta COFAP.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da. Independência e 819 •da
República.

A. • ÕOSTA Z SILVA

Ivo Arzua -Pereira •
~~;••••I

MINISTÉRIO _
DA AERONÁUTICA

Brasília, 241 de 'fevereiro de 1969;
1489 da • Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Márcio de Souza e Mello

O Presidente- da República resolve
• Paoidovn:
No Quadrá de Ofieiais;Aviadores do

Corpo de Oficiais da Aeronáutica, ao
pdsto de Tenente-Brigadeiro, o Ma-
jor-Brigadeira — Ary Presser Bello.

Brasília, 24 de fevereiro 'de 1969;
1489 Ida Independência e 819 - da
República.	 •	 • -
- A. COSTA E SELVA

'Márcio de Souza e Meio

O Presidente da' República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficiais Aviadores do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, ao
pôsto de Major-Brigadeiro. o Briga-

deiro — José Tavares Bordeaux
Rego.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência 819 da
Repúbliea.

A. COSTA Z Slave
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de ()fretais Aviadores do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica, ao
pasto de Major-Brigadeiro, o Briga.'
deiro — Deoclécio Lima de Siqueira.
. Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e a9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Márcio de Souza e Mello

0 -Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro 'de Oficiais Aviadores do
Corpo - de Oficiais da Aeronáutica, ao
pósto de Brigadeiro, o Coronel --
Antônio Geraldo Pelioto.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 - da Independência - e 819 da
República.
• A. COSTA .E SILVA
. Márcio de Souza e Meio

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro de Oficials'Aviadares do
Corpo de Oficiais da 'Aeronáutica, ao
pôsto de Brigadeiro, o 'Coronel —
Victor Didrich Leig.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência • e 819 da
República.

A. COSTA E SILVA
Márcio de Souza e-Meio

• MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E \ DO. -_

COMÉRCIO
DECRETO DE 24 DE FEVEREIRO

DE 1969 -
O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com os artigos 49 e 59 do
Decreto n7 61.777, de 24 de novem-
bro de 1967, alterado pelo de ne •

64.034, de 28 de janeiro de 1969,
Carlos Augusto de Proença Rasa;

para exercer as funções de represen-
tante do Ministério das Relações Ex-
teriores no Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool,.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 da•
República,

A. COSTA E SELVA

Jose Fernandes de Luna

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

DECRETO DE 24 FEVEREIRO
DE 1969

O Presiente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o Artigo 75, itsm I, da
Lei n9 1.711, de 28.10.1952,
Ao Engenheiro TC-602.22.B — Jal-

ro Alencar Araripe do cargo eia co-
missão de Superintendente Adjunto da
Superintendência do Vale • do São
Francisco.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;
1489 da Independência e 819 .da
República.

"A. COSTA E SELVA

José Costa Cavalcam

O Presidente da República resolve
,	 EXONERAR:	 "

Das funções de Adjunto da Missão
Militar Brasileira de Instrução no Pa-
raguai, os Capitães da Arma de Ca-
valaria Júlio da Cunha Fournier e da
Arma de Infantaria Clávius Medeiros DECRETOS DE 24 'DE FEVEREIRO
Varella.	 .	 .	 !	 '	 DE 1969

Brasília, 24 de fevereiro de 1969;1 O Presidente da Repúblicarresolve
1489 da Independência e 81 9 dal	 PROMOVER:
República. 	 a
. A. Cesta E SILVA	 .	

, No"•Quadro de Oficiais Aviadores
" Aurélio de Lyra Tavares do Corpo de Oficiais da Aeronáutica,

ao põsto de Tenente-Brigadeiro, o
rilaj or.-Brigadeiro-Engenheiro — João

O Presi derile da Repúbl ica resolve Francisco de Azevedo Milanez Filho.
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Junta DeNberativa do Departamento de Trigo da
EUNAB, RUY NUNES PINTO NOGUEIRA, do Ministé-
'rio das Relações Exteriores, OSWALDO NETO TrNoco,
do Banco do Brasil e CYRO FREIRE CURY, do Minis-
:tele° da Fazenda designados para integrarem a Delega-
ção brasileira incumbida da negociação do II Contrato
Trimestral de aquisição de trigo argentino em 1969. —
**Autorizo. Em 20.2.69" — (Rest. ao M. Agric., em
25.2.69).

CRGAOS DA PRÉSIDZNCIA DA REPUBLICA

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

Pareceres

_PR 1.016-29 — N9 H-734, de 23 de janeiro de 1969. — "Aprovo. Em
- •	 13.2.69" — (Res. ao M. Mar., em 25.2.69).

Assunto: Reforma de militar por invalidez
Vencivientos proporcionais. Procedência da Im-
pugnação do Egrégio Tribunal de Contas da
União.

PARECER: 11-'784
Submeteu o Excelentíssimo Senhor Presidente da

República, ao exame e parecer desta Consultoria Geral,
• a Exposição de Motivos ne 0115, de 1968, do Ministério

da Marinha, que trata da reforma de militar, por In-
validez, e onde se discute se esta há de ser deferida com
proventos Integrais ou proporcionais.

2. Em se tratando de matéria do interase das Fôr-
ças Armadas, solicitei o parecer prévio da ilustrada Con-
sultoria Jurídica do Ministério do Exército, na conformi-
idade do disposto no e 29 do artigo 21, do' Decreto n9
58.693. de 22 de junho de 1966.

3. O caso dos autos ora em exame é simples, e
pode ser assim exposto: 	 •

oe o soldado P. N. LEO TAVARES DA
SILVA. foi reformado, com base em parecer da
Junta de Saúde que o inspecionou, por ser por-
tador de asma brônquica, doenca não adquirida
em serviço, mas que o tornou incapaz, definiti-'
varnente, para o serviço ativo da Marinha de
Guerra;

h) assim, o ato de sua reforma haveria que
ser lavrado com fulcro nos artigos 25, letra "e"
e 28, letra "e", da Lei n 9 4.902. de 16 de de-
zembro de 1965, que dispõe sôbre a inatividade
dos militares:

c) ocorre, todavia, que a Portaria Mie o
reformou, de n9 2.802, expedida em 27.10.1966,
por equívoco fez constar a capitulação legal, não
como expresso na alínea "h" acima, mas, com
base também no artigo 29. da citada Lei de
Inatividade deixando de aplicar a alínea "b",
do artigo 30, do diploma em questão:

d) em face dessa errônea capitulação, o
Egrégio Tribunal de Contas da União, aprecian-

do o processo, solicitou a baixa do mesmo, para
a correção necessária e, em consequência, ser
reexaminado o cálculo dos proventos da inati-
vidade.

? 4. Procedente é, sem dúvida, a impugnacão da
Egrégia Côrte de Contas. Na verdade a reorma de mi-
litar -com base no artigo 28, letra "e" e artigo 30, letra
,"b", da Lei ne 4.902-65, não confere integamlidade de
proventos, uma vez que não se aplica, e$ hipótese, o dis-

posto na alenea "d", do artigo 146. da Lei n9 4.322. de
80 de abril de 1964. (Código de Vencimento dos Min-

. tares).
5. A inteligência da letra "e", do artigo 28, da

Lei 4.902-65, é, desenganadamente, de reforma com
tencimentos proporcionais ao tempo de serviço. No
'caso do soldado LÉo TAVARES DA SILVA, não se há
falar em incapacidade de provêr os meios de subsistên-
tia, uma vez que se trata de asma brônquica, não ad-

• Ouirida em serviço, e que o torna incapaz definitiva-
ente, apenas vara o serviço ativo da Marinha. • (
e. Face ao exposto e na conformierade dos parece-

es conStantes do processo, deve ser feita a retificacão
ancarecida pelo Egrégio Tribunal de Contas da União,
Dor ser de direito.

• •E o meu parecer
S. M. 3.
Brasília, 23 de jarietro de 1969. — Adroaldo Ates-

evita da Costa, Consultor-Geral da República.

Vil	 -4.ene t *e N9 H-785, do 28 de janeiro de 1969. — "Aprovo. Em_ . 13.2.69" — (Rest. ao M. Mar., em 25.2.69).
Assunto: Paroleiros aposentados pelo Minis-

tério da Marinha. Equiparação de vencimentos
a suboficials. (Lei n9 2.265, de 1910). Revoga-
ção (Lei n9 5.622, de 1928 — art. 49). Decisão
judicial. Cumprimento. Medidas.

• PARECER: n-785
e Faroleiros aposentados pelo Ministério da Marinha
•pretendera lhes seja reconhecida, para efeito ae reviso

de proventos, a equiparação erti vencimentos aos subofi-
ciais da Marinha.

2. Alegam, em abono cio pedido, o amparo da Lei
119 2.265, de 7.10.1910, onde está prevista aquela equi-
paração, bem como a decisão judicial sôbre a hipótese,

reçonhecendo tal direito até o advento da Lei n e 5.622,
' de 28.12.1923.

• 3. Examinado o assunto, a Divisão do Regime Ju-
rídico do Pessoal, do DASP, após relatório circunsta.n.-
ciado da matéria, assere:

"A decisão definitiva da demanda pelo Po-
der Judiciário consistiu, como se extrai dos fun-
damentos indicados pelos Senhores Ministros

• paro a rejeição dos embargos, em reconhecer
aos faroleiros equiparação em vencimentos aos

-oficiais marinheiros até o advento da Lei n9
5.622, do 28 de dezembro de 1928, que, em sei
artigo 49, revogou a equiparação instituída pelo
diploma de 1910.

Lego, se descumprida foi, pela União, .e.tra-
VéS CO, Ministério da Marinha, a decisão do
Egrégio Supremo Tribunal Federal, no caso dos
faroleiros, não o foi em relação a manter os
larolthos equiparados em vencimentos aos ofi-
ciais marinheiros depois do advento da Lei n9
5.622, de 1928, por isso que o Excelso Pretória
tanto não determinou ao Poder Executivo.

Quanto ao descumprimento do Acórdão com
relação ao pagamento das importâncias devidas
aos Autores da Ação com base rife equiparação
julgada vigorante até 1928, não está comprova-
do no processo. Teria de fazer-se, aliás, em
execução adequada de sentença.

O que parece indiscutível é a improcedência
-da pretensão, que os signatários do memorial
formulam invocando o Acórdão de 1934 do

E.S.T.F., no sentido de serem consiaerados
permanentemente equiparados em vencimentos
aos oficiais marinheiros.

Aliás, cabe assinalar que, em 1955. foi apre-
sentado na Câmara dos Deputados Projeto de
lei de n9 787, com o objetivo de declarar sub-
sistente a referida equiparação que a Lei' n9
5.622, de 2.8 de dezembro de 1928, fizera cessar.
Não prosperou a tentativa, arguida a sua in-
constitucionalidade em razão do disposto no ara
tigo 67, 1 29, da Lei Maior então vigente.

e Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1950, agre-.
pou os cargos de "Faroleiro" em duas classes,
com os níveis 8 e 10, que orientam atualmente
o cálculo dos proventos elos aposentados nos
mesmas cargos".

• 4. Como se vê, nada mais há a falar sôbre a pre-
tendida equiparação, desde que foi, a mesma revogada,
a partir do advento da Lei n9 5.622,. de 1928 (art. 49).
' 5. Em relação ao descumprimento da decisão da
Colenda Côrte de Justiça, a carência de elementos cons-
tantes dos autos impedem opinar nesse sentido. De-
anais disso, não é êste órgão fiscal da adoção dessas
medidas, razão porque compete aos próprios intere.ssa-
'dos agir nêsse sentido, conforme adverte a douta
D.R.J.P., em seu parecer de fls.
• 6. Concordo, outrossim, com a sugestão contida no
Item 21 do prenunciamento daquela Divisão, no sentido
ide ser estudada a possibilidade de premiar com moven-
tos mais elevados êstes velhos servidores que tão bons
serviços prestaram à Nação, privandõ-se, por longos
anos, do contôrto do lar e da família. Não seria justo
que fôssem a essa altura, esquecidos e prejudicados.

S. M. J. •
' Brasília 28 de janeiro de 1969. — Adroaldo Mes-
quita da Costa, Consultor-Geral da República.

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO , PARA OS ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

-- Portaria

PR	 1.136-69 — N9 50/GC. de 24 de fevereiro de 1969.
PORTARIA N9 50/GO — EM 24 DE

FEVEREIRO DE 1969
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-

pública, no uso de suas atribuições, resolve, dispensar,
FABIO GUTENBERG GOMES DA COSTA, da ftmç'áo
de EXECUTANTE (Servente), de que ,trata a Tabela
Analítica pul:licada no Vário Oficial de 02 de agôsto

• de 1967, com a retribuição mensal de NCr$ 150,00 (cen-
to e cinquenta cruzeiros novos), a título de Gratifica-

_ ção de Representação de Gabinete, ficando, o mesmo.
excluído da lotação do Gabinete Civil da Presidência da
República-Diretoria de Serviços Gerais-Mordomia e
Zeladoria-Zeladoria-Palácio Planalto — código 11.4.2.2,
a conter de 24 de fevereiro de 1969. — liondon Pacheco,

.Mi nIstro Extraordinário para Assuntos do Gabinete Ci-
vil.
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Desenvolvimento Agrário submeteu à
apreciação desta Divisão propostas de
readaptação de funcionários do Qua-
dro de Pessoal daquele Instituto.

2. O' citado Grupo de Trabalho
manifestou-se favoràvelmente às rea-
daptações em tela.

3. Entretanto, do exame a que pro-
cedeu esta Divisão, é de concluir-se
que devem ser indeferidas as se-
guintes:
, I — de José Pereira Carneiro, para
o cargo de Escriturário.

Carece de comprovação própria, não
justificando readaptação para o cargo
de Escriturário proposta, pelo Grupo
de Trabalho.

II — de Carmen Magalhães, para
o cargo de Arquivista.

Não esta configurado o desvio ale-
gado.

— de Marina Penna Casseb,
para o cargo de Oficial de Adminis-
tração e Leonardo Moreira Marques,
para o cargo de Arquivista.

Não'há, desvio a considerar.
Os trabalhos executados pelos rea-

daptandos" não configuram tarefas di-
versas das..pertinentes ao cargo de
Escrevente-Datilógrafo, ocupado pelos
interessados.

IV — de Humberto Pereira Viana,
para o cargo de Técnico de Mi-
gração.

A amostragem constante do proces-
so não demonstra a existência de
desvio, pois não atende aos períodos
previstos em leis.

Informações e declarações, embora
elementos fidedignios não constituem
por si sós fatôres justificativos da
readaptação.
,A consideração' do Senhor Diretor.
Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro

de 1969. — Francisco das Chagas Col-
lares! Supervisor — DCC.

DESPACHO — DCC

De actirdo, pelo indeferimento. —
Ao Senhor Diretor-Geral. — Rio de
Janeiro, em 11 de fevereiro de 1969.
— Waldyr dos Santos, Diretor da Di-
visão' de Classificação de Cargos.

- DESPACHO	 DG

Indeferido. -- Rio de Janeiro, em
11 de fevereiro de 1969. Beimiro
Siqueira, Diretor-Geral.

_Processo — D-A8P-GB 30.313 de
1969 — Deneede

PARECER

Deneide Silva, Escriturário. nível 10,
lotada na Diretoria do Ensino Agrí-
cola, GB, solicita cópia autêntica do
Decreto de readaptação e da decisão
da extinta Comissão de Classificação
de Cargos constante do Processo de
seu interesse n9 CCC(1.686 de 1963,
por não se encontrarem os mesmos no
Processo em diligência. •

As cópias autênticas solicitadas só
podem ser tiradas dos originais a que
se refet.e_st -interessada, (originais es-
ses que\ se encontram no Processo ..
CCCI1.686 de 1963, remetido ao Grupo
de Trabalho de Enquadramento, Rea-
daptação, Lotação e Treinamento do
Ministério da Agricultura).

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro
de 1969. — Walder dos Santos,, Di-
retor da Divisão de Classificação de
Cargos.	 •

DESPACHO — DO

,De acôrdo. Publique-se para conhe-
cimento da interessada.

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro
de 1969. Belmtro Siqueira, Dire-
tor-Geral.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA MARINHA
• SECRETARIA-GERAL

PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO
DE 1969

O Secretário-Geral da Marinha,
usando da competência que lhe foi
delegada pelo Aviso n9 809, de 7 de
maio de 1960, do Exmo. Senhor Mi-
nistro. da Marinha, resolve:

--N9 9 — Designar para servir, em
Brasília (Gabinete do Ministro da

Marinha); je acôrdo com o artigo
29 do Decreto W 47.433, de 15 de
dezembro de 1959, combinado com o
Decreto n9 807, de 30 de março de
1962, o Servente GL-104.5, João Paulo
Rodrigues matrícula n9 1.713.749, ora
servindo na Caixa de Construção de
Casas para o Pessoal do Ministério
da Marinha, no Estado da Guana-
bara.

N9 11 — Designar para servir em
Brasília (Núcleo da Secretaria-Geral

Marinha), de acôrdo com o artigo 29 da 1VIalinha), de aceedo c,om o artigodo Decreto ri'? 47.433, de 15 de de- 29 do Decreto he 47.433, de 15 de de-zembro de 1959, combinado COM• o aemero de 1959, combinado com o Da-
Decreto n9 807, de 30 de março de	 "'ereto n9 807, de 30 de março de 1962,1962 o- Atendente P-1709.-9, Ewerton Severino Ludgero Ferreira, Motorista
Castro Goes, matrícula n9 2.162.903, cee_401-8..A, matricula n9 1.161.234,ora servindo no Hospital Central da ora servindo na Secretaria-Geral da
Marinha, no Estado da Guanabara. Marinha, no Estado da Guanabara.

N9 10 — Designar para servir em 1— Levy Penna Aaráo Reisti,Almiran-
Brasília (Gabinete do Ministro da te-de-Esquadra. _	 ,

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 12 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe Confe

-re o inciso VII do art. 19 do Decreto
ri'? 61.464, de 4 de outubro de 1967,
resolve:

N9 222-GB-B — Nomear, de acôrdo
com o art. 10 do Decreto .329 21.495, -
de 23 de julho de 1946, Capelão Mi-
litar, pelo prazo de 3 (três) anos, o
Padre José Bavoso Fiorillo Sobrinho.

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 223-GB-B	 Passar à disposi-
ção do Estado-Maior das Fôrças Ar-

medas — Rio, GB — o 3 9 Sgt 	
IG-935.211 — Mizael Ventura de
Paula, em substituição ao 39 Sgt
10-835.500 — Sebastião Palirieira.

N9 224-GB-B -- Passar à disposi-
ção do Estado-Maior das reirçaa_Ar-
madas, o Capitão da Arma de Arti-
lharia --- Gilberto Guedes Pereira.

N9 225-GB-B — Passar à disposi-
ção do Estado-Maior das Fôrças Ar-
aladas, o Capitão da Arma de Arti-
lharia — Mayrseu Cople Bahia.

N9 226-GB--B — Peesar à disposi-
ção do Estado-Maior das POrcsa, Ar-
madas — Rio, GB — o 29 Sgt
1G-767.773 Édison Vieira dos Santos,
em substituição ao 29 Sgt 1G-767.753
Alberto Pereira de Lima Jimior.

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO DO -

PESSOAL CIVIL

Divisão de Classificação
de Cargos

PROCESSO — N9 4.204-68
Aprovo — Brasília, Em 7 de feve-

reiro de 1969. — Belmiro Szqueira.
•- PARECER

•
Een requerimento dirigido à antiga

Comissão de Classificação de Cargos,
Maximiano Rodrigues, ex-servidor da
extinta Comissão Federal de Abaste-
cimento e Preços enquadrado, em ca-
ráter provisório, pela Resolução Es-
pecial n9 106, de 23 de janeiro de
1962, da C.C.C., na classe de\ Tra-
balhador, GL-402.1, e incluído, pelo
Decreto W 52.216, de 1 de ageeto de
1963, na série de classes de 'Armaze-
nista, AF.102.10.B, pleiteia altera-
ção de situação funcional visando a
obter inclusão na série de clases de
Assistente Comercial, , AF,103 „ nível
12-A.

2. Solicitado o auxilio da Superin-
tendência Nacional do Abastecimento
no sentido de ser esclarecido o
currículo funcional do servidor, es-
cusou-se aquela autarquia de con-
tribuir para a solução do caso, limi-
tando-se_ o respectivo Grupo tle
Trabalho a dizer que:

"Desconhecemos 'os criteelos ado-
tados pelo Grup de Trabalho de-
signado consoante Decreto número
51.396-62, quando da confecção do
enquadramento da ex-COFAP.

2 — Não recebemos acêrvo d re-
ferido Grupo para que possamos
averiguar as anomalias porventura
existentes no mencionado enquadra-
mento.

3 — No caso de ter havido inegu-
laridades no Quadro de Pessoal apro-
vado pelo Decreto n9 52.316, de 1963,
caberia ao DASP a revisão prolata-
da e não a este Grupo de Trabalho
que não possui elementos para resol-
ver tais- casos" (fls. 10 verso).

3. Apesar da ausência de dados
elucidativos sôbre a matéria, pode-se
deduzir não ser possível atender *o
pedido, uma vês que o requerente,
ex.ocupante de 'eleição classificada
regularmente na classe de Trabalha-
dor, não teria condições legais, obser-
vado o disposto no art. 20 e Anexo
IV da n Lei n9 3.780, de 1960, para ser
enquadrado como Assistente Comer-
cial, AF.103.

. Não colhe a alegação • de que
Outros se •vidpres em situação idêntica
teriam sido enquadrados no . cargo
pleiteado pelo interessado, valendo
acentuar que as anomalias registra-
das no enquadramento do pessoal da
antiga C.O.F.A.P. aprovado sem
prévia audiência desta Divisão e da
extinta Comissão de Classificação de
Cargos, deverão ser• objetos de revi-
são, necessária para restabelecer o
Império da lei, e não serem os res-
pectivos efeitos irregularmente es-
tendidos a outros funcionários.

5. Assim, submeto o assunto à con-
sideração do Senhor Diretor Geral,
opinando . contràriamente à retifica-
ção pretendida, por falta de apoio
Legal, podendo ser o processo reme-
tido ao Serviço do Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda, ern cujo Quadro
de Pessoal foi incluído o requerente
(Decreto n9 53.076, de 4 de dezembro

sde 1963), para fins de dar a êste
ciência da decisão e posteriormente
arquivar.

Brasília, 7 de ja;neird de 1969. J-
Waldir dos Santos, Diretor da DCC.

Processo -- DASP-GB 28.973'de
1968 (Coletivo).

PARECER

O Grupo de Trabalho de Enquadra-
mento, Readaptação, Lotação e Trei-
namento do Instituto Nacional de

:49 22'7-GB-B — Passar à disposição
do Gabinete Militar da Presidência
da República, o 39 Sgt 1G-896.366
Ulisses Campreguer, do 19 B P E —
Rio, GB.

N9 228-GB-B — Passar à disposição
do Gabinete Militar da Presidência
da República, o Cb 1C4-438.193-A —
Hen Jarbas de Souza Nogueira Neto,
do 19B E Cmb — Rio, GB.

N9 222-GB-B — Passar à disposição
do Gabinete Militar da - Presdiéncia
da República, o 29 Teu QOA —
1G-366.886 — Antonio Olyntho Gior-
dano.

N9 230-GB-B-- Passar à disposi-
ção do Gabinete Militar da Presidên-
cia: da República, o Subtenente —
20-168.096 — Alberto Ricardo Sch-
midt Patier.

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n9 61.464, de 4 de ou-
tubro de 1967, resolve:
-N9 231/GB-B — Agregar ao res-

pectivo Quadro, a contar de 5 de
novembro de 1968, de acôrda com a
letra "1" do Artigo 89 da Lei núme-
ro 4.902, de 16 de dezembro de 1965
(Lei de Inatividade dos Militares), o
Cel Int Jurandyr Loureiro Accioly,
por ter sido nomeado para o Núcleo
de Comando da Zona de Defesa Nor-
te em Decreto publicado no Diário
Oficial daquela data.

N9 232/GB-B — Agregar co res-
pectivo Quadro, a contar de 3 de fe-
vereiro de 1969, de acôrdo com a le-
tra "1" do Artigo 89 da Lei n9 4.902,
de 16 de dezembro de 1965 (Lei de
Inatividade dos Militares), o Uel Int
Sylvio Novaes, por ter sido nomeado
para o Estado-Maior das Fôrças Ar-
marias em Decreto publicado no
'Diário Oficial daquela data.

N9 233/GB-B — Agregar ao res-
pectivo Quadro,, a contar de 27 de
janeiro de 1969 de aceedo com e
letra "1" do Art. 89 da Lei número
4.902, de 16 de dezembro de 1965 —
(Lei de Inatividade dos Militares), le
Teu Cel Art Juarez Danton Vianna
de Abreu Gomes, por ter sido no-
meado para exercer funções na
Edição Brasileira da Military Revim
nos EUA.

N9 234/GB-B — Agregar ao res-
pectivo Quadro, a contar de 7 de
janeiro de 1969, de acôrdo com a
letra "1" do Art, 89 da Lei número
4.902, de 16 de dezembro de 1965 —
(Lei de Inatividade dos Militares), o
Cel Art Alkindar Machado Bone,
por ter sido designado Secretário da
Comissão Especial da Faixa de Fron-
teira em Decreto publicado no Diá-
rio Oficial daquela data.,

N9 235/GB-B — Agregar ao rese
pectivo Quadro, a contar de 3 de fe-
vereiro de 1969, de acôrdo corei a le-
tra "1" do Art. 89 da Lei n9 4.902.
de 16 de dezembro de 1965 (Lei de
Inatividade dos Militares), o Ten
Cel Art Sandoval Cavalcanti de Al-
buquerque Filho, nor ter sido no-
meado para o Núcleo de Comando
da Zona de Defesa Norte em Decre-
to publicado no Diário Oficial claque-
la data.

N9 236/GB-B — Agregar ao res-
pectivo Quadro, a rontar de 12 de
outubro de 1968, 'de acôrdo com e
letra "a" do Art. g9 da Lei número
4.902, de 16 de dezembro de 1965 —
(Lei de Instividecle dos Mil itares). o
Cap Cpl Mil João Barbalho Uehôn
Cavalcanti Sobrinho, visto ter sido
julgado incapaz temporàriamente pa-
ra o serviço militar, nor mais de um
ano de moléstia continuada.

'e9 237/GB-B — Aeregar ao res-
pectivo Quadro, a contar de 27 de
novembro de 1968, de acôrdo com a
letra "e" do Art. 89 da Lei ne 4.902.
de 16 de dezembro de 1965 (Lei de
Inatividade dos Militares), o MaJ
Inf Paulo Pestana da Silva, por te!
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entrado em 2 (dois) anos de licença , bem como a visitação púbaea ae suas , mero 4.32?, de 30 de abril de 1964.
para tratar de interesse par ticu, ar . 1 instalações e a exposição de mate- ` Está em censenancia cem o prescri-

Irai bélico (à excee.ãe de mureçao) . to no parágrafo 6 9 do artMo 94, cern_
, N9 238/GB-B - Areassr ao res- em logradouros públicos. • lanado com o parágrafo 19 do artigo
yectivo Quadro, a contar de 23 de 1i As comemorações do dia 31 de 177 da Constituição.
aneiro de 1969; de acôrdo com a le-; março devem incluir:	 I Em censeqüancia, rasolve ainda,

N9 186-D-2-DGP - Reformar o ex-
soldado Itamir Bastos (1G-571.962),
na graduação de Terceiro Sargento,
em 3 de fevereiro de 1965, nos ternos
dos artigot 25 letra "b", 27 letra "e"
30 letra "d", 31 e 33, parágrafos 19
e 2s letra "b" da Lei número 2.370,
de 9 de dezembro de 19a 4, combinado

	

r	 M

	

çon) o Par 	 número 42S-H • 7
tra "c" do Art. 59 da Lei n9 4 902- me i ' - alvorada festiva	 I tornar insubsistente a Perfaria mia
'de 16 de dezembro c/e 1985 (Lei de I _serviços religiezes	 'mero 182erriP, de 3 de julho de 1967,
Inatividade dos Militares), o Ma), - selvas de artilharia . publicada no Diário Oficial de 12 depr.: -mu. , de novembro de 1966, da Consultoria

•Jason Rodrigues de Albuquerque, por I - formatura creral cem. c leitura julho de 1997. vigorando a
ter atingido a idade limite de per- da Ordem-do_Dia do Sr. 'alinieteo do ;Portaria a contar da data cla que-é Geral da República, com direito aosnieventos :ali:dados na baie de seil-
raanência no serviço ativo do Exér- 1 Exército .	 'tornaria insubsistente. .(3 de julho ds do correspondente à graduação em
cito.	 - desfile militar, nas proxmidade: 1967).
n N9 239/GB-B - Agregar ao rès- I dos aquartelamentos	 N9 183-D/2	 gos 135, 136, 137, 138, 140 letra "c",- DeaP	 Referrnar o Irmo 

é reformado, o-loserra.los os arr-'	 i	 ,

pectivo Quadro, a contar de 25 de ,, - palestra do Comandante ou Dl- I Selciode Q e ,IG-11 CaaIP-07,5 	
-ta 1:41 letra "b" e 146 letra "d" da Lei

letra "e" do Art - 89 de, Lei número luçãe de 31 de 3,1ereo de 1.e6e" 	 (5G_216.912) Arline o Hoffinann, ada1ie 9 4.328. de 30 de abril de le64. Estánovembro de 1968, de acordo com a reter sôbre O Sgnificado da Rever,	 "i 
'	 ^ "19 I	 . a. a • re . ,em consonância com o prescrito no

4.902, de 16 de dezembro de 1955 -
(Lei de Inatividade dos Militares), o
Cap Art Reulcid Ubirajara Parmeck
Ferreira, per ter entrado em licenca
para tratar de interesse particular.
• O Ministro de Estado do Exdrcito,

"resolve:
N9 2401GB-B - Passar à disposi-

tão do Ministério dos Transportes, o
Coronel da Arma de Cavalaria ..
QEMA João Carlos Nobre da Veiga.
- Gen Mc Auvélio de Lyra Tavares.

'(*) PORTARIA DE 13 DE JANEIRO
DE 1369

O Ministro de Estado do Exército,
resolve:

N9 78/0B-B - Exonerar, teor ne-
tessida.de do serviço, ' do Cmdo da
1a/19 G A Coa - Niterói, RJ - o
Maj Art Adegenir Pimentel Machado.

Geia Dr Aurélio de Lyra Tavares.

PORTARIA un 13 DE FEVETIMR,0
DE 1939

O Ministro de Estado, de acôrdo
tom o que propõe o Departamento de
Provisão Geral - Processo nç' 10-69-
tsPE, resolve:

N9 79-GB - Prorrogar até 6 de
junho de 1969, a vigência da Porta-
ria n9 385-GB, de 8 de dezembro de
1967, versando sôbre aplicação do
'valor líquido das alienações das au-
batas de material motomecanizado.

Gen Mc Aurélio de Lyra Tavares.

'AVISO	 DE 1969
O Ministro do Exército, consideran-

do que e. Revolução Democrática de
SI de março de 1964 tenstitui econ.

Escalão Avançado
DESPACHO

Em 28 de janeiro de 1069
Luiz Eduardo da Cunha, Subtenen-

te, solièita recontagem de pontos, e,
em conseqüência, reca.locação no Qua

Acesso	
-

dro de Acso. Despacho
 Na 92, DE 13 DE FEVEREIRO 1. Aprovo a proposta constante do

Ofício n9 13.A, de 9 de janeiro de 3	 ro	 provertw cintar ores

2. Seja o Subten 4G . 133.228 	

em reiaeRn ao;
1969, da CP/COA...Q.0E.	 gas 135 letra ."a", 133 ;;__ /7 o e:a ae seu fa lecimento `enfi o e	 d--	 ,111 letra "b" e 146 letra r"

	

	 ene o mil i tar I; em erMLestiopassa-
de cle

cívi co e pa trióti co para as de

'iLuiz Eduardo da Cunha ; - rede:loca- Lei n9 4.323, da..30 de rema de 1964,
a, Partir da ele ta da nortaria'de

possa nacionalidade clternoms que	 António D	 de	 tos para no gozo do que requer sometite riiCs

do no Quadro cie Acesso relativo ao alterada pe	
r a aufe.rr aro- ventos - de ir a fivi..a Lei 119 5.552, de 4 de

tocimento cio mais alto sienir cado	 forma, de acere° com - a letra "b"°t nos de 29 Sem 68, imediatamente abaixo do deaea . bo den 1903 . cidaan 	 c i am
eitteo 141 de "Ui n 9 4 3 9 1 de 30 de

,	 'e	 • Subten	 ival	 Ma

tas comemorações de seu 59 aniversá-
rio obedeçam à seguinte orientação:

1. Diretrizes básicas

•
-

As comemorações detem focalizar
fundamentalmente:

o significado da data de 91 de
Março de 1964, que representa o
dio do processo revolucionário demo-
0.rático, ainda em desenvolvimento;

imediatamente abaixo do Subten apre eentaçao, à Organizaeeo alfa iar ,aere d 1964 e remi o Parecer

- os objetivos da Revolução, par-
ticularmente na recuperaçáo eaonô-

Mica, rociai e moral do País;
- as realizações do Ministério do

Exército.
Irrestrito apoio deve ser empres-

tado às emeamorações Zeftliiarlas' por
associações de classe, visando a pro-
porcionar a maior repercussão parti-

eUlarmente no meio olVil.
2. programa mínimo
As comemorações devem se proces-

sar na semana de 24-31 de março,
e0111 um ciclo de esclarecimenta sôbre
a obra revolucionária no País e no
Exército, através de todos os órgãos
'de divulgação, com particular ênfase
para as realizações já feitas e para
aquelas que se acham em curso de
execução.

Nas Organizações Militares, devem
ar previstas palestras sôbre os ob.-
jetivos e conquistas da Revolução,

(*) Nota do SP - Ra:publicada
por ter saído com incorreção no
Diário Oficial de 27.1.69.

Vaiam Matos, figurando no referido i a que tiver siao dasignada ea-me, i ro 6 ' -H. de .1 3 da icaleire de 1968
,do documente de °peão e proventos, Ida Consultoria Geral da República.PA com 181,070 pontos,.
Lei n9 2.579--55, `tendo em vis ta ser I(Fs. 2.289-63.DF e 11.181 .6a.DF). inos tarmos o artigo 39 	 supracitada

N9 188-D- 2-DGP - Considerar pro-
post morPm	 gradraçãedo Departamento dos m'1(-1°

DEPARTAMENTO GERAL	 Coarelas 
efanciondrio 

Telégr	
c"

afos e contribainte ( e Subtenente, em (enfermidade corn
DO PESSOAL	 do IPASE. Está em consonância com as Pareceres n9s 429-H, de 7 de no-

13;re ,c„.r/to 7,0 paro-_grafo 69 de artin,0 embro de 15'62:	e
m	

ionsolteria
dd Repúbrea. 2 dr ri9Divisão	 9S, com 	 com e paraerefo le dai:inter° do Faie:eito, datado 115(M_19ali-

deartigo 177 da Cenetituição.	 ,cbril de 1.16a, o l' Sa: eieto QM
Em cemsequencia ., resolve a'ada, 10/031 (7Ó-56.755) Mancai da Sile;,

teimar insubzistente a Permria nú- larasconceles, o .ieseitar d( 19 de janel-
mero 1.DGP, de 2 de janei ro do 19aa, 'ta> de 1961, data do seu faleelirento
publicada no Noticiáeio do Exare:to ,de acerde com o Art. 1 9 da Lei ou-
n9 2.783, de 11 de janeiro de 1969, vs- ireero 1.15e, de 12 de julho da 1950
gorando a presente Portar i a a cent.s.r (nE n 9	. combinado cran n Art.
eia data da que é ternatta insubea. da do Decreto 119 863, de 11 de abril•

	1962. ficando assegurades aos seustente (2 de janeiro de 19C1) .
Inercleiros os benefícios decorrentes,N9 185.13/2-DGP - Reformar o SM-ene ou desta Portaria, eu seja, a Penseo Mi-

Sl	 ddo• 19/109 G A C 1
dado MG.417.033.A) -

mesma graduação, nos tarmas cies ar- I
iva, ai	 a	 oz,,e,1,,, n2a8 ter ente, o cortar de 13 • de abri de

referente à graduação de St-M-

agos 23 letra "b", 25. letra
letra "b" e 29 da Lei n9 4.902, de 161 O Chefe do Dtpartemento C era do
de dezembro de 1965, com direito flÕS 1Pessoal, em ecnteriaidiado com o Ari--
proventos calculados na base do aôl- 'so n 9 15- Drsc-3, de 18 de endro
cio correspondente àquela graduação,
Obseevados os artigos 135 letra "a",
LIG - 137 - 138 - 141 •letra e b" e
146 'Jetta "b" da Lei n9 4.32ã, de 30
de abril de 1064, alterada pela Lei
n9 5.552, te 4 de dezembro de 1963.
Deve ser observado o presezito no
parágrafo 39 do . artigo 101, combina.
do - cem o parágrafo 6 9 do artigo 91,

PORTARIAS DE 12 DE FEVER.EIRO
DE 1969

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em. conformidade com o
Avizo 15.DESC.3, de 18 de janeiro
de 1963, e com a Pertaria na 73.GB,
de 14 de março de 1963, msolre:

N9 182-D-2/DGP - Reformar o Ca_
bo Reservista (2G.111.189) - Antó-
nio Andrade, ex-intearante da FEB,
na graduação de Terceiro Sargento,
em 1 ? de julho de 1966, nos termo:,
do artigo 29 da Lei n9 2.579, de 23 de
agôsto de 1955, combinado com o ar-
tigo 63, e seu parágrafo único da Lei
nQ 4.902, de 16 de dezembro de 1.1.65,
e com o Parecer n9 429-H, de de 7 oe
novembro de 1956, da Consultoria Ge-
ral da República, com direito aos Aro..
ventos calculados na base do seleto
ccrrespondente à graduação de Ter-
ceiro Sargento, de acôrdo cem a Lei
n9 288, de 8 de junho de 1948, com-
binado com o artigo 59 da Lei núme,
ro 4.902, de 16 de dezembro de 1905,
observados artigos 135 letra "a",
136 - 137 - 138 --140 letra "e", 141
letra "b"e 146 letra "d" da Lei má-

autorização para que o Gen Bea José 7 de novembro de 1966, da Consulto-
Carlos Leal Jourdan, Diretor do Ar- ria Geral da República, com , direito
serial de Guerra do Rio de Janeiro, aos proventos calculados na base do
pista ir ao Paraguai, no período de sôldo correspondente à graduação em
20 de janeiro a 5 de fevereiro de que é reformado, observados es azia

d f" s foi exarado coa 135 - 136 - 137 - 133 -140 le-gseguinte despacho; Au to r is o,. sem tia "c", 141 letra "b", 146 letra mi" promovido à graduação de Primeiro

ônus para a Fazenda Nacional. (Rd da Lei n,9 4.328, de 30 de abril de Sargento, de acôrdo com o artigo 29
da Lei n 9 288 de 8 de junho de 1943,
combinado com o artigo 63 e seu pa-
rágrafo único da Lei r1 9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, e com o Pare-
cer n9 429-H, de 7 de novembro de
1966, da Consultoria Geral da Re-
pública, e nessa graduação reforma-
do, nos têrmos dos artigos 23 letra
"b", 25 letra "c", 28 letra "e'' e 30
letra "b" da referida Lei 4.902-65, o
Segundo Sargento ex-integrante da
FEB (1G-227.804) - João de Moraes,
falecido em 18 de- setembro de 1967,

N9 184-D/2-DGp - Reformar o Ca_ fazendo jus seus herdeiros aos berte-
bo Reservista (1G.304.82.2) Bar_ ficios decorrentes desta Portaria, ou
nardino de Souza: Bastos, ex-inte, seja, à Pensão Militar referente à
grante da FEB, na mesma gradua- graduação de Primiero Sargento, a

contar daquela data (18 de setem-
bro de 1967), por já. ter o militar em
causa direito à reforma desde a vesi-
ficação de sua incapeaidade, anterior--
mente ao sou falecimento, de ar:óleo
com o citado' Parecer ne 429..H e 7
de novembro de 1966, da enR, não
cabendo, no ertruto aos referi:1es
herdeiros.' direito a, qual quer diferenea

nota em pr ova cio concurso de ad-

88-D3/69).
Requerimento:
Em 12 de fevereiro de 19(39

Creusmar Pereira de Almeida, Ten
Cel R/1, solicitando tolerância de

missão ao Colégio Militar do Rio de
Janeiro, para seu filho. - Indeferi-
do por contrariar a letra a) do n9 5,
do Art. '75 do Regulamento dos Co-
légios Militares (R/69). (F-14.702-68

retretas. --	 A. de Lyra Tavares.	 .• ceifo Sargento, em 4 de fevereiro ce ,perágrafo 69 do artigo 31 combinado
'DESPACHO 1965, nos termos dos areias 25 letra :com o parágrafo 1 9 do artigo 177 da

"b", 27 letra "c", 30 letra s da 31 e I Constituição.
Em 22 de janeiro de 1969	 3:3 rariarefo 29, letra "b" da Lei n9I Em conseqüência, resolve, ainda,

a	 a
No radiograma n9 9 DP, de 15 de 2.370, de 9 de dezembro de 1a54, com_ tornarmero 62

insubsistente
8-DGP, 

de 6 Portari nú-
de dezembro de

d 1069 cia DFR solicitando binados com o Parecer n 9 429,11, de 1966, publicada no Diário Oficial de
23 de dezembro de 1966, vise-mando a
presente Portaria a conte e da data
da que é tornada insubsistente (6 de
dezembro de 1966).

N9 187-D-2eDGP - Considerar

GM) •

1964. Está em consonância Com o
prescrito . nó parágrafo 6 9 ic artigo
94, combinado com o parágrafo 19 cio
artigo 177 da Constituição.

Em consemilencia, resolve, ainda
tornar insubsistente a Portara nú-
mero 61-DGP, de 25 de fevereiro de
1966, publicada no Diário Oficiai de
11 de maio de 1966, vigorando a pre-
sente `Portaria a contar da data da
que é tornada insubsistente (25 de fe,
vereiro de 1966).

ç.ão, nos tarmos do artigo 2? da Lei
n9 2.5'79, de 23 de agôseo de 1955,
com direito aos proventos calculados
na base do siado correspondente à
graduação cie Terceiro Sargento, de
acôrdo cem a Lei n 9 236, de 8 de ju,
nho de 1948, comioinaaa com o arta.
go 59 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1955, obseevadas os arta

c e 1963, reso'se:
189-D-2-DGP - Trais cri: o

Soldado QM 07/001 (8G-16.637) Mi-
nervino Freire de Souze, da Colemia
Militar de Olapoeue, para a resnma
de 19 classe, ex nesta gradea-
riam por ter em 10 de Is:etc:11mo de
1968, 43 anos de idade e i"ntineldo
a idade limite cie permenémcia ro

em nado de não estar em consonen. ecramo ativo, noa eennea e es art res
Ma com o parágrafo 19 do-art.go 177, 12 letra "b", 14 letra "o" da Lei ri)-
tudo da Constituição. 	 mero 4.902, de 16 de dezembro de



1965, com os proventos dos artigos
135, 137, 138, 139, 140 letra "a" da
Lei .n9 4.328, de 30 de abril de 1964,
alterada pela Lei n 9 5.552, de 4 de
abril de 1968, visto contar até 30 de
dezembro de 1968, 19 anos, 11 me-
ses e 25 dias de efetivo serviço, ten-
do como acréscimo para fins de ina-
tividade, 13 anos, 9 meses e 24 dias,
de acordo eom a letra "b" § 2 9 . do
artigo 97 da Lei n9 9.698, de 2 de
setembro de 1946, totalizando 33 ar os,
10 meses e 19 dias, não estando am-
parado pelo artigo 177 § 1 9 da Cons-
tituição.

O Chefe do Departamento Geral do
'Pessoal, em conformidade com o Avi-
so Ministerial n 9 15-DESC-3, de 18
de janeiro de 1963, e com à Portaria
n9 '73-GB, de 14 de março de 1968,
resolve:

NO 190-D-2-DGP - Reformar o cite
Cabo (5G-293.812-A) Nilo Paulo Ste-
fatie na mesma graduação, nos ter-
/nos dos artigos 25 letra "c", 28 le-
tra "d", 29 e 31 da Lei ne 4.902, de
16 de dezembro de 1965, com direito
aos proventos calculados na base do
seedo correspondente à graduação de
Terceiro Sargento, de acôrdo com o
artigo 31, parágrafo 2 9, letra "b", da
referida Lei n9 4.902-65, observados
os artigos 135 ietra "a" 136, 137, 138,
141 letra "b" e 146 letra "d" da Lei
n9 4.328, de 30 de abril de 1964, al-
terada pela Lei 119 5.552, de 4 de de-
zembro de 1968. Deve ser observado
o prescrito no parágrafo 39 do arti-
go 101, combinado com o parágrafo
69 do artigo 94, em razão de não es-
tar em consenencia com o parágra-
fo 19 do artigo 1'77, tudo da Consti-
tuição.

NO 191-D-2-DGP - Reformar o
Soldado (10G-168. 929-A) - Raimun-
do Nonato Sales, adido ao 2 9 BE
Cnst, na graduação de Terceiro Sar-
gento, nos termos dos artigos 25 le-
tra "b", 27 letra "c", .30 letra "d",
31 e 33, parágrafo 2 9, letra "b", da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, combinados com o Parecer nú-
mero 429-H, de 7 de novembro de
1966, da Consultoria Geral da Repú-
blica, com direito aos proventos cal-
culados na base do sôldo correspon-
dente à graduação em que é refor-

mado, observados os artigos 135 le-
tra a", 136, 137, 138, 141 letra "le"
e 146 letra "d" da Lei n9 4.328; de
30 de abril de 1964, alterada pela Lei
ne 5.552, de 4 de dezembro de 1968.
Está em consonância com o prescri-
to no parágrafo 69 do artigo 94, com-
binado com o -parágrafo 19 do artigo
177 da Constituição.

NO 192-D-2-DGP - Reformar o
Soldado (3G-559.023) - Valdevino
Paes de Almeida, adido ao 89 RC,
na mesma graduação, nos termos dos
artigos 23 letra "b", 25 letra "c" 28
letra "e" e 30 letra "b", da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com direito aos proventos cal-
culados na base do sôldo correspon-
dente àquela graduação, observados
os artigos 135 letra "a", 136, 137, 138,
189, 141 letra "b" e 147 da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 1964,
alterada pela Lei n9 5.552, de 4 de
dezembro de 1968. Deve ser observado
o prescrito no parágrafo 39 do arti-
go 101, combinado com o parágrafo
69 do artigo 94, em razão de não es-
tar em consonância com o parágra-
fo 19 do artigo 177, 'tudo da Cons-
tituição.

Em consegência, resolve ainda, tor-
nar insubsistente a Portaria número
21-DGP, de 2 de janeiro de 1969, pu-
blicada no Noticiário do Exército mi-
mero 2.789, de 17 de janeiro de 1969,
vigorando a presente Portaria a con-
tar da data da que é tornada insub-
sistente (2 de janeiro de 1969).
- N9 193-D-2-DGle -- Reformar o
Soldado (2G=078.374-A) - Carlos
Alberto de Oliveira, adido ao 2 9 G
Can Au AAé, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 23 letra "b",
25 letra "c", 28 letra "b" e 29 da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com direito aos proventos cal-
culados na base do sôldo correspon-
dente àquela graduação, observados
os artigos 135 letra "a", 136, 137, 138,
141 letra "b" e 146 letra "b" da Lei
n9 4.328, de 30 de abril de 1964, al-
terada pela Lei no 5.552, de 4 de de-
zembro de 1968. Está em consonen-
cia com o prescrito no parágrafo 69
do artigo 94, combinado com o pa-
rágrafo 19 do artigo 177 da Consti-
tuição. - General-de-Exército, An-
tônio Carlos da Silva Muricy.

MINISTRIO DA FAZENDA

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÉRLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova, ou
de renovação, será feita contra a
apresentação do empenho 'da des-
pesa respectiva.

o artigo 10 do Decreto n9 53.967, de
le de junho de 1964, que regulamentou
e artigo 37 da Lei n9 3.244, de 14 de
agasto de 1957 (remissão de impôsto
- "drawback"), concede,

A ELGIN - Fábrica de Máquinas
de Costura S.A., estabelecida à Rua
Elgin, 115 - Mogi das Cruzes - (SP),
franquia total do impôsto de impor-
tação nos termos e de acôrdo com as
Normas que acompanham a .,presente
Deciefir para o material quantificado

ceeacterizado na t em 2.2 dar -age-
rides Normas, correspondente a igual
quantidade utilizada na fabricação de
máquinas de costura de uso industrial,
modelo IRZ-12, marca "CODECO",
com acessórios normais, já exporta-
das.

Conselho de Política Aduaneira
DECISAO In19 1.038 '

O Conselho de Política Aduaneira,
usando da atribuição que lhe confere (N O OCO .485-B - 19.2.69 - NC-/$ 9,00)

SECPETARIA DA RECEITA FEDERAL
POPeCARIA N.9 195, DE 13 IXt FEVEREIHO DE 1969

O Secretário da Receita Federal, no uso de suas atribuições, resolve:
Excluir da Mação de Brasília e fazer retornar à sua repartição de

origem, Maria do Perpétuo Socorro Attademo, ocupante do cargo de nível
10-13, da Série de Classes de Escriturário, do Quadro de Pessoal, deste
Ministério, anteriormente localizada na Departamento do Impasto -de
Renda e Delegacia Regional no Estado da Guanabara. - Antônio Amilcar
de Oliveira Lima, Secretário da Receita Federal.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1968. - Joaquim Ferreira Mtingia,
Presidente.
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PORTARIA Ne 196, DE 14 DE FEVEREIR,) DE 1969

tegram, resolve:
I --- Os sub-grupos números 21, 22, 23 e 24 do Código de Procedência

e Destino passam a identificar os órgãos centrais e regionais da Secretaria
-da Receita Federal, na forma seguinte:

GRUPO 2
MINISTÉRIO DA FAZENDA (deRGAOS CENTRAIS E REGIONAIS

•	 DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL)
20 - Secretaria da Receita Federal

20.0 - Ceabinete do Secretário 'da Receita Federal	 .•
20.1 - Conselho de Planejamento e Aperfeiçoamento da Adminise-

tração Fiscal (CONPLAF)
20.2 (n) - Conselhos Regionais de Integração Fazendária (CRIAFs)J
2.0 - Assessoria de sEtudos, Planejamento e Avaliação (AESPA)
20.4 (n) - Superintendências Regionais da Receita Federal
20.4 - Superintendência Regional da Receita Federal no Estado da

Guanabara
20.40 - Gebinete do Superintendente da Receita Federa/

20.400 - Assessoria Regional de Estudos, Programa.
çâo e Avaliação (ARESPA),

20.401 - Secretaria
20.41 - Divisão de Arrecadação

20.410 - Gabinete do Chefe
20.411411 - Secretaria
20.412 - Seção de Tarefas Auxiliares
20.413 - Serviço de Programação e Avaliação da

Arrecadação
20.414 - Serviço de Orientação e Contrôle da Ar-

recadação
20.42 - Divisão de Fiscalização

20.420 - Gabinete do Chefe
20.421 - Secretaria
20.422 - Seção de Tarefas Auxiliares
20.423 - Serviço de Programação e Avaliaçá-o da

	

,	 Fiscalização
20.424 - Serviço de Orientação e Controle da Fls .

calização
20.43 - Divisão de Tributação

20.430 - Gabinete do Chefe
20.421 - Secretaria
20.432 - Seção de Tarefas Auxiliares
20.433 - Serviço de Revisão do Julgado

204.330 - Seção de Restituições
204.331 - Fiscais Seção de Recursos de ProceSsOa

20.434 - Serviço de Estímulos Fiscais
204.340 - Seção de Estímulos Pessoais
204.341 - Seção de Estímulos Setoriais

20.44 - Núcleo Regional de Informações Econômico Fiscais.
20.440 - Gabinete do Chefe
20.441 - Secretaria
20.442 - Seção de Tarefas Auxiliares
20.443 - Seção de Elaboração Estatística
20.444 - Seção de Normas Técnicas
20.445 - Agência Regional de Dados

20.45 - Divisão de Administração
20.450 - Gabinete do Chefe
0.451 - Secretaria

20.452 - Seção de Tarefas Auxiliares
20.453 - Seção de Documentação
20.454 - Seção de Orçamento
20.455 - Seção de Pessoal

	

20.456	 Seção de Material e Obras

20.5 (n)' - Delegacias da Receita Federal
20.15 - Delegacia da Receita Federal no Estado da Guanabara

.120.50 - Gabinete do Delegado
20.51 - Assessoria
20.52 --- Secretaria
20.53 - Serviço de Arrecadação

20.530 - Seção de Tarefas Auxiliares
20.531 - Seção de Contrôle da Arrecadnno
20.532 - Seçãn de Receita
20.533 - Seção de Débitos e Processos Fiscais
20.534 - Seção de Contrôle de Lançamento

-20.535 - Tesouraria
20.54 - Serviço de Fiscalização

20.540 - Seção de Tarefas Auxiliares
20.541 - Seção de Contrôle e Avaliação da Fleet

lização
20.542 - Serão de Orientação da Fiscalização

20.55 - Serviço de Tributação
20.550 - Seção de Tarefas Auxiliares
20.551 - Seção de Preparo e Julgamento -

soas Jurídicas

O Secretário da Receita Federal, no uso de -suas atribuições, e
Cons:derando que, em conseqüência da expedição da Portaria Minis..

teria' ne GB-18, de 23 de janeiro de 1969, publicada no Suplemento do
Diário Oficial de 31 do mesmo mês, que aprovou o Regimehto da Secre-
taria da Receita Federal, é necessário reformular o Código de Procedên-
cia e Destino, anexo à Portaria do Diretor-Geral da Fazenda Nacional,
n.9 DG-GB-324, de 30 de agôsto de 1967, na parte referente aos extintos
Departamentos de Arrecadação do Impôsto de Renda, de Renda Internas
e Rendas Aduaneiras, adaptando-o a-atual estrutura dos órgãos que a
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24.3 - Central de Dados Econômico-Fiscais
24.30 - Gabinete do Chefe

24.300 - Secretaria
24.31 - Serviço de Coleta e Intercâmbio
24.32 - Arquivo de Dados

II - O grupo 4 passa a intitular-se "Órgãos supervisionados pela Se-
cretaria da Receita Federal", acrescentando-se o sub-grupo 44 destinado
a identificar a Comissão de Planejamento e Coordenação do Combate
ao Contrabando (COPLANC)

XII -- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. - Antônio Amilear de Oliveira Lima,
Secreláxio da Receita Federal

.	 PORTARIA N.9 197, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1969
O Secretário da Receita Federal, no uso de 'suas atribuições legais,

resolveConceder dispensa a Arthur Soares Xavier :Ferreira, da função de
Assessor de seu Gabinete, bem como dos encargos que lhe foram confe-"
ridos por Orça da Portaria n.9 SRF 103, de 28 de janeiro de 1969. --e
António Amilcar de Oliveira Lima, Secretário da Receita Federal

20.552 - Seção de Prenare e Julgament0	 Pes-
soas 1-1sicas

20.553 - Seção de Revisão e Restituição
20.554 - Seção de Contrôle . de Declarações

20.56 - Seção de Informações Judiciais
20.57 - Núcleo de Informações Econômico-Fiscais

20.570 - Seção de Elaboração Estatística
20.571 - tleção de Cadaatro

20.58 - serviço de Administração
20.580 - Seção de Tarefas Auxiliares
20.581 - Seção de Documentação e Protocole
20.582 - Seção de Pessoal
20.583 - Seção de Material
20.584 - Arquivo
20.535 - Depósito

20.5e - órgãos intermunicipais e locais
20.590 - Inspetorias da Receita Federal
20.591 - Agencias da Receita Federal
20.592 - Postos da Receita Federal

20.6 (n) - Inspetorias da Receita Federal
20.7 (n) - Agências da Receita Federal
20.8 (n) - Postos da Receita Federal

21 - Coordenação do Sistema de Arrecadaçã c
21.0 - Gabinete do Coordenador

21.00 - Assessoria
21.01 - Secretaria

21.; - Divisão de Prcgramação ...ia Arrecadação
•	 21.10 - Gabinete do Chefe

21.100 - Secretaria
21.11 - Serviço de Acernpanhamento
21.12 - Serviço de Ativação
21.13 - Serviço de Previsão e Análise

21.2 - Divisão de Orientação e Centróle da Arrect4ão
21.20 - Gabinete do Chefe

21.200 - Secretaria
21.21 - Serviço de Orientação
21.22 - Serviço de Técnicas de Arrecadação
21.23	 Serviço de Auditoria

22 - Coordenação do Sistema de Fiscalização
22.0 - Gabinete do Coordenador

22.00	 Assessoria
22.01 - Secretaria

221 - Divisão de Programação da Fiscalização
' 22.10 - Gabinete do Chefe

22.100 - Secretaria
22.11 - Setor de Seguros
22.12 - Setor de Mercados de Capitais
22.13 - Setor de Serviços
22.14 - Setor de Agricultura e Abasteciment4
22.15 - Setor de Comércio	 n
22.16 - Setor de Indústria
22.17	 Setor de Atividades Diversas
22.18 - Setor de Combate ao Contrabando

22.180 - Orla Marítima
22.181 - Terras de Fronteira
22.182 - vias Irregulares de Acesso Aéreo

22.19 - Setor de Pessoa Fisica
22.2 - Divisão de Orientação e Contrôle da Fiscalização

22.20 - Gabinete do Chefe
22.200 - Secretaria

22.21 - Serviço de Técnieas de Fiscalização
22.22 - Serviço de Contrôle da Fiscalização

- Coordenação do Sistema de Tributação
Gabinete do Coordenador
23.00 - Assessoria
23.01 - Secretaria
Divisão de Programação Tribfitarla
23.10 - Gabinete do Chefe

23.100 - Secretaria
23.11 - Serviço de Estudos Tributários
23. f2 - Serviço de Valor Aduaneiro
Divisão de Legislação e Julgado
23.20 - Gabinete do Chefe

23.200 - ?secretaria
23.21 - Serviço de Legislação Tributária'Nacional
23.22 - Serviço de Legislação Tributária internacional

•23.23 -- Serviço de Nomenclatura
23.24 - Serviço de Documentação e Divulgação
de Informações Econômico-Piscais
Gabinete çlo Coorclanador
24.00 - Assessoria
24.01 -,Secretaria
Divisão de Elaboração Estatística
24.10 -,Gabinete do Chefe

24.100 - Secretaria
24.11 - Serviço de Elaboração e Análise Estatística
24.12 - Serviço de Normas Técnicas
Divisão de Cadastramento
24.20 - Gabinete do Chefe

24.200 - Secretaria
24.21 e- Cadastro Geral de Contribuintes
24.22 - Cadastro de Pessoas Físicas
24.23 - Cadastros Especiais

Delegacia da Receita Federal
em Campos -

PORTARIAS DE 13 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Delegado da Receita Federal em
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atrilatieões legue e
de acõrdo com o artigo 68, combi-
nado com o artigo 61, item 5, do .Ele-
gimento da Secretaria da Receita Fe-
deral, baixado com a Portaria Minis-
terial n9 GB-18, de 23 de janeiro de
1969, resolve:

N9 1 - Designar Dalcydes de Al-
meida Souza, matrícula 11 9 1.940 412,
ocupante do cargo da Série de Clas-
ses de Agente Fiscal das Rendas In-
ternas, nível 17-D, do Q.P. do Mi-
nistério da Fazenda, para exercei a
função gratificada de Assessor, sim-
bolo 3-F, nesta Delegacia, na can-
formidade do Quadro III, de que tra-
ta o Decreto n9 64.041, de 31 de ja-
neiro de 1969.

N9 2 - Designar Luiz Carlos Car-
doso de Melo Maciel, matricula nú-
mero 1.032.374, ocupante do cargo da
Série de Classes de Escrevente-Dati-
lógrafo uivei 7-B, do Q.P. do Mi-
nistério da Fazenda, para exercer a
função gratificada de Assessor, sim--
bolo 3-F, nesta Delegacia, na confor-
midade do Quadro III, de que trata
o Decreto ng 64.041, de 31 de janeiro
de 1969.

N9 3 - Designar Carlos Brado,
matricula n9 1.669.614, ocupante do
cargo da Série de Classes de Exator
Federal, nível 16-E, da P.P. do Q.P.
do Ministério da Fazenda, para exer-
cer e função gratificada de Chefe da
Seção de Arrecadação, símbolo 4-P,
desta Delegacia, na conformidade do
Quadro III, de que trata o Decreto
ng 64.041, de 31 de janeiro de -1069.

N9 4 - Designar Manoel Ney
toza, matricula n9 2.378.669. ocupan-
te do cargo da Série de Classes de
Almoxarife, nivel 14-A, do Q.P. do
Ministério da Fazenda, para exercer
a função gratificada de Chefe da Se-
ção de Informações Judiciais, simbolo
4-F, nesta Delegacia e na conformida-
de do'Quatero III, de que trata, o De-
creto ri9 64.041, de 31 de janeiro de
1969.

N9 5 - Designar Demerval -Souza
Marconi, matricula n9 1.507.552,
ocupante do cargo da Série de C las-
ses de Oficial de Administração, ni-
vel 12-A, da P.P. do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda, para
exercer a função gratificada de (-
da Seção de Administração, símbolo
4-F, nesta "Delegacia, na conformida-
de do (Veeiro III, de que trata o De-
creto n9 64.041, de 31 de janeiro de
1939.

N9 8 - Designar Maria Delphina
dos Santos Martins, matricula
mero 1.756.218, ocupante do cargo da
Série de Classes de Oficial de Admi-
nistrarão. nível 14-B, do Q.P. do Mi-
nistério da Fazenda, para exercer a
função gratificada de Secretário, seu-
bolo 6-F, nesta Delegacia. na confor-
midade do Quadro III, de que trata
o Decreto n9 64.041, de 31 de janei-
ro de 1969.

N9 7 - Designar Maria Aparecida
dos Santos Oliveira, matrícula nú-

mero 1.061.561, ocupante da cargo ia
Escrevente-Datilógrafo, uivei 7-B, da
P.P. do Q.P. do Ministério da Fa-
zenda, para exercer a função gratifl-
cada de Chefe da Seção de Fiscalf-
zação - Grupos de Fiscalização, aula-
bolo 4-F nesta Delegacia, na con-
formidade do Quadro III, de que tra-
ta o Decreto n9 64.041, de 31 de ja-
neiro de 1969.

N9 8 - Designar Hélia Félix de
Siqueira, matricula n9 1.187.803,
ocupante do cargo de Escrevente-Da-
tilógrafo, nível 7-B, da P.P. do Q P.
do Ministério da Fazenda, para exer,
cer a função gratificada de Chefe da
Seção de Tributação, símbolo 4-F,
nesta Delegacia, na conformidade do
Quadro III,.de que trata o Decreto
ne 64.041, de 31 de janeiro de 1969.

N9 9 - Designar Carlos Cabral de
Mello, matrícula n9 1.375.537, ocupan-
te do cargo da Série de Classes de
Exator Federei, uivei 17-F, da P.P.
do Q.P. do Ministério da Fazenda,
para exercer a função gratificada de
Chefe do Núcleo de Informacões Eco- .
nõmico-Fiscais, símbolo 4-F. nesta
Delegacia, na conformidade do Qua-
dro III, de que trata o Decreto nú-
mero 64.041, de 31 de janeiro de 1969.
- Erlandsen Pereira da Silva, Dele-
gado da Receita Federal.

1 Delegacia- da Receita Federal
na Guanabara

PORTARIA DE 19 DE FEVEREIRO
:DE 1969

O Delegado da Receita. Federal no
Estado da Guanabara, no uso de suas
atribuições, e de acórdo com o artleo
61, do Regimento da Secretaria ela
Receita Federal, baixado com a Por-
taria Ministerial n9 GB-18, de 23 de
janeiro de 1969, resolve:

N9 59 - Designar Therezinha de
Jesus Costa, matrícula n9 1.187.922,
ocupante do cargo da Série de Cles-
ses de Escrevente Datilógrafo nível
7, para exercer a fenção gratificada,
símbolo 6-F, de sua Secretária, Qua-
dro III de que trata o Decreto ri?
64.041, de 31 de janeiro de 1969. con-
soante anexo II, a aue se refere o
art. 23 do mesmo Regimento. -
José Luis Ferreira da Costa, Delegado.

Delegacia da Receita Federal
em Brasília

PORTARIA DF 24 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Delegado da Receita Federal em
BrasIlia, no uio de suas atribuições
legais, e de aceirdo com o artigo 59,
do Regimento da Secretaria da Re-
cena Federal, baixado com a Portaria
Ministerial n9 GB. 18, de 23 de ja-
neiro de 1969, resolve:

N9 10 - Designar. nos têrmos do
artigo 86 do mesmo Regimento, Douro
Emy Bandeira. Santos, matricula n9
2.015.375, ocupante do cargo de 'Ofi-
ciai de Administração uivei 12-A;
para. exercer a função gratificada;
símbolo 4-F Chefe do Núcleo de In-
formações Econômico-Fiscais da De-
legacia da Reeens, Perlem! em Bra-
sília. - Dorpáb2Z da Silva Brandão.
Delegado da Receita Federal. •

23.0 --

23.1 --

23.2 --

-- Centro
24.0 --

24.1 --

24.2 --
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Despacho do dia 4-2-69 do Senhor

Diretor do Departamento de Trigo:
Proceda-se de acordo.
Processo SUNAB — N9 15.208-68.
Firma: Indústrias Tondo Ltda.
Município: Caxias do Sul.
Estado: Rio Grande do Sul.
Transferência de propriedade do re-

gistro n9 631-38 relativo ao moinho
localizado no -município de Caxias ao
Sul, Estado do Rio Grande da Sul,
"Covolan as Cia." para !Indústrias
Tondo Ltda.",-por força de contrato
de compra e .venda lavrado em 26
de novembro de 1968.

Despacho do dia 5-2-69 do Sr. Di-
retor do Departamento de Trigo:

Proceda-se de acordo.
Processo SUNAB n 9 778-69
Firma: Moinho Sul Mineiro S.A.
Município: Anápolis
Estado: Goiás
Transferência de propriedade do re-

gistro n9 2.357-60 relativo ao moinho
de trigo localizado no município de
Anápolis, Estado de Goiás dw "Wal-
demar Werner S.A. — Industrializa-
ção Total de Babaçu" para "Moinho
Sul Mineiro S.A.", por força de
contrato de compra e venda lavrado
em 10-1-69.

Despacho do dia 10-2-69 do Senhor
Diretor do Departamento de Trigo:

Proceda-se de ecoado com os pare-
ceres de fls. 14 e 14-v.

PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Diretor da Biblioteca Nacional

1

 do Rio de Janeiro, usando de atra-'
buição que lhe confere o artigo 11;
item III, do Regimento Interno da
Biblioteca Nacional, aprovado pelo
Decreto n9 20.478, de 24 de janeiro
de 1946, resolve:

N9 35 — Dispensar Maria de Fá-
tima Baird Rosas, matricula núme-
ro 1.006.320, Bibliotecário, nível 19
do Quadro Permanente do MEC..
da função gratificada (9-F) 'de Se-
cretária do Diretor da Biblioteca Na-
cional do Rio de Janeiro, constante
do Decreto n9 49.592, de 27. de de-
zembro de 1960.

N9 36 — Designar Maria de Fás.
tinia Baird Rosas, matricula nú-
mero 1.006.320, Bibliotecario nível
19, do Quadro Permanente do
MEC, para exercer a função 'grati-
ficada de Chefe da Seção- ue Bis
bliotecomia (5-F) da Biblioteca .
Nacional do Rio de Janeiro, cons-
tante do Decreto n9 49.592, de 27 de
dezembro de 1960.

N9 37 — Designar Edwiges Silvei-
ra, matricula n9 2.099.820, Assisten-
te de Administraçãoan ivel 14 do
Quadro Pessoal, Parte Especial U.el
n9 3.967-62), do MEC, para exercer
a função gratificada (9-F). de Se-
cretária do Diretor da Biblioteca
Nacional do Rio de Janeiro, cons-
tante o Decreto n9 49.592, de 27
de dezembro de 1960. — Adonias
Aguiar Filho,

INSTITUTO BENJAMIN
CONSTANT

BIBLIOTECA NACIONALMINISTÉRIO DA
AGRICULTURA	

DO RIO DE JANEIRO

N9 48 — Designar FranciSco José
Barbosa de Oliveira, para exercer os
encargos de Auxiliar de Agente, de Ins-
peção da Delegacia desta Superinten-
dência no Estado de São asaulo, na
vaga decorrente da dispensa de Edu-
ardo Callearo, atribuindo-lhe a grati-
ficação prevista na Portaria SUPER
n9 1.2e6, de 3 de dezembro de 1968, —
Enaldo Cravo Peixoto.

Processo SUNAB n9 515-69
Firma: Cooperativa Mista Flor -da

Serra Ltda.
Localidade: Coqueiro Baixo
Município: Nova Bréscia
Estado: Rio Grande do Sul
Transferência, por _arrendamento

à Cooperativa dos Suinocultores de
Encantado Ltda. até 29-11-70, na
forma do contrato celebrado em 29
de novembro de 1968, do registro nú-
mero 2.237-53 relativo ao moinho de
trigo de propriedade de Cooperativa
Mista Flor da Serra Ltda., localiza-
do em Coqueiro Baixo, município de
Nova Bréscia --- Estado do Rio Gran-
de do Sul, sem alteração da capeei-
de de moagem de 3.138 kg/24 horas e
com observância do disposto no ar-
tigo 11 do Decreto lei n9 210-67.

ços (CP), de 4 de novembro de 1968,
resolve:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

/Têr-ç-ajfeira
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CONSELHO NACIONAL
DE DESPORTOS

PARECER N9 14 DE 1968, APROVA-
DO- EM SESSÃO DE 27 DE

DEZEMBRO DE 1968
Relator: — Conselheiro Gen. Eloy

Massey Oliveira de Menezes.
Processo C.N.D. número 2.095 de

1968 — Federação Mineira de Fute-
bol — Reforma de Estatuto.

1 — O presente Estatuto, originário
da Federação Mineira de Futebol,
está perfeitamente enquadrado nas
exigências feitas pelo Conselho Na-
cional de Desportos, estando, assim
em condições de ser aprovado.

SUPERINTENDÊNCIA -za:
NACIONAL DO

ABASTEC!MENTO
lPORTARA DE 12 DE FEVEREIRO

DE 1969
' O Superintendente da Superinten.

2.4NAB) no uso dos podêres que lhe11U
cia Nacional do Abastecimento —

Confere o art. 19 do Decreto número
$0.450, de 13 de março de 1967, re-
Cave;

N9 17 19 Homologar, através
este ato, a Portaria n9 19, de 27 de
setembro de 1968, baixada pela Dele-
gacia da SUNAB, no Estado de Per-
nambuco, fixando para todo êsse Esta-
do os preços máximos permissíveis pa„
ia o leite "in natura."
\Art. 29 A presente Portaria entrará

Cm vigor na data de sua publicaças
rio Diário Oficial da União ou no do
Estado, revogadas as disposições em
COntrário. — Enaldo Cravo Peixoto.

PORTARIA SUPER, DE 14 DE .
FEVEREIRO DE 1969

O Superintendente da Superinten-
dencia Nacional do Abastecimento —
(SUNAB), no uso dos podêres que lhe
confere o art. 19 do Decreto número
e0.450, de 13 de março de 1967 e

Considerando a necessidade de se.
proceder a um estudo mais pormeno-
rizado dos produtos que devam ser en-
quadrados no artigo primeiro da Por-
taria Super n9 02, de 6 de janeiro do
corrente ano; resolve:

Art. 19 Prorrogar por mais 30 (tras-
te) dias, o prazo estabelecido no pa.
rágrafo primeiro do artigo primeiro da
Portaria Super 219 02 de 6 de janeiro
de 1969.

Art. 29 A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União, revogadas
as disposições em contrário. — Enaldo
Cravo Peixoto,

PORTARIAS DE 13 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento —
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N9 45 — Tornar insubsistente a Por-
taria Super n9 1.381, de 11 de desan-
bro de 1968, que designou José. -7.11ton
Barboza, para exercer o encargo de
Auxiliar de Agente de Inspeção na
Delegacia desta Superintendência no
Estado da Guanabara.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento —
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Decreto nú-
mero 63.196. de 29 de agasto de 1968,
e a Resclução (CIP) de 4.11.68, re„
solve:

N9 46 — Dispensar a pedido, a par-
tir de 3.2.69, Eduardo Callegaro, dos
encargos de Auxiliar de Agente de
Inspeção da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado de São Paulo, pa-
ra o; quais foi designado pela Porta-
ria SUPER n9 1.320, de 4.12.68. pu-
blicada no Diário Oficial da União, de
30.12.68.

O Superintendente da Superiaen_
dêncirs Nacional do AbaStecimento —
(SUNAB). no Uso das atribuições que
lhe compete o Art. 1 9, item II, do De-
creto n9 51.887, de 4.4.63. resol-

N9 17 — Designar Carolina Teixeira
da Gama, para exercer, interinamen-
te os encargos de Assessor do Dele-
gado desta Superintendência no Estado
do Amazonas com respcnsabilidade do
atendoriento dos assuntos de natureza
jurídica. daauela Delegacia, atribuindo..
lhe a gratificação prevista na Resolu-
ção n9 155, de 12.11.64, do extinto
Conselho Deliberativo dêste Órgão, al-
terada pela Portela,. SUPER n 9 283

	

de 1.4.68.	 .
O Superintendente da Superinten-

dência, Nacional do Abastecimento —
(SUNAB). no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Decreto nú-
mero 63.196, de 29.8.68, e a Resolução
do Conselho Interministerial de Pre-

•

PORTARIAS DE 27 DE SETEMBRO
DE 1968

O Diretor do Instituto Benjamin
Constant do Ministério da Educação
e Cultura, usando da atribuição que

lhe confere o item X do art. 17, do
Regimento aprovado pelo Decreto n9
34.700, de 25 de novembro de 1953,
resolve

N9 49 — Designar a Professara
Maria da Gloria Cavalcante Beut-
tenmuller, Professara de Ensino Es-
pecializado, nível 14-A, matrícula n9
2.182.630, do Quadro de Pessoal —
Parte Especial do Ministério da Edu-
cação e Cultura, lotado e em exerci-
cio neste Instituto, para Coordenado-
ra do Setor de Logopeclia, criado pela
Portaria n9 48, de 27-9-968.

O Diretor do Instituto. Benjamin
e Cultivei, usando das atribuições qu
e Cultura, usando das atribuições que
lhe conferem os itens X e V do arti-
go 17 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 34.700, de 25 de novembro
de 1953, resolve

N9 50 — Designar Ernani Ribeiro
Estella, Escrevente-Datilógrafo, nível
7, do Quadro de Pessoal — Parte Es-
pecial do Ministério da Educação e
Cultura, matricula n9 2.183.831, lota-
do e em exercício neste Instituto, pa-
ra substituir o Chefe da Seção de
Administração, símbolo 6-F, em seus
impedimentos temporários e even-
tuais roa 20 (trinta) dias. — Mario
Novaes Soares.

MUSEU HISTÓRICO NACIONAL
PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO

DE 1968
O Diretor ,do Museu Histórico Na-

cional, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17, item III, do
Regimento Interno aprovado pelo
Decreto n9 109, de 3 de novembro de
1961, resolve:

N9 101 — Designar Octá,via Corrêa
doa Santos Oliveira, ocupante do
cargo ás, Conservador de Museus,
código EC-601-20.3, matrícula n9
1.233.237, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do Ministério da
Educação e Cultura para respander
pelo expediente da Divisão do Curso
de Museus. — Léo Fonseca e Silva.

2 — O processo deverá ser reme-
tido ao Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro da Educação e Cultura, para
as fins previstos no artigo 23 do De-
creto-Lei número 3.199, de 14 de abril
de 1941.

Sala das Sessões, 27 de dezembro
de 1968. — Eloy. Massey Oliveira de
Menezes, Relator.

Expediente
Processo C.N.D. número Z.095 de

1968 — Federação Mineira de Futebol
— Reforma de Estatuto — Despacho
do Senhor Ministro da Educação e
Cultura. "Homologo o parecer. Em
31 de dezembro de 1968. aa Tarso
Dutra."-

IIIMEMIDMIEMM111.11111••••n•••

SEGURO DE ACIDENTES

DO TRABALHO
REGULAMENTO

vulgação us 1.040

PREÇO:. A1Cr$ GõSU

% i VENDAS

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves a* 1
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

' Na lede do
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no item "e" da Portaria n9 "8, de 18
evIINIST- 7fr r-270 nc-) TRABALHO Ide outubro de 1966, do Sr. Diretor.

Geral do DN:111T, publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte I de 17.12.68,
negar-lhe provimento, para manter a

E pr--2;ivir.DE.-_--iNiciA

AVISO AS REPARTIÇ'ulS
PUBLICAS

O Deportamento de Immensa
Nacional avisa as Repartições Pú-
blicas era geral que deverão provi-
denciar a reforma, da' as.,inoturan
dos érgãos eficiois ad5 o dia O3
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O regiaao de amluatura povo, tu
de reoovação, será feito contra a
apresentação do empenho da des-
pesa respectiva.

O Diretor-Substituto da E de
Higiene do Trabalho, cor- --do Lo
recurso interposto, de oficia- pelo De-
legado Regional do Trabalho no Esta_
do de São Paulo, nos termos do artigo
637, da Consolidação das Leis :o Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-' • nú-
mero 5.452, de 1 de maio 1943, re-
solve, no uso da competência delegada
no item "e", da Portaria n 9 18, de 18
de outubro de 1968, do Sr. Diretor_
Geral do DNSHT, publicada no Diário
Oficial Seção I, Parte I de 17.12.68,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendsndo .os
elementos constantes do pi --RO, jul-
gou insubsistente o auto de infração
119 13.854, de f s.

MTPS - 149.617-68
DRT-SP - 985.810,68 /
Auto - 003.202-63
Firma - Esquadrias Metálicas Ali-

ança Ltda.
O Diretor-Substituto da rivi-ão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio pelo De-
leoaio Regional do Trabalhi no Esta_
do de São Paulo, nos termos do artigo

637, da Consolidação das Leis do na-
belho, e provada pelo Decreto-lei ni1 P

-mero 5.4.52, de 1 de maio do 1943, e-
solve, no uso da compett,hei- ia
no item "e", da Portaria n9 18, de 18
de outubro de 1963, do Sr. ,retor.
Geral do DNSIIT, publicada no Diário
Oficial Seção I, Parte I 3(5'17.12.68
negar-4he provimento, piro. oi ,n'er a
decisso recorrida que, atendr , aos
elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de infração
n9 003202, de fls. 2.

MTPS- 144.857-66
DRT-GB - 12.792-67
Auto - 50.836-67
Firma - Laminação Nacional de

Metais S. A.

O Diretor-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalho, conloscenOo do
recurso interposto, de oficio pelo De-
legado Regional do Trabalho no Esta-
do da Guanabara, nos terinoo do artigo
637, tia Consolidação das Leis do Tra-
balha, aprovada pelo Decreto-1"l nú-
mero 8.452, de 1 de maio de 1943, :e-
solve, no uso da coMpetênr"^ delegada
no item fte", da Portaria n9 18 de 18
de outubro de 1968, do Sr. Diretor.
Geral do i)NSHT publicada no Diário
Oficial Seção I, Parte I de 17.12.68,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de infração
n9 56.886,87, de fls. 1.

MTPS - 144.453-68
DRT-SP - 981578-68
Auto - 15727-68
Firma - Construtora Dono Ltda.
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio pelo De-
legado Regional do Trabalho no Esta_
do de São Paulo, nos têrmos do artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-'-' nú-
mero 5,452, de 1 de maio de 1943 re-
solve, no uso da competênaa delegada
no item "e", da Portaria n 9 18, de 18
de outubro de 1958, do Sr. Diretor_
Geral do 13NsHT. publicada no Diário
Wicial Seção r, Parte 1 de 17.12.68,
negar-lhe provinlento, para manter a
decisão recorrida que, atenuendo aos
elementos constantes do processo, jul_
gou insubsistente o auto de infração
no 15.727, de fls. 1.

MTPS - 144.519-68
DET-SP - 962.025-68
Auto - 13.640-68
Firma - Attilio S. de Manincor

- O Diretor-Substituto da Dito de
Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Esta.
do de São Paulo, nos têrmos ') artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-l-' nú-
mero 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
solve, no uso da competência delepala
rio item "e", da Portaria n9 18, de 18
de outubro de 1968, do Sr. Diretor_
Geral do DNSHT, publicada no Diário
Oficial Seção I, Parte I de 17.12.68,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos.'
elementos constantes do processo, jui_
gou insubsistente 9 auto de infração
n9 13.840, de fls. 1.

MTPS -- 144.459-68
DRT-SP - 98.1582-68
Auto - 017988-68
Firma -- Fábrica Fiel Ltda.
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo • --
legado Regional do Trabalho no Esta_
do de São Paulo, nos têrmos do artigo
637, da Consolidação das Lei- do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-lei mi
mero 5.452, de 1 de maio de 19 ,- re-
solve, no uso da competência delegada

elementos constantes do processo, julo
gou insubsistente o auto infração
n9 017988, de E'S. 1.
• MTPS - 159.414-63

DRT-O.12 - 933.659-68
Auto - 002-117-63
Firma - Indústrias Alves 84 Rela

S. A.
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Eota.
do de São Paulo, nos termos do artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Ditreto-lei nu-
mero 5.452, do 1 de maio de 1943, re-
solve, no uso da competência delegada
no item "e", dá- Portaria n9 18, de 18
de outubro de 1968, do Sr. Direar.
Geral do DNSHT, publicada no Diário
Oficial Seção 1, Parte 1 de 17.12.68;
negar-lhe prdvimento, para' manter
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo jul.,
gou insubsistente a auto de infração
119 002417, de fls. 2.

CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVID9ICIA SOCIAL

• PORTARIA' DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Presidente do Conselho de Rez
'cursos da Previdência Social, no uso
das atribuições que lhe confere o ,vx-
tigo 19, item X do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 60.120, de 23 de
raneiro de 1967,

N9 7 - Dispensa a pedido, a Au-
xilias de Biblioteca, Nível 7, rn.atri-
cula n9 1.006.394, do Ministério da
Educação e Cultura, Iria, Fernandas
Ribeirinho, da função gratificada,
símbolo 6-F, de Secretário do Chefe
do Serviço Judiciário da estrutura ad-
ministrativa do antigo Conselho Su-
perior da Previdência Solai.

DEPARTAállENTO NACIONAL
DE SEGURANCA E HIGIENE

DO TRABALHO.
DIVISA0 DE HIGIENE DO

TRABALHO
DESPACHOS DO DIRETOR-

SUBSTITUTO
MTPS - 137.809-68
DRT-SP - 936.387;67
Atito - 16.257-67
Firma - A. Mactoski
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto de oficio, nelo Dele..
gado Regional do Trabalho no Estado
de São Paulo, hes termos do art. 627.
da Consolidação das Leis do Traba-
abo, aprovada pelo Decreto-lei nú-

mero 5.452, de 1 9 de maio de 1943, re-
solve, no usooda competerocia delega-
da no item e. da Portaria n 9 18, de
18.10.68, do Sr. Diretor-Geral do ..
DNSIIT, publicada no Diário Oficial
Seção I, Parte 1 de 17 de -embro de
.1968, negar-lhe provimento, nua man-
ter a deciaão recorrida que, aten----ido
aos elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra,
ção n9 18.257, de fls. 2,

MTPS - 143.137-68
DRT-SP - 977.432-68
Auto - 16.268-67
Firma - Bar e Lanches Bico Doce
Conhecendo do recurso int ,.„-sto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São 'lauto nos▪ termos do art. 637, da Crn--'-ção
das Leis do Trabalho, aprOvada pelo
Decreto n9 5.452, de 1 de maio de 1943.
resolve, no uso da competênco-
goda no item e, da Portaria n9 18, de
18 de outubro de 1968, do Diretor-Ge,
ral do DNSIIT, publicada fitaria
Oficial Seção 1, Parte I, de 17.12.68
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atene' -+ aos
elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o atito de infração
n9 16.268 de fls. 1.

MTPS - 161.570-68
DAT-SP - 96.1522-68
Auto - 14.132-68
Firma - Associação Comercial de

São Paulo

O Diretor-Sul-otiluto da niVi-53 de
Higiene do Traaadio, colhei do
recurso in„orp.oito, de oficio pelo Do-
legado Zegicaol d Trotalho no Esta.
do de São Paulo, nos Limo - do adio
337. da Consaddaça- das Le:- do Tra-
balho, aprovada polo Decra nú-
mero 5.452, de 1 de maio de 19 re-
sclve, tio u%o da competência, delogarla
no item "e", da portaria n9 18, - 18
de outubro -de 1968, do Sr. Diretor.
Geral do L-NSI-IT, publicada ao Diário
Oficial Seção I, Pc te I de 11.12.1968
negar-lhe provimeoto, para manter a
decisão recorrida que, atendem.° aos
elementos consfantet do prccê.o jol-
gou insubsistente o auto de infração
n.9 14.132-63, de fls. 1.

MTPS - 144.344-68
DRT-SP - 966334-65
Auto - 15994-d8
Firma -. Companhia Teperma de

Estofamentos.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo, rios
tentos do art. 637, da Consoodação
das Leis do Trabalho, aprovai pelo
Decreto-lei n9 5.452, de 1 de maio de
1943, resolve, no uso da ct.---- Anca,
delegada no item "e", da Po-daria nú-
mero 18, de 18.10.68 do Er. Diretor-
Geral do DNSHT, publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte I de 17.12.68
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, aterid -- .sos
elementos constantes do processo, jul_
gou insubsistonte o auto de infração
n9 15.994, de fls. 1.

MTPS - 144.342-68
DRTSP - 932.521-67
Auto - 10.561 67
Firma	 'indústria de Trefilação

Narvik Ltda.
O Diretor-Substituto da Divide° de

Higiene do Trabalho, conl-cendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Esta.
do de São Paulo, nos termos r- artigo
637. da Consolidação das Leio do Tra-
balho, aprovada pelo Decretodel nú-
mero 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
solve, no uso da competênclo -
no item "e", da Portaria n9 18,	 18
de outubro de 1968, do Sr. Diretor,
Geral do DNSIIT, publicada no Diário
Oficial Seção. 1, Parte I de 17.12.68.
negar-lhe provimento para manter a
decisão recorrida que„ atendehdo aos
elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto d infraçã,o
n9 10.561-67, de fls. 1.

MTPS - 143.139-68
DRT,SP - 92.7109 67
Auto - 13.854-67
Firrna - João Batista Figueiredo

decisão recorrida que, ate "	 soa

MTPS - 159.412-68
DRT-BP - 988.181-63
Auto - 002.886-68
Firma - Blister Ind. e Com. de

Embalagem Plástica Ltda,
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De.
legado Regional do Trabalho no Esta-
do de São Paulo, nos term. -, do artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo De — o.'"'
mero 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
solve, no uso da competência delegada
no item "e", da Portaria n9 18, de 18
de outubro de 1968, do Sr. Diretor.
Geral do DNSHT, publicada no Diário
Oficial Seção 1, Parte 1 de 17.12.68,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo, Julo
gni insubsistente o auto de infração
n9 002.886, de fls. 2.

MTPS - 159.411-88
DRT-SP - 92.9611-G
Auto - 05.857-67
Firma - moinar Diesel Motores do

Brasil s. A.
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficia lie
legado Regional do Trabalho no Esta.
do de São Paulo, nos térmos do artigo
637, da Consolidação das I do n.o,-
balho, aprovada pelo Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 1 de maio de 143, re-
sdlve, no uso da competência delegada
no item "e", da Portaria n 9 18
de outubro de 1968, do sr. Diretor,.
Geral do DNSIIT, publicada no Diário
Oficial Seção 1, Parte 1 de 17.12.68,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo, jul,
gou insubsistente o auto de infração
n9 05.857-67, de fls. 1.	 •

MTPS - 159.409-68
DRT-SP - 919259-68
Auto - 02399-67
Firma - Indústria de Laticínios

Mansa

O Diretor-Substituto da Diviso de
Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio --,a
legado Regional do Trabalho r -sta.,
do de São Paulo, nos termos do artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Docreto-lel ú-
mero 5.452, de 1 de aia:	 1943, re-solve, no uso da competência uelegada
no item "e", da Portaria n9 18, 18
de outubro de 1968, do f"- . Diretor.,
Geral do DNSHT. publicada no Diário
Oficial Seção I, Parte 1 de 17.12.68,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elemento, constardes do processo, jul.
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art. 637, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-le
n9 5.452, de 19 de maio de '1943, re-
solve, no uso da competência dele-
gada no item "e", da Portaria 11 Ú.
mero 18, de 18-10-1968, do Sr. Dire-
tor-Geral do DNSHT, publicada no
Diário Oficial — Seção /, Parte I, de
17-12-68, negar-lhe- provimento, para
manter a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração n9 10.655, de fls. 1.

MTPS — 155.268-68
DRT-SP — 92.7448-67
Auto — 8.499-67
Firma	 A.V.M. Auto

mentos S.A.

O Diretor-Substittuo da Divisão de
Higiene do Trabalho,- conhecendo do
recurso interposto, de ofício, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-

Equipa-

as Indústria

MTPS — 155.805-68	 •	 mero 5.452, els 19 de maio de 1943, re-DRT-SP — 987.104-68	 -solva, no uso da competência delega-Auto — 1.805-68	 da no item d e", da Portaria n9 18,Firma — Companhia Franco Brasi-
leira de Anilinas	 de 18 de outubro de 1968, do Senhor

dendo aos elementos constantes do, tado ele São Paulo, nos termos do
processo, julgou insubsistente o atito art. 637, da Consolidaçãod as Leis do
de infração n9 9172, de fls. 1.

MTPS — 155.876-68
DRT-GB — 934196-66
Auto — 43.735-66
Firma — Império das Salsichas

Diretor-C'seai do e)NSIST publicada
no Diário Oficial Seção I, Parte I de
17 de dezembro de 1968, negar-lhe
provimento, para manter a decisão
recorrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do processo, julgou in-
subsistente o auto de infração núme-
ro 10.139 de fls. 1.

MTPS-149.955-68
DRT-SP-898.251-67
Auto n9 7.806-66
Firma: Hugo Sasso

!asso
O Diretor Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
ree-arsc interposto, de ofíc'o, pelo De-
'egado Regional do Trabalho no N-
tado de São Paulo, nos termos do ar-
tigo 637, da Consolidação-das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452, de 19 de maio ie 1943, re-
solve, no uso da competência delega-
da no item '"e". da Portaria n9 18, de
18 de outubro de 1968, do Sr. Diretor-
Geral do DNSHT, publicada no Diá-
rio Oficial, Seção I, Parte I de 17 de
dezembro de 1968, negar-lhe prol
mento, para. manter a decisão recta-

O Diretor-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso inteeposto, de oficio pelo' De-.
legado Regional do Trabalho no Esta-
do de São Paulo, nos termos do artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Deeieto-lei ml-

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5452, de 19 de maio de 1943, re-
solve, no uso da competência delega-
da no item "e", da Portaria n9 18,
de 18.10.68, do Sr. Inspetor-Geral do
DNSHT, publicada no Diário Oficial,
Seção I, Parte I de 17-12-68, negar-
lhe provimento, para ,manter a deci-
são recorrida que, atendendo aos ele-
mentos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de infração
n9 8.499, de fls. 1.

MTPS-154.9e6-68
DRT-SP-967.507-68
Auto n9 16.533-67
Firma': João FilippSni S.A. Comér-

cio e Indústria de Madeiras
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo, nos
ermos do artigo 637, da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de
1943, resolve, no uso da competência
delegada no item "e", da Portaria nú-
mero 18, de 18 de outubro de 1968, do
Sr. Diretor-Geral do DlaSHT, publi-
cada no Diário Oficial Seção I, Parte
I, de 17 de dezembro de 1968, negar-
lhe provimento, para manter a deci-
são recorrida que, atendendo aos ele-
mentos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de infração
n9 16.533, de fls. 1.

MTPS-151.417-68
DRT-SP-965.076-68
Auto n9 10.139-66
Firma: Viatécnica S. A. Constru-

ção e Comércio

gou insubsistente o auto de infração
W 09399, de fls. 2.

MTPS — 159.410-68
DRT-SP — 93.3278-67
Auto — 9172,67

-	 Farma — Indústria e Comércio Tro-
rion S. A.

O Diretor-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de ofício, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo; nos ternios do
art. 637, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada Delo Decreto-lei
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, re-
solve, no uso da competência dere-
gada no item "e", da :Portaria nú-
mero 18, de 18-10-68, co Sr. Diretor-
Geral do DNSIal, r.ublicada no D ./o-
rlo Oficial — Seção I, Parte I de
17-12-68, negar-lhe provimento, para
manter a decisão recorrida que, aeen-

O Diretoa-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de ofício, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado da Guanabara nos têrmos do
art. 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943,
resolve, no uso da competência dele-
gada no item "e", da Portaria n 9 18,
de 18-10-68, do Sr: Diretor-Gerai do
DNSHT, publicada no Diário Oficial
Seção I, Parte I de 17-12-68, negar-
lhe provimento, para manter a deci-
são recorrida que, atendendo aos ele-
mentos constantes do processo, julgou
insubsistente o auto de infração nú-
mero 43.735, de fls. 1.

MTPS — 155.808-68
DRT-SP — 98.7107-68
Au to — 00.2558-68
Firma — Indústria Mecânica e Ar-

tefatos de Arame
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos termos do
art. 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943,
resolve, no uso da competência dele-
gada no item "e", da Portaria nú-
mero 18, de 18-10-68. do Sr. Diretor-
Geral do DNSHT, publicada no Diá-
rio Oficial — Seção I, Parte 1, de
17.12.68, negar-lhe provimento, para
mantel a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo, julgou insubsistente o auto
de infração no 2558-68, de fls. 1.

O Diretor-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalhe), conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos termos do art.
63'?, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada ,pelo Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 19 de maio de 1943,
resolve, no uso da competência dele-
gada no item "e"; da Portaria no 18,
de 18-10-68, do Sr. Diretor-Geral do
DNSHT, publicada no Diário Oficial
— Seção 1, Parte 1 de 17-12-68, ne-
gar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção 11 9 1.805, de fls. 2.

MTPS — 155.551-67
DRT-SP — 93.9135-67
Auto — 10.655-67
Firma — Catabiano Wilson Comér-

cio e Indústria Ltda.
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho conhecendo do
recurso interposto, de ofício, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos termos ao

O Diretor-Subtatuto da Divisão de
Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto de ofício, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Esta-
do de São Paulo, nos têrmos do arti-
go 63'7, da Consolidação fias Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
ne 5.452, de 19 de maio de 1913, re-
solve no uso da competência delega-
da no item "e", da Portaria n9 18 de
18 de outubro de 1968, do Senhor Di-
retor-Geral do DNSHT, publicada no
Diário Oficial Seção I, Parte I, de 17
de dezembro de 1968, negar-lhe provi-
mento, para manter a deasáo recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou insub-
sistente o auto de infração n9 15.795.
de fls. 1.

MTPS-143:140-63
DRT-SP-934.954-67
Auto n9 0.672-67
Firma: Int. Dutch Brasileira de Pe-

tróleo & Derivados Ltda.

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de ofício, pelo Dee
legado Regional do Trabalro no Esta-
do de São Paulo, nos termos do arti-
go 637, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, re-
solve no uso da competência delega-
da no item "e", da Portaria n9 18, de
18 de outubro de 1968, do Senhor Di-
retor-Geral do DNSHT puaiicaila no
Diário Oficial Seção I, Parte I de 17
de dezembro de 1968, negar-lhe pro-
vimento para manter a leeiseo recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes do processo, ¡ ligou insub-
sistenteao auto de ineraçã) n9 60.720,
de fls. 1.

MTPS — 140.300-08
DRT-SP — 934.366-67
Auto — 6713-67
Firma — Int. Filtors Fram do Bra-

sil S. A.
o Diretor-Substituto da bivisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo de
recurso interposto, de oficio, pelo De-
egado Regional do Trabalho no is-
tado de Sãr Paulo, nos termos da
art. 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Deere-
o-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943.
esolve /se uso da compaencia delea

gada no atm e, da Portaria númeso
8, de 18-10-1968, do Sr. Diretor Ge-
ai do DNSHT, publicada no Diario
ficial, Seção I, Parte I, de 17-12-68.
agar-lhe prosem alto, para manter a
ecesão recorrida que, atendendo aos
lementos constantes cía processo,
ulgou insubsistente o auto de infra- '
ão n9 6.713, de fls. 1.
MTPS — 161.563-68
DRT-SP — 991.398-68
Auto — 3.765-68
Firma — Lojas 2tica Roupas Ltda.

rida que, atendendo ao elementoa O Diretor-Substituto da Divisão de
constantes do processo, 3 lgou insula- Higiene do Trabalho, conhecendo do
sistente o auto de infração 119 7.806, recurso interposto, de oficio, pelo De-
de fls. 1.	 legado Regional do Trabalho no Es-

MTPS-149.61a-e8	 tado de São Paulo, nos termos do
DRT-SP-985.812-68 	 art. 637, da Consolidação das Leia
Auto n9 002.440-68	 do Trabalho, aprovada pelo Decie-
Firma: Frigorífico Simon S.A. to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943,

resolve, no uso da competência dele-
gada no item e, da Portaria númei
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor-ae-
ral do DNSHT, publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte I, de 17-12-68,
eagar-lhe provaae.nto, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção n9 3.765-68, de fls. 2,

MTPS — 159.413-68
DRT-SP	 9E6.183-68
Auto — 2.841-68
Firma — CIBRAP — Companhia

Brasileira de Peças Industriais-

O Diretor-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalho, conhecendo elo
reaurso interposto, de oficio, pelo De.
legado Regional do Trabalho no Esta-
do de São Paulo, nos termos do artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto n9 5.452,
de 19 de maio de 1943, relve, no uso
da competência delegada no item "e"
da Portaria ra la, de 18 de outubro
de 19-68, do Sr. Diretor-Geral do
DNSHT, publicada no Diário Oficial
Seção 1, Parte J de 17 de dezembro de
1968, negar-lhe provimento, para
manter a decisão reaorrida que, aten- O Diretor-Substiano da Divisão de
dendo e aos elementos constantes do Higiene do Trabalho, conhecendo o
processo, julgou insulasistente o auto recurso interposto, de ofício, pelo De-
de infração n9 002.410, de fls. 3.	 legado Regional do Trabalho no Es-

MTPS-149.980-68	 tado de São Paulo, nos termos ao
DRT-SP-967.483-e8 	 -	 art.- 637, da Consolidação das Leis
Auto n9 15.795-67	 do Trabalho, aprovada pelo Deare-
Firma: Estabelecer-nem:os Vinícolas to-lei n9 5.452, de 1 9 de maio de os43,

Hermes Traldi S.A. resolve, no uso da consoe/anela dele-
gacia no item e, da-Portaria número
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor Ge-
ral do DNSHT, publicada no Dit4rio
Oficial, Seção I, Parte I, de 17-12-ea,
negai-lhe provio.a.ms para mania a
decisão recorrida que, aSendendo aos
elementos constan tes do proc aso,
julgou insubsistente o auto de Mira-
ção n9 2.841-68 de fls. 2.

MTPS — 159.406-68
DRT-SP	 986.951a68
Auto — 1.736-67
Firma — Aços Villares S. A.
O Diretor-Substituto da. Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo eo
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos tênnos
art. 637, da _Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Der ee-
to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1013,
resolve, no uso da compaencia dele-
gada no item e, da Portaria nruocro
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor- ' se-
rei do DNSHT, publicada no Diario

de	 Seção 1, Parte I, de 37-12 68,O Diretor-Substituto da Divisão' negai-a-lhe provimento, para manter
decisão recorrida que, aasnuoiaio aos
elementos constantes do proceao,
julgou insubsistente o auto de infra- .
ção n9 1.736-67, de fls. 2.

MTPS — 153.907-68
DRT-SP — 983.694-68
Auto	 3.354-68
Firma — Mercearia M.B. Ltda.
O Diretor-Substituto da Diviaea de

Higiene do Trabalho, conhecendo do_
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Reaeional do Trabalho no Es-
rade de São Paulo, nos termos do
art. 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-lei n9 5.452, de 1 9 de maio de 1a43,
resolve, no uso da compeeencia, dele-
gada no item e, da Portaria numero'
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor Cea-
rei do DNSHT, publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte I, de 17-12 59,
oco-lhe pro 7 mento, para man ar a
ne.cisão recorrida cpie, atendendo aos
e'rmentos constantes do processo,
iui gou insobsistente o auto de liara-
ção ne 3.354-68, de fls. 2.

MTPS. 152.305-68
DRT-SP — .983.242-68
Auto — 3.1087.8
Firma — Panificadora Imperatriz

Leopoldina Ltda.
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de ofício, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos termos rio
art. 637, da Consolldação das Las
do Trabalho, aprovada pelo Dure-
to -lei n9 5.452, de 1 9 de olaia sie 1943,
sesolve, no uso da competência lele-
cada no item e, ela Portaria núnsero
18, de 18-10-1968. do Sr. Diretor-Ge-
ral do DNSHT, publicada no Diário
Oficial. Seção I, Parte I, de 17-12-68,
negai-lhe provimento, para manter a



I I 	 I

16.24 Terça-feira 25

decisão recorrida que, atendendo aos
elementos cono`antes do processo,
julgou insubsistente o auto de ini ru-
ça° n9 3.087-68, de fls. 1.

MTPS a-- 162.651-68
DRT-SP — 954.475-68
Auto — 8.894-68
Firma — Eletro Mecánica "Mara-

th Ltda."
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-

' legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos têrmos do
art. 63e, da Consolidação das .Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 19413,
resolve, no uso da compoeencia dele-
gada no item e, da Portaria número
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor-Ge-
ral do ,DNSHT, publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte I, de 17-12-68,
mear-lhe provimento, piau, roaneer a
decisilo recorrida que, atencienclo aos
elementos constantes do procesoo,
julgoa insubsistente - o auto de infra-
ção IV 8.894, de fls. 1.

e	 MTPS — 162.649-68
DRT-SP — 949.253-68
Auto — 14.116-68
Firma — Pósto São Roque S. A.

Ind. e Comércio

legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos termos do
art. 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1043,
resolve, no uso da competência dele-
gada no item e, da Portaria neunero
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor-Ge-
ral do DNSHT, publicada no )3idrio
Oficial, Seção I, Parte I, de 17-12-68,
negar-lhe provimooto, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsisten te o auto de Mira-
ção n9 33.029, de fls. 1.

MTPS — 161.967-68
DRT-SP — 95.9891-68
Auto — 14.337-68
Papelaria e Tipografia São Bento

Ltda.

Serão I, Parte I de 17.12.68, negar-
lhe provimento, para manter a deci-
são recorrida que, atendendo aos ele-
mentos constantes do processo, julgou
insubsistente o auto de infração nú
moro 16341, de fls. 1.

MTPS — 143.136-68
DRT-SP — 93.4941-67
Auto — 08.152-67
Firma — Betubrees S. A. Pavimen-

tação e Revestimentos
O Diretor-Substi tuto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo D.
legado Regional do Trabalho no Esta-
do de São Paulo, nos termos do artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
solve, no uso da competência delega-
da no item "e", da Portaria n 9 18, de
18.10.963, do Sr. Diretor-Geral do
DNSHT, publicada no Diário Oficial
Seção I, Parte I de 17.12.68, negar-
lhe provimento, para manter a deci-
são recorrida que, atendendo aos ele-
mentos constantes do processo, julgou
insubsistente o auto de infração nú-
mero 08.152-67, de fls. 1.	 -

MTPS — 143.135-68
DRT-SP — 93.4940-67
Auto — 08.153-67
Firma — Betubrás S. A. Pavimen-

tação e Revestimentos

Auto — 16.666.61.
Firma — Fiação e Tecelagem

Judas Tadeu Ltda.
Conhecendo do recurso hiterpOsto,7

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo
nos tênnos do art. 637, da Consolt.
dação das Leis do Trabalho, aprova..
da pelo Decretolei n9 5.452, de 19 de
maio de 1943, resolve, no uso da como
petência delegada no item e, da Por.,
taria n9 18, de 18 de outubro de 1968
do Sr. Diretor-Geral do DNSHT, pu-
blicada no Diário Oficial, Seção 147,
Parte I de 17 de dezembro de 19
negar-lhe provrimento, para mente;
a decisão recorrida que, atendendo
aos elementos constantes do procea-
ao, julgou insubsistente o auto de In.
fração n9 1.566, de fls. 1.

MTPS. 143.341.68.
DRT.	 — 932.520-67.
Auto n9 10.562-67.
Firma — Indtl.s,tria de Trefilação*

Narvik Ltda.
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interpôsto, de oficio, pelo
Delegado Regional do Trabalho no ES-

- ta,do de São Paulo, nos termos do
art. 637, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452, de 19 de maio de 1943,
resolve, no uso da competência dele-
gada no item e, da Portaria núinero

n9 5.452, de 19 de maio de 1943, com
fundamento no item IX, do parágra-
fo único, do art. 13 da Lei n 9 4.589,
de 11 de dezembro de 1964, combina-
do com o item VI, do art. £6, rio Re..
gimento deste Departamento, apro-
vado pelo Decreto n9 56.263, de 6 de
maio de 1965, e no uso :ia competên-
cia delegada no item e, da Portaria
n9 18, de 18 de outubro de 1968, do
Sr. Diretor_Geral do DNSIIT,
cada no Diário Oficial, Seção I, Par-
te I, de 17 cie dezembro de 1968, Te,.
solve nebar_lhe provimento, manten-
do assim, a decisão recorrida que.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 	 Pártã ty 	 ,i14483105 

O Diretor-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalho, ponhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no 'es-
tado de São Paulo, nos--têrmos do
tut. 637, da Consolidação das Leis
do. Trabalho, aprovada pelo Decee-
to-lei ne 5.452, de le de maio de 1943,
resolve, no uso da competência dele-
gada no item e, da Portaria número
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor-Ge-
ral do DNSHT, publicada no Mario
Oficial, Seção I, Parte I, de 17-12-68,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, ateadendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção ne 14.116, de fls. 1.

MTPS. 169.643-68
DRT-SP	 856.517-66.
Auto — 9535-66
Firma — Iprojetores Cibié do Bra-

sil S.A.
O Diretor-Substituto da Divisão de

Iligieneeodo Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos termos do
art. 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Deci e-
to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943,
resolve, no uso da competência dele-
gada no item e, da Portaria número
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor-Ge-
ral do DNSHT, publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte I, de 17-12-68,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo 41,)S
elementos constantes do processo,
Julgou insubsistente o auto de infra-
ção n9 98.535, de fls. 1.

MTPS — 162.233-68
DRT-SP — 810.140-65

- Auto — 85.794-65
Firma .- Casas Eduardo S. A. —

Calçados e Chapéus
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene- do Trabalho, conhecendo do
recureo Interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos termos do
art. 637, da Consolidação das "Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943,
resolve, no uso da competência dele-
gada no item e, da Portaria número
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor-Ge-

?
I do DNSHT, publicada no Diário
/icica, Seção 1, Parte I, de 17-12-68,

negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção n9 85.794-65, de fls. 1.

MTPS — 162.113-68
DRT-GB — 30.007-66
Auto — 33.029

— Confecções Olaria Ltda.
O Diretor-Substituto da Divisão de

gigiene do Trabalho, conhecendo do
rfturso interposto, de oficio, pelo De-

O Diretor-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos termos do
art. 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943,
resolve, no uso da competência . dele-
gada no item e, da Portaria número
18, de 18-10-1968, do Sr. Diretor-Ge-
ral do DNSHT, publicada no Diário
Oficial, Seção I, parte' 1, de 17-12-68,
negar-lhe provimento, para manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes do processo,
julgou insubsisten te o auto de infra-
ção n9 14.337, de fls. 1.

MTPS — 161.963-68
DRT-SP — 849.688-66
Auto — 96119-66 -
Firma — Cell' S. A. Fiação Fitflhos

e Barbantes
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Esta-
do de São Paulo, nos termos do artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra-
talho, aprovada pelo Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
solve, no uso da competência delega-
da no item "e", da Portaria n9 18, de
18.10.968, do Sr. Diretor-Geral cio
DNSHT, publicada no Diário Oficial
Seção I, Parte I de 17.12.68, negar-
lhe provimento, paramanter a deci-
são recorrida que, atendendo aos ele-
mentos constantes do processo, julgou
insubsistente o auto de infração nú-
mero 96119, de fls. 1.

MTPS — 161;569-68.
DRT-SP — 925.223-67
Auto — 07965-67
Firma — Panificadora Trancoso V-

ingado.

MTPS — 161.56168
DRT-SP 973.345-68
Auto — 16341-68
Firma — Companhia . Nadaria' de

Seguros
O Diretor-Substituto da Divisão de

Higiene do Trabalho conhecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho. no Esta-
do de São Paulo, nos termos do artigo
637, da Consolidação das Leia do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
solve, no uso da competência delega-
da no item "e", da Portaria 11,9 18, de
18.10.968, do Sr. Diretor-Getal
DNSHT, publicada no Diário Oficial

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, re.
solve, no uso da competência dele-
gada no ; tem e, da Portaria número
18, de 18 de outubro de 1938, do Se-
nhor Diretor_Geral do DieSIIT, pu-
blicada no Diário Oficial Seção I, —
Parte I de 17 de dezembro de 1988
negar-lhe provinoento, para manter
a decisão recorrida ' que, atendendo
aos elementos contentes do processo,
julgou insubsistente o auto de infra-
ção ne 16.487, de fls. 2.

MTPS. — 137.815.68.
DRT. SP —	 68.

n •:

O Diretor-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalho conhecendo do
recurso interposto, de oficio,p elo De-
legado Regional cio Trabalho no Esta-
do de São Paulo, nos termos do artigo
637, da Consolidação das Leia do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-leinú-
mero 5.452, de 1 de inalo de 1943, re-
solve, no uso da competência delega-
da no item "e", da Portaria n9 18, de
18.10.968, do Sr. Diretor-Geral cio
DNSHT, publicada no Diário Oficiai
Seção I Parte I de 17.12.68, negar-
lhe provimento, para manter a deci- Alimentícios Ltda.
são recorrida que, atendendo aos ele- 	 •
mentos constantes do processo, julgou O Diretor-Substituto da Divisão de
insubsistente o auto de infracão nea Higiene do Trabalho, conhecendo tio
mero 07965, de fls. L	 recurso interpdsto, de oficio, pelo De-

legado Regional do Trabalho no Es- , de de Taubaté (SP), nos termos do
tacto de São Pau/o, nos termos do ar- ! art. 635, da Consolidação das Leis do
tigo 637, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretcolei

O Diretor-Substitu to da Divisão de 18, de 18 de outubro de 1968, do Se..Higiene do. Trabalho, conhecendo do nhor Diretor-Ocral do DNSHT, pu-
blicada ao Diário Oficiol Seção I, --.'recurso interposto, de oficio, pelo De-
Parte I, de 17 de dezembro de 1968.legado Regional do Trabalho no Esta-
negar_lhe provimento, para manterdo de São Paulo, nos têxmos do artigo

637, da Consolidação das Leis do Tra- a decisão recorrida' que, atendendobrilho, aprovada pelo Decrete-lei aos elementos constantes do processo:mero 5.452, de 1 de maio de 1943, re-
nú-

julgou insubsistente o auto deno uso da competência delega- infra.solve,	 ção n9 10.562-67, de fls. 1.da no item "e", da Portarea n9 18, de MTPS. 152.882.68.18.10.968, do Sr. Diretor-Geral do DRT.SP. — 834.201.66.DNSHT, publicada no Diário Oficial Auto — 92.257.66.Seção I, Parte 1 de 17.12.68, negar- Firma — Provar S. A". Indústriaslhe provimento, para manter a deci- Eletrônicas.

são recorrida que, atendendo aoO Diretor-Substituto da Divisão de
-	 .

mentos constantes do processo,
insubsistente o auto de infração ntl- Higiene do Trabalho, conhecendo do
mero 08.153-67, de fls. 1.	 recurso interpesto por Provar S. A.

MTPS — 140.367-68 	 Indústrias Eletrônicas, 'instalada na
DRT-SP — 973.439-68 	 rua Américo Brasiliense, - n9 2.309.,
Auto — 020206-68	 (SP), nos térmos do art. 635, da
Firma — Faúl Jean Palitam	 Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei númeroO Dirétor-Substituto da Divisão de 5.452, de 1 9 de maio de 1943, cora.Higiene do Trabalho, conhecendo do fundamento no Item IX, do parágrao
recurso interposto, de oficio, pelo De- fo único, do art. 13, da Lei número
legado Regional do Trabalho no Esta- 4.589 de 11 de dezembro de 1964, —
do de São Paulo, nos termos do artigo combinado com o item VI, do artigo
637, da Consolidação das Leis do Tra- 26, do Regimento deste Departamen-
belho, aprovada pelo Decreto-lei nú- to, aprovado pelo Decreto número
mero 5.452, de 1 de maio de 1943, re 56.263, de 6 de maio de 1985, e no
solve, no uso da competência delega- uso da competência delegada no itera
da no item "e", da Portaria n9 18, de e, da Portaria n9 18, de 18 de °uca.
18.10.968, do Sr. Diretor-Geral cio bro de 1968, do Sr. Diretor-Geral doDNSHT,- publicada no Diário Oficiai DNSHT, publicada no Diário Oficial,Seção I, Parte I de 17.12.68, negar- Seção I, Parte I, de 17 de dezembro
lhe provimento, para manter a deci- de 1968, resolve negar-lhe provimen-
são recorrida que, atendendo aos ele- to, mantendo, assim a decisão re-
mentos constantes do processo, julgou corrida que, atendendo aos elemen-
insubsistente o auto de , infração nú- tos constantes do processo, impôs A.mero 020206, de fls. 1.	 penalidade coininada em lei.MTPS — 138.444-68. 	 MTPS. 166.578.68.DRT-SP — 961.105.68. •i- 	 DRT. SP. — 950.920_68.Auto — 16.487.67.	 Auto — 07.469-66.Firma — Fenix Comércio Produtos Firma — José Gano.

A Diretora da Divisão de Higiene
do Trabalho, conhecendo do recurso
Interne:ato por José Gatto, instalada
na Praça Carlos Gomes n9 1, na cicia-
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Fuma — Banco Comercial do Es-
taco de Sâo Paulo. •

A Diretoria da Divisão de Higiene
do Trabalho, conhecendo dó recurso
interposto por Banco Comercial do
Estacto de Sao Paulo, instalada na
Praça da República n9 75, na cidade
de Sao Paulo, nos ,termos do artigo
635, da Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto núme-
ro 5.452, de 19 de maio de 1943, com
fundamento no item IX, do pan:ágria-,
fo único, do artigo 13,` da Lei núme-
ro 4.589, de 11.12.64, combinado .com
o item VI, do artigo 26 do Regimen-
to deste Departamento, aprovado pelo
Decreto ne 56.263, de 6,5.65, e no
uso da competência delegada no item
"e", dá Portaria n9 18, de 18.10.68
do Sr. Diretor-Geral do --MSHT,
publicada no Diário Oficial — Seção
I — Parte I, de 17.12.68, resolve ne-
gar-lhe provimento, mantendo, as-
sim, a decisão recorrida que, aten-
dendo aos elementos constantes do
processo, impôs à infratora a pena-
lidade cominado em lei.

MTPS —156.948-68
DRT-SP — 829.321-66
Auto — 92.779-66

Firma — Fábrica de Estopa Arruda
Limitada.

Do Diretor-Substituto da Divisão
de Higiene do Trabalho, conhecendo
do recurso interposto, de oficio, pelo
Delegado -Regional do Trabalho no
Estado de São Paulo, nos termos do
artigo' 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943,
resolve, no uso da competência de-
legada no item e; da Portaria nú-
mero 18, de 18,10.68, do Senhor Di-
retor-Geral do DleSHT, p ub li c a da
no Diário Oficial —.Seção I — Par-
te I de 17.12.68, negar-lhe peovi-
mento, para manter a decisão recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou insub-

sistente o auto de infração número -
92.779, de fls. 1,

MTPS. 153.905-68
DRT-SP. 983.692-68
Auto. 003.058-68
Firma - Taterka & Cia. Ltda.

O Diretor-Substituto da Divisão
de Higiene do Trabalho, conhecendo
do recurso interposto, de oficio, pelo
Delegado Regional do Trabalho no
Estado de São Paulo, nos termos do
artigo 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n9 5.452, de le de maio de 1943,
resolve, no uso da competência de-
legada no item ee"

'
 da Portaria nú-

mero 18, de 18.10.68, do Senhor Di-
retor-Geral do DNSIIT, publicada
no Diário Oficial — Seção I — Par-
te de 17.12.68, negar-'lhe provi-
mento, para manter a decisão repor-
rida que, atendendo -aos elementos
constantes do processo, julgou insub-

sistente n autr, de infração número
002.818-63 de, fls. 2.

MTPS. 149.951-68
DRT-SP — 938.356-67

- Auto — 09.842-67
Firma — Indústria de Ceraanca
O Diretor-Substituto da D i vis á. o

de Higiene do Trabalho, conhecendo
do recurso interposto, de off .1o, -elo
Delegado Regional da Trabalho no
Estado de São Paulo, nos termos do
artigo 637. da consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n9 5.452, de. 1° de inalo de 1943,
resolve, no uso da competência de-
legada no item e c". da Portaria nú-

mero 18, de 18. 1 0.88. do Senhor Di
retoraGeral do DNSHT, publicada
no Diário Oficial-- Seção I — Par-
te I de 17.12.68, negar-lhe provi-
mento, para manter a decisão recor-
rida Que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou insub-
sisientes o auto de infração número
09.842. de fls. 1.

MTPS. 162.650-68'
DRT-SP 933.246-67
Auto — 10.842-67
Firma — Instituto Hornioqkimico e

Biológico S. A.
O Diretor-Substituto da D 1 visão

de Higiene do Trabalho, conhecendo
do recurso interposto, de oficio. pelo
Delegado Regional do Trabalho • no

O Diretdr-Substituto da Di visâ
de Higiene do Trabalho, conhecend
do recurso inteepoato, de ofício, pel
Delega-do Regional do Trab'alho n
Estado de São Paulo, .nos termos d
artigo 637, da Consolidação dak Lei
do Trabalho, aprovada peio Decreto-
lei n9 5.452, de 1° de maio de 1943,
resolve, nó uso da competência de-
legada no item "e", da Portaria nú-

mero 18, de 18.10.68, do Senhor
retor-Geral do DNSIIT, pot blicada
no Diário Oficial — Seção I — Par-
te I de 17.12.68, negar-lhe provi-
mento, para manter a decisão recor-
rida que, -atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou insub-
sistentes o auto do infração numero
003.057-68 de fls. 2.

MTPS. 149.616-68
DRT-SP. 985.809-68
Auto. 003.078-68
Firma	 REGMED	 Indústria--Técnica de Precisão Ltda.

o
o
o
o

O Diretor-Substituto da Dl visão
de. Higiene do Trabalho, conhecendo

do recurso inteepôsto do oficio. pelo
Delegado Regional do Trabalho no
Estado de São Paulo, nos termos do
artigo 637, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n9 5-.452, de 1 9 de maio de 1943,
resolve, no uso da competência de-
legada no item "e", da Portaria nú-
mero 18, de 18.10.5e, do senhor Di-
retor-Geral do DNSHT. publ'cada
no Diário Oficial — Secl 3 — Par-

te I de 17.12.68, negee_ihe provi-
mento, para manter a decisão recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes do processo. jul gou 5nsl111-
sistentes o auto de infrac.5..n número
003.058-68 de fls. 2:

MTPS. 152.304-68
DRT-SP. 983.230-68
Auto — 001.742-67
Firma --'Indústela Maggl S. A.
O Diretor-Substituto da Divisão

de Higiene do Trabalho, conhecendo
do recurso interpôsto, de oficio pelo
DelegaM Regional do Trabalho no
Estado de São Paulo, nos termos do
artigo 637, ha Consolidação das Leis
d.o Trabalho, aprovada. pelo 'Decreto-
lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943,
resolve,, no uso da competência- de-
legada no item "e".• da Portaria nó-

meeó 18 dé 18.10.68, do Senhor
retor-Geral do DNSHT, Publicar'
no Diário Oficial — Seção I Par-
te I de 17.12.68, negar-lhe provi-
mento, para manter a decisão recai-
ride que, atendendo aos elementos

constantes do processo julgou insub-
sistente o auto de infração número
001.742.67, de fls. 1.

MTPS. 150.221-68
DR'ILSP. 979.672-68
Auto — 003.057-68
Firma — Taterka, az Cia. Ltda..

et

g

atendendo aos elementos constantes
do processo, impôs à -infratora a pe.
nulidade cominado em lei.
, MTPS. 156.986.68.
, DRT. SP — 828.090-66.

Auto — 3.750-66.
Firma	 SA • Frigorifico luigix, . —A ' Diretora da Divisão de Hibiene

do Trabalho, conhecendo do recurso
interpôsto por S. A. Friborifico Ar-
glo, instalada na Avenida Acre, 1e5
— na cidade de Pitangueiras (SP)
nos termos do art. 635, da Consola
dação das Leis do Trabalho, aprova-
da pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19
de maio,de 1943, com fundamento no
nein IX, do parágrafo único, do ar.
tigo 13, da Lei n9 4.589, de 11 de de-
zembro de 1964, combinado com o
item VI, do art. 26, do Regimento
do DNSHT, aprovado pelo Decreto
n9 56.263, de 6 de maio de 1965, e no
teso da competência delegada no item
e, da Portaria n9 18, de 18 de outu-
bro de 1968, do Diretor-Geral doDNSHT, publicada no Diário Oficial,
Seção I Parte I de 17 de dezembro
de 1968, resolve dar-lhe provimento
para reformar, como de fato refor.
ina, a decisão do Sr. Delegado Regio-
nal no Estado de São Paulo, que im-
pôs à recorrente multa, por suposta
infração ao art. 171, da CLT, invoca-
do no auto de infração n 9,03.750 deLis. 1.

MTPS — 156.985-6g
' DRT-Sp — 857.513-6e
' Auto — 07.567-66
' Firma Irmãos Pinto Geram-loa án-
ta Cruz.

A Diretora da Divisão de Higiene
do Trabalho, conhecendo do recurso
Interposto por Cerâmica, Santa Cruz
— Irmãos Pinto Ltda., instalada na
Av. Amorim Brenha n9 36e, na cida-
de de Jaboticabal, nos termos do ar-
tigo 635, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1.5.43, com funda-
mento no item IX, do parágrafo úni-
co, do art. 13, da Lei n9 4.589, de .11
de dezembro de 1961, combinado com
o item VI, do art. 26, do Regimento
do DNSHT, aprovado pelo Decreto
n9 56.263, de 6.5.65, e no uso da
competência delegada no item ""
da Portaria n 9 18, de 18.10.68, do
Diretor-Geral do DNSHT, publicada
no Diário Oficial — Seção I -- Par-
te I, de 17.12.68, resolve dar-lhe pro-
vimento para reformar, como de fato
reforma, a decisão do Sr. Delegado
Regional no Estado de São Paulo,
que impôs à recorrente multa, por
suposta infração do art. 171 da CLT,
Invocando no auto de infração nú-
mero 07.567, de fls. 1.

MTPS — 150.889-68
DRT-SP — 857.214-66

'Auto — 10.602-66
t Firma — Tecidos Pereira Queircez
Sociedade Anônima.

A Diretora da Divisão de Higiene
do Trabalho, conhecendo do recurso
Interposto por Tecidos Pereira Quei-
roz S. A. instalada na rua Presi-
dente Prudente (SP), nos termos do
art. 635, da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n9 5.452, de 1.5.43, com funda-
mento no item IX, do parágrato
único, do art. 13, da Lei n9 4.589,
de 11.12.64, combinado com o item
VI, do art. 26, do Regimento do ..
DNSHT, aprovado pelo Decreto nú-
mero 56.263, de 6.5.85, e no uso da
competência delegada no item "e".
da Portaria n9 18, de 18.10.68, do
Diretor-Geral do DNSHT, publicada
rio Diário Oficial — Seção I — Par-
te I, de, 17.12.68. resolve dar-lhe pro-
vimentd para reformar, como de fato
reforma, a decisão do Sr. Delegado
Regional no Estado de São Paulo,
que Impôs à recorrente multe, por
suposta infracão ao art. 173 da CLT,
Invocadõ no auto de inflação núme-
ro 10.602 de fls. 1.

MTPS — 11.753-68
DRT-SP — 887.138-67
auto	 lia.877-66

Estado de São Paulo, nas termos do
arPoo 137, da Consolidação das Leda
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei ri° 5.452, de .1 9 ae inalo de 1943,
resolve, no uso da competência de-
legada n.o item "e", da Porta-ria neta•
mero 18, de 18.10.68, do Senhor Di-
retor-Geral do DaISHT, publica a a
rio Diário Oficial — Seção .1 Par-
te I de 17.12.68, negar-lhe peovi-
mento, para manter a decisão recor-
rida que, acendendo aos mor:entoa-
constantes do processo, julgou insub-

sistente o auto de infrae _o_ numero
10.842-67, de fls. 1.

MTPS. 161.570-68
• DRT-SP — 961.533-63

Auto — 14.132-68
Firma — Associação Comercial de

São Paulo.
O Diretor-Substitutoecla Divisao

de Higiene do Trabalho, conhecendo
clo recurso interpcs,o ri-ou:, rena
Delegado Regional do Trabalho no
Estado de S,ão •Paulo, nos termos cio
artigo 637. cia Consoleineao i‘as
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n9 5.452; ae 19 de maio de 1913,
resolve, no uso da competericia de-
legada no item "e", cia Portaria nu-
mero 13, de 18.10.63, do Senhor Di-
retor-Geral do DNSIIT, publicada
no Diário Oficial — Seção I — Par-
te I de 17.12.68. negar-lhe provi-
mento, para manter a aerieáo recor-
rida que, atendendo aos elem oitos

constantes do processo, julgou insuo-
sistente o auto de infração número
14.132-6e, de fls. 1.
MTPS-159.490-68 -
DRT-SP-986.387-68
Auto n9 010.055-17

Indústria de Instrumentos
Musicais

O Diretor-Substituto da Divisão de
Higiene do Trabalho, conhecendo do
recurso interposto, de oficio pelo De-
legado Regional do Traoalho do Es-
tado de São Paulo, nos termos do ar-
tigo 637, da Consolidação das Leis do
Trabalho, are aola pelo llPtroto-lei
nç 5.452, de 1, 0 de maio de'-11H3, re-
solve, no uso da competência delega-
da no item "e", da Portaria n9 18,
de 18 de outubro de 1968, do Senhor
Diretor-Geral do DNSHT, publicada
no Diário Oficial Seção I, Parte de
17 de dezembro de 1968, negar-lhe
provimento, para manter a decisão
recorrida que, atendendo aos elemen-
tos constantes do processo, julgou in-
subsistente o auto de infração núme-
co 000.055-e7 de fls. 1.

MTPS-159.495-68 e •
DRT-SP-934.952-67.
Auto n9 96.6,81-67
Flama: Banto Noroeste do Estado

de São Paulo S.A.
O Diretor-Substituto de D,visão de

Higiene do Trabalho, connecendo do
recurso interposto, de oficio, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos ferimos do ar-
tigo 637, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo De ato-lei
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, reeol-
ve, no uso da competência delegada
no item "é", da Portaria 09 18, de 18
le outubro de 1.918. do Senhor Dire-
tor-Geral do DNSIIT, publicada no
Diá-io Oficial Seção I, Poete I de 17
de dezembro de 1968, negar-lhe provia
nento, para manter a decisão recor-
ida, que, atendendo aos clementes
onstantes do processo, julgou -insub-
iestfeinst. le o auto de infração . n9 06.681,

h
TPS

:MT-SP-986.182-68
afe-159.402-68

Auto n9 002.830-68
Firma: Irmãos Abouchar Ltda.
O Diretor-Substituto da Divise° dl

Fligiene do Trabalho, conhecendo do
ecurso interposto, de oficio, pai De.
egaao Wegional do Trabalho no Esta-
o de eão Paulo, nos ternos do ara,- -
o 637, da Consolidação das Leis do
rabalho, aprovada pelo Decreto-lei
9 5.452, de 1° de maio de 1913, raeol-
e, 110 uso da zonmetencia delegada

O Diretor-Substituto da Divisão
.de Higiene do Trabalho, conhecendo
do recurso ineernosto, de oficio pelo
Delegado Regional do Trabalho no
Estado . de São Paulo, nos termos do
artigo 637, da Consolidação dias Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei n9 5.452, de 1 9 de maio de 1943,
resolve, no uso d" a competência de-
legada no item "e". da Portaria na-
legada no item "e". da Portaria nú-

mero 18, de 18.10.63 do Sr. Di-
retor-Geral do DNSHT, publicada
no Diário Oficial — Seoão 1 — •Par-
te 1 de 17.12.68, negar-lhe provi-
mento, para manter a decisão recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgou insub-

sistente o auto de infração número
003.078-68 de fls. 2.

MTPS. 149.614-68 •
DRT-SP 985.807-63
Auto — 002.818=63
Firma — Indústria de Tintas e

Vernizes EVEREST Ltda.
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19 de maio de 1943, com fundamento
no item IX, do parágrafe lenaxa do-
artigo 13 da Lei n9 4.589, de 11 de de-
zembro de 1964, combinado com o
item VI, do artigo 25, do Regimento
deste Departamento, aprovado pelo
Daareto n9 56.263, de 6 de maio de
1965, e rio uso da competência Celega-

1.161.376, na função gratificada de ma Lei, e das vantagens previstas no
Adjunto de Seção Símbolo 4-F, ga- f artigo 15 do Decreto n9 60.091, d8 18
rantida a incorporação das diárias de janeiro de 1967, ao provento da
'concedidas pelo artigo 29 da Lei nú- 1 aposentadoria (Processo número 	
'mero 4.019, de 20 de dezembro de 1961,10{1-01/1925/68). - Maroio de Souza e
de actirdo com o artigo 5 9 dessa mes-

aMINISTERIO DA SAUDZE

aso item "-e", da P.crtaria n9 18, de 18
de outubro de 1968, do Sr. Diretor-
'Geral do DNSHT, publicada no Diário
Oficia/ Seção I, Parte I de 17 de de-
zembro de 1968, negar-lhe provimen-
to, para manaer a decisão recorrida
que, atendendo aos elementos constan-
tes do processo, julgou insubsistente o
auto de inação n9 002.830-68, de fô-
lhae 1.

MTPS-15.6.987-68
DRT-SP-823.892-66
Auto n9 89.05'i-ea
Firma: Indústrias Elétricas Sintex

Ltda. •
O Diretor-Substituto da Divisão ae

Iligiene do Trabalho, conhecendo cio
recurso interposto, de ofício, pelo De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, nos têrtros do ar-
tigo 637, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n9 5.452, de 1 9 de maio de 1943, resol-
Vé, no uso da competência delegada
no item "e", da Portaria-n9 12, de le
de outubro de 1968, do S. Diretor-
Geral do DlaSIIT, publicaaa no Diá-
rio Oficial Seção I, Parte 1 de 17 de
dezembro de 1968, negar-lhe provi-
mento, paria manter a d ecisão recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes do processo, julgeu inFube
nistente o auto de infração n9 89.057,
de fls. 1.

DESPACHOS DA DIRETORA
MTPS-4.56.980a68
DRT-SP-938.358-67
Auto n9 10 927-67
Firma: Alcan Alarninie do Brasi

S. A.
A Da'etora da Divisão de Higiene do

Trabalho, conhecendo do recurso in-
terposto por Alcan Alumínio do Brasil
S. A., instalada na Rua Felipe Ca-
marão n9 414, na cidade de Santo An-
dré (SP), nos termos do artigo 625, da
Consolidação das Leis da Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de

AVISO AS REPARTIWES
PÚBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral alie deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatara nova, eu
de renovação, serã feito contra a
apresentação do empenho da des-
pesa respectiva.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 GM-1, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1969

O Ministro de Estado da Aeronáuti-
ca, no uso da competência delegada
pelo Decreto n 9 60.740, de 23 de mie
de 1967, tendo em vista o pronuncia*
kento da Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica, resolve:

S/N9 - Conceder aposentadoria, no
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do Ministério da Aeroná-ati-
0a, de acôrdo com o artigo 100, pará-

agrafo 19, combinado com a alínea a"'
'do item I do artigo 101, da Costitui-taao do Brasil, promulgada em 24 de

neiro de 1967, a Odyméa Nevares
o
ntenelle, matricula /19 1.140.523, no

."eargo de Oficial de Administração, cã-

S/N9 - Por neecasidi'de	 servino,
desieriax o Capitac-Aviador
leão AntonioAntonio Murits de Freitas para
o cargo de Comandante da 2° Esqua-
drilha de Ligação e Obstrvaçeo,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE la DE FEVEREIRO
DE 1969

O Ministro de Estado da Saúde,
no uso de suas atribuições legais e
tendo CM vista o disposto na Porta-
riria ministerial GB n9 25, de .7 de
fevereiro de 1969, resolve:

N9 29 - Designar o Dr. Nelson
Luiz de Araujo Moraes, para exercer
a função de Supervisor Geral de Saia- t

de Coletiva.
N9 30 - Designar o Dr. Fernando

Guedes Corrêa Csondim, para exercer
a função de Supervisor Gerai de
Saúde IndiVidual. 	 -

O Ministro de Estado da Saúde, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto na Portaria mi-
nisterial GB n9 28, de 7 de fevereiro
de ,1969, resolve:

N9 31 - Designar o Dr. Aristides
'Celso Ferreira Lima Verde, para
exercer a funçao de Supervisor Se-
torial de órgãos em Regime de
Transição, sem prejuízo da. retribui-
ção percebida pela função gratificada
que vem ocup-índo.

O Ministro de Esta-do da Saúde, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista c, disposto na Portaria mi-
nisterial GB n 9 25, de 7 de fevereiro
de 1959, resolve:

INP 22 - Designar o Dr. Francisco
de Paula da Rocha Lag,õa, para
exercer a função de Supervisor Seto-
rial de Pesquisa.

O Ministro - de Estada da Saúde,
no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto na Poeta-
ria ministerial GB n 9 .27, de 7 de fe-
vereiro de 1e139, resolve:

N9 23 -- Deelenar o Gensral Ar-
Barcellos, para exercer a fun-

ção de Supeevisor Setorial das A.i-
vidasles Atediares de Adminis'aa^:ão,
sein prealizo do =Cicie do cargo de
Diretor da Divisão de Segurança e
Informações do Ministério da Saúde.

O Ministro de Estado da Saúde, no
uso de suas atribuições lesais e ten-
de em vista o dispost ena Portara
manieteriel GB n9 23, de 7 de fere-
reieo de 1969, :resolve:

• N9 34 - Desierer o Dr. Aloysio
, Saneai:as de	 narl. exercer a
função de Su eerviser	 toriel
Prevenção e Contrdle de Doenças.

N9 35 Designar o De. Armando
Pego do Amorim, para eeercer a fun-
ção de Supervisar Sectorial de (deãos
de Fiscalização, sem prejuízo da re
tribuicão nercebida pelo carg..o em CO-
missão que vem ocupando.

Na 36 - Desamar o Dr. Sebastião
Barros Filho, para exercer a função
de Supervisor Setorial de Ensino..

NO 37 - Desienar o Dr. Olympic
de Silva Pfnto pare exercer a função
de Supervisor Seter i al de Campanhas
Nacionais de Erradicação de ride.-
m ias , sem preadeo da retribuição per
cebida pelo cargo em comissão gut
vem ocupando.

N9 38 - Designar o Dr. Dagobeete
Marques -de Miranda Caaves, pada
exercei a função de S112,3291:301"

DESPACHO DO MINISTRO
Em 12 de fevereiro de 1969

Proc. MS n9 3.797-69 -- O Respon.
sável pela Secretaria Geral, solicita
autorização para continuar a retribuir
mediante recibo, na /arma do Art. 79
do Decreto n9 57.630-66, sendo a das- -
pesa mensal no valor de NCr$ 	
18.214,00. "Autorizo."

o•-• nnn• ~I

INSTITUTO . OSWALDO CRUZ

PORTARIA DE 24 DE JANEIRO
,DS: 1960

O Diretor do Instituto Ossvaldo
Cruz, usando da atribuição que lbe
confere o art. 18, item IV do Regi-
mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 832, de 3 de abril de 1962, alte-
rado pelo de 119 53.488, de 24 de ja-
neiro de 1964, resolve:

N9 7 - 'Conceder dispensa a partir
de 24 de janeiro do corrente ano,
Charles Alfred Esberard, matricula
ri9 1.959.053, ocupante do cargo de
nível 20-A da Série de classes de
Pesquisador em Biologia da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da, Saúde, lotado neste
Instituto, da função gratificada, sim-
bolo 2-F, de Chefe da Seçã.o de Fi-
siologia e Parrnacodinâmice, do mes-
mo Instituto. - Francisco de Paula
da Rocha Lagba.

da no item "e", da Portaria n 9 18,
de 18 de outubri de 1968 do Sr. Dire-
tor-Geral ao DNSHT, publicada no
Diário Oficial; Seção I, Parte I, de 17
de dezembro de 1908, resolve negar-
lhe preaimento, mantendo, assim, a
decisão recorrida que, atendendo aos
elementos constantes de tremas-o, un_
pôs â infratora a penalidade comina-
r& em lei.

DEPARTA-.,: :3, ru",10"INL
DE MÃO-DE-OBRA

Divisão de Estudos do Mercado
de Traba!ho

PORTARIA DE 5 DE FEVEREIRO
• DE 1969	 a

0 pretor da Divisão de Estiídos do
Mercado do Trabalho, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
item XII. do Artigo 27, do Regimen-

to aprovado pelo Decreto n9 58.550,
de 30 de maio de 1936, publicado no
IY-ário Oficial de 19 de junho de 1966.
combinado cem o Decreto n9 60.138,
de 26 de janeiro de 1967, publicado
no Diário Oficial de 30 do mamo mês
e ano,

N9 11 - Designa o Oficial de Ad-
ministração, nível 1 . . Arthur do Nas-
cimento, matricula n9 1.192.199, do
Quadro Permanente deste Ministério,
para exercer a Função Gratifieada,
símbolo 3-F, de seu Assistem,e, vare°
em virtude da dispensa, per interêsse
de serviço, de ;lerem-mo Nazareth Pe-
nedo.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

digo AF-201.16C (Processo n9 	
00-01/1722/63). - Marcia de Souza e
Mello.

PORTARIA N9 GM-1, DE 13 DE
FEVERree40 DE 1933

O Ministro de Estado da ..keronáu-
tica, de acôrdo com o que preceitua
o artigo 181 n9 2 le-m "b" do Regulo-
mento aprovado pelo Decreto número
40.03, de 27 de sesernbro de 1936, al-
terado pelo Decre'eo n9 30.711, de
de maio de 1967 e o que consta do\
Processo M Aer 01-01/S-5354 ,63, re-
aelve:

do em cerseqüêncio, o Primeiro-Ted
nente-Aviador - Paulo Cessar Corrêa,
Guerreiro Lima diepensado do referi-
do cargo. - Marcib de Souza e Mello.

PORTARIA N9 GM-1, DE 27 DE
JANEIRO DE 1969

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência delegada
pelo Decreto n9 60.710, de 23 de maio
de 1967, tendo em vista o pronuncia-
mento da Diretoria do Pessoal da Ae-
ronáutica, resolve:

S/N9 - Conceder apoeentadoria, no
Quadro de Pessoal -- Parte Perma-
nente - do Ministério da Aeronáuti-
ca, de acerdo com o artigo 176, item
II, combinado com a alínea "a" do
artigo 11)0 da Lei n9 1.711. de 28 de
outubro de 1952, a Nelson Pereira de
Castro, Oficial de Administração, có-
digo AF-201.16C, matrícula número

PORTARIA DE 30 DE JANEIRO
DE 1969

O Diretor do Instituto Oswaldo
Oswalde Cruz, usando da atribuição
que lhe confere o art. 28, letra c, do
Regimento aprovado . pelo Decreto
nQ 832, de 3 de abril de 1262, alterado
pelo de n9 53.488, de 24 ele janeiro
de 1964, resolve:

N9 8 - Conceder dispensa a partir
de 24 d.e janeiro do corrente ano,
Charles Alfred Esberard, matrícula
n9 1.959.053, ocupante do cargo de
nível 20-A da série de classes de
Pesquisador em Biologia da Parte
Permanente cio' Quadro de Pessoal do
Ministério da Saúde lotado neste
Instituto, de substituto eventual do
Chefe da Divisão de Fasiologia e Far-
macodine.mica do mesmo instituto.
em suas faltas e impedimentos:. -
Franctsco de Paula da Rocha. Lagoa.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAÚDE

- . Serviço de Administração

PORTARIA DE 31 DE JANEIRO
DE 1969

O Chefe do Serviço de Adminis-
tração do Depart=ento Nacional de
Saúde, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 29, alir 'a 3 do De-
creto no 60.363, de 10 de. março de
1e67, que alterou o Decreto n 9 8.674
de 4 de frareeero de 1942 (2esemento
tas D....peei:oriento Nacional de Saú-
de), resolve: d.

N9 4 - Dasignar Emerson Lacerda
do Carmo ocupante do cargo de nível

1 21-B, da Série de Clasaes de Técnico
' de Acanalai:m-0e, da P . a.2. Especial

rial de Tradução de 7.Sedicaraenies, , do Quadlo de P.a c-al easte a:as:sete:-
sem prejuízo da retribuição perceadaI rio, para substituir o Cliefe da Seção
pelo cargo em comissão que vem Ide Pessoal em seus impedimentos. -
ocupando, - LeOnei Mirando., 	 J. Salvador Leal Mirando.



Serviço Nacional
• de Fiscalização da Medicina

e Farmácia
PORTARIA DE 3 DE FEVEREIRO

DE 1969
O Diretor do Serviço Nacional de

Fiscalizaçã,o da Medicina e Farmá-
cia do Departamento Nacional de
Saúde do Ministério da Saikle; usan-
do das atribuições que lhe confere
o item XI, do artigo 29 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n 9 41.904,
de 29 de julho de 1957, resolve:

N9 3 - 1) A Veada direta ao pú-
cas blico de especialidades faema-
ceuticas Kelene e Trilene é privati-
va das farmácias e só pode ser leite
mediante apresentação é retenção de
receita prescrita por profissional de-
vidamente habilitado.

1.1 - No aviamento das receitas
serão observadas as seguintes exi-
gências:

a) que sejam prescritas por médi-
co ou veterinário;

b) que sejam escritas exclusiva-
mente em bloco de , receituário do

•
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profissional, a tinta, de próprio pu-
nho, por extenso, em vernáculo, letra
legível e contenham nome completo
do paciente, pua residência, data e
assinatura do profissienal e n9 da
inscrição no Conselho Profissional.

1.1.2 - A receita, após seu avia
mento e transcrição no livro do re-
ceituário, deverá ser também trans-
crita em livro próprio.

2) O diretor de estabelecimento
hospitalar desprovido de farmácia
privativa ficará responsável pela
aquisição, receituário, uitlização e re-
gistro em livro próprio dos produtos
de que trata esta portaria.

3) As empresas fabricantes do
Kelene e Trilene deverão registrar em
livro próprio-tf:das as operações efe-
tuadas desde a matéria-prima até o
produto acabado, incluindo a venda
com extração de notas fiscais em se-
parado.

3.1 - Aplicam-se as exigências
deste item, no que couber, ao dis-
tribuidor e representante dos peo-
dutos de que trata esta portaria.

4) Esta portaria 'nitrará em vigor
nesta data, tendo em vista caráter
de emergência. - Lúcio Costa.

ta o disposto no Decreto n9 J30.056,
12 de janeiro de .1957 e na Reeoluç
n9 199, de 26 de abril de 1967, rezo
ve, em reunião de 13 de novembro
1968, aprovar a solicitação aprèsent
da pela empresa Santal Comércio

- Indústria Ltda., localizada no Mun
cipio de Ribeirão Prêto, Estado de Sá
Paulo, protocolada no GEIMEC sob
n9 1.964-68, em 10 de outubro d 196
visando obter o seu registro como Ia
bricante de pla•tadeira de cana, trio
dê.lo

R i o de Xinairt, GB, 20 de rr.iv,imor
de 1968 - Eng. José Henrique Tez
atira Araujo, Secretário-Executivo cl
GEIMEC Mauricio Meneses Pinhei
ro, Secretário-Geral da C.D.I.

Homologo. Em 25 de novembro ti
1968. - Edmundo de Macedo Soare

Silva, Ministro.
RESOLUÇÃO 19 434

O Grupo Executivo das Indústrias
Mecânicas (GEIMEC), tendo em vis-
ta o disposto nos Decretos ris. 50.522,
de 3 de maio de 1961 e 60.347. tis. 9 de
março de 1967, resolve, em reunião de
27 de novembro de 1968, aprovar o
projeto industrial apresentado pela
empresa Dafferner Ltda., lccalizada
no Município de São Paulo, Estado de
São Paulo, protocolado na CD' sob o
n9 SEC0PI536168, em 27 de setembro
de 1968, e no GEIMEC sob o número
1.877-68, na inesma data, visando a
expansão e o re•equipamento de suas
instalações industriais de fabricação
de' guilhotinas semi-autcenálicas, im-
pressoras autómáticas e de distribui-
ção cilindelca e grampeadoras ma-
nuais.

O projeto ora aprovado compreendo
o investimento, em moeda nacional,
de Ner$ 741.384,62, sendo Ner$ 	
392.849,55 'para aquisição de maquinas
e equipamentos de • fabricação nacio-
nal, aTCr$ 90.000 00 em terrenos e
NCe$ 258.535,07 em construções.

Os bens de produção, de fabricação
nacional, adquiridos no Peie gozarão
dos benefícios do Decreto ne 61.083
de 27-de julho de 1967, alterado pelo
de n9 62.351 de 5 de março de 1965,
referente à amicação do coe.ficients
de aceleração na depreciação para
efeito de determinação do turno real
da empresa, sujate à tributação pelo
inimisto de renda. Sua aplicação será
feita nos 3 (três) anos subseqüentes
ao inicio da operação dos novas equi-
pamentos, devendo a empresa apre-
sentar ao GEIMEC a discriminação
definitiva dos demais, por ocasião de
sua efetiva aquisição e instalação.

Essa aprovação concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do Mencio-
nado projeto e dos expedientes com-
plementares proteeoladós sob os nú-
meros GEIMEC 1.934-68 e 2.028-68
desde que não contrariem as dlsposi-
ções legais e regulamentares em vigor
sôbre a'matéria:
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O Grupo Executivo das Indústrias
Mecânicas (GEIMEC), usando das
atribuições que lhe conferem os De-
cretos -os. 50.522, de 3 de maio de
1961, e 60.347, de 9 de março de Ia6'7,
e tendo em vista o disposto na Lei
ri9 4.584, de 11 de degembro de 1964,
resolve, em reunião de 11 de setem-
bro de 1968, eprovar a solicitação
apresentada pel aEmpresa "Fale. do
Brasil S.A. -, Equipamentos Inous-
áiais", protocolada no GEIMEC sob
o n9 1.737438, em 6.9.60, deferindo-
lhe urna prorrogação para até 31 de
janeiro de 1969, no prazo fixado pela
letra "d", da Resolução 11 9 87, de
15.5.66 para a etecuçeo integrai do
projeto pela mesma aprovado.

Rio de Janeiro 16 de setembro de
L968. - Eng. José Henrique Teixeiz a
Araújo, Secretàrio-Eecutivo do 	
GEIMEC - Maurício Menezes Pi-
nheiro, Secretário-Geral ela C.le 1.

resolve; em reunião de 1e de, novem-
bro de 1968, aprovar o projeto indus-
trial apresentado pela empresa Voais-
wagen do Brasil Indestria e Comer-
cio de Automóveis re.A., localizada no
Município de São Bernardo da Cam-
po, Estado de São Paulo, protocolado
na CDI sole o n 9 SEÇOP-599-68, em
23 de outubro de 1968, e no GEIMEC
s6b o n9 2.050-68, era 24 de outubro
de 1960, visando a expansão, moder-
nização e reequipamento de suas itis-
talações industriaes de fabricação de
veículos automotores. •

O projeto ora aprovado Compreende
a importação, com cobertura cambial
de maquinas e quipanientoe no total
equivalente a US$ 2.459.675,00 .FOB
e US$ 2.705.642,50 CIF, perfazenuo ,o
total do investimento fixo prevl,sto
NCr$ 10.010.877,25.

Essa aprovação concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sobre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira de Le-
mércio Exterior (CACEX) do Banco
do Brasil S.A. quanto a inexistên-
cia de produção nacional, terá -o era-
zo de validade de 189 dias, contados
da data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem exter-
na, exportação dos produtos CNC a
empresa irá fabricar;

c) a- aplicação da isenção aecai
pela autoridade aduaneira, far-se-á
mediante visto do GEIMEC nos res-
pectivos documentos de importação
dos materiais constantes do proieto
aprovado e amparados por esta Re 4o-
lução;

d) deverá a- ernprêsa assumir, pe-
rante o GEIMEC, mediante a assina-
tura de Têrmo de Responsabilidade
o compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas aobdi-
ções estabelecidos, no prazo de 12
(doze) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, GB, 10 de dezembro
le 1968 - Eng. José Henrique Teixeira
Araújo, Secretário-Executivo do ..
GEBVIEC -- Maurício Menezes Pi-
nheiro, Secretário-Geral da C.D.I.

Homologo. a- Ern 19 de dezembro
de 1968. - Edmundo de Macedo Soa-
res e Silva, Ministre.

RESOLUÇÃO N9 424
(Aditiva à de n 9 374)

O Grupo Executivo das Indústrias
Reenicas (GEISILC)., tendo em vis-

de 1966, e nos Decretos as .53475,
de 19 de junho de 1964, 60.347, de 9
de março de 1967, 82.897, ree 25 de
junho de 1068 e na Resolução nú-
mero 198, de 30 de maio de 1967,
resolve,

Em reunião de 4 de dezembro de
1968, aprovar a soliçitação apresenta-
da pela empresa Equipamentos Clerk
S. A., localizada no Município de
Valinhos, Estado de São Paulo, pro-
tocolada no GEIMEC sob o número
2.244-68, eia 28 de novembro de 1958,
no sentido de que passem à sua res-
ponsabilidade as projeto; industriais
aprovados pelas Resolutaies números
235, de 29 de a75sto de 1967 e 405 , de
18 de outubro de 1968, tenda em vista
a incorporação pela mesma, emprê ia,
da titular daqueles planos, Empilha-
deiras Clerk S. A.

Rio de Janeiro, GB, 27 de dezembro
de 1968. - Eng. José Henriqus Tei-
xeira Araujo, secretário-Executivo da
GEIMEG - Mauricio Menezes Pi-
nheiro, Secertáric-Cerai da C. D. I.

Homologo. - Em 21) dee'clezembro
de 1968. - Vima:ido -de Macisdo "-
Soares e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 452
O Grupo Executivo das Indústrias

Mecânicas (GEIMEC), tendo em vis-
ta o disposto na Lei n9 4.951, de 26
de abril de 1966, e nos Decretos nú-
meros 39.412, de 16 de junho de 1956
e 60.347, de 9 de março de 1967, re-
solve, em reupião de 18 de dezembro
de 1968, aprovar o projeto industrial
àpresentado -pela empresa metalúr-
gica. Silber S .A., localizada no Mu-
nicípio de Pôrto Alegre Estado do
Rio Grande do Sul, protocolado na
CDI sob o n9 SECOP-636-68,-em 5 de
novembro de 1968, e no GEIME0 sob
o n9 2.113-68, na mesma data, visan-
do a expansão de suas instalações
inddãtriais de fabricação de porcas,
predominantemente para o setor ata-
tomobilistico.

O projeto, na primeira etapa ora
aprovada, compreende a importação,
com cobertura cambial, de máquinas.
e equipamentos no total equivalente
a US$ 130.335,e0 FOB o US$ 	
134.680,80 CIE, bem como investi-
mento em moeda nacional no mon-
tante de NCr$ 190.152,75, sendo Ner$
167.152,70 em con etruções, NCr$
10.000.019 em instalações, leCr$ 	
7.000,00 em neentegens e Neer' 6.600,00
em transporte de maquinaria, per-
fazendo o total do investimento fixo
previsto NCr$ 705.930 15.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo, indicadae_ restringe-se
às solicitações constantes do meneio--
na-ia projeto e do expediente- com-
plementar protocolado soa o número
GRIMEC-22e8e68,, de sde que não con-
trariem az disposições legais e regu-
lamentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objete) do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira da
Comércio Fecterior (CACEX) do Bane
o do Brasil S. A. quanto a inexis-
ência de produção nacianae terá o
rezo de validade de 180 dias, con-
ados da data da presente Rua,
tição;
b) não serão admitidas restrições,

e cpealquer natureza, de origem ex-
eena, à exportação dos produtos que

empresa irá fabricar; •
e) a aelicação Ia isenção fiscal
ela autoridade aduaneira far-se-á
adiante visto do deEINTE0 nos rei-

activos documentos do importação
os materiais constantes do projeto
provado e amparados por esta Re-
olueão;
d) devera a empresa assumir, pe-

ante o GEIMEC, mediante a assina-
ura de Térina de Pasponsabilid.de,

compromisso de executar int:serei-
en te o 131'0,We Mitis' ri 11 aprevedO
ela presente Resolução, nes condi-,

a) não eerão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa,
à exportação dos produtos que, a em-
presa irá fabricar;

b) deverá a etmprêsa assumir, pe-
rante o GEIMEC, mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade, e
compramieec de executar int 3 4' 'n7raen
te o projeto h enetrial aprovs e nela
nresente Pesoluçãc nas condiçees es-

( praze de 2 (dois, anos.
a contar desta data.

Rio de Janeiro, GB, 27 de dezembro
de 1968. - Engenheiro José Henrinwi
Teixeira Araujo, Secretário-Executivo
do GEIMFC - Mauricio Mene2es Pi-
nheiro, Secretário-Geral da r.D.I.

etemoleen. Fen el de deeembro dt
1968. - Edmundo de Macedo Soares e
Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 444 \
(Aditiva às de as. 235 e ;05).

O Grupo Executivo das Ineústrias
Mecânicas (GEIMEC), tendo ert
vista os di sposto no art. 14, do De-
creta-lei n9 37, de 18 de novembro

COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL

Orupo Executivo das Indústrias
Mecânicas -

RESOLUÇÃO N9 374
O Grupo Executivo elas Indústrias

Mecánicas (GEIMEC), usando das
atribuições que lhe confere o Decreto
119 90.056, de 12 de janeiro de leti7,
e tendo em vista o disposto na Re-
Solução n9 199, de 26 de abril de 1967,
resolve, em reunião de 21 de 'agOeto
de 1968, aprovar a solicitação ame-
eentada pela Emprêsa "Sentai Co-
Mércio e Indústria Ltda." protoco-
lada sob o n9 GEIMEC 156-68, em
29 de janeiro de 1968, visando obtev
o seu registro como fabricante de
carregadeira de cana, modelo C.M.P.
e cortadeira de cana, modelo C.T.D.

Rio de Janeiro, 30 de agdsto
196d. - Eng. José Henrique Teixeira
Araujo, Secretário-Executivo do ....
GEIMEC - efauriczo Menezes Pi-
nheiro, Secretario-Gerei da Cele I.

Homologo: era- 6 de setembro de
1968. - Edmundo de Macedo Searas
e Uva, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 383
(Aditiva à de ar? 87-66)

RESOLUÇÃO N9 4e2
O Grupo Executivo das Indústrias

Mecânicas (GEIMEC), tendo em vis-
ta o disposto na Lei n9 4.951, de 26
de abril de 1966, e nos Decretou WS
f19.412. de 14 de junho de 146 e nú •
mero 60 eee de O de março de 1967, 2i•
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ç;6es estabelecidos, no prazo de 1
,(um) ano, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 6-B, 23 de janeiro
de 196-9. — Eng. José Henrique Ti-.
xeira Araujo, Secretário-Executivo do
(3EIMEC. — Mauricio Menezes Pi-
nheiro, Secretário-Geral cia C.D. IT.

Homologo. — Em 27 de janeiro de
1969. — Edmundo de Mao2do Soares

'e silva, Ministro.
RESOLUÇÃO N9 455

O Grupo Executivo das Indústrias
1VIecânicas (GEIMEC), tendo em vista
o disposto na Lei n9 5.340, de 20 de
outubro de 1967, e nos Decretos núme-
ros 50.519, de 2 de maio de 1951 e
60.347, de 9 de março de 1967, resolve,
am reunião de 18 de dezembro de
1968, aprovar o projeto industrial
apresentado pela empresa Barber-

t Greene do Brasil Indústria e Comer-
' cio S.A., localizada no Município de

Guarulhos, Estado de São Paulo, pro-
tocolados na CDI sob o n9 SECOP-518,
de 1968, em 18 de setembro de 1963,
e no GEIMEC sob o n9 1.829-68, em
19 de setembro de 1988, visando a ara-

... pliação e o reeauiparnento de suas ins-
' talacões industriais de fabricação de
'usinas de aefalto, usinas de solo esta-
bilizado, vibro-acabadoras, britadores
e unidades portáteis de peneiramento.

O projeto, na etapa ora aprovada,
'compreende a importação, com cober-
tura cambial. de máquinas e equipa-
mentos no total equivalente a US$
312.318,18 FOB e US$ 347.020,00 CIF,
bem com o invest i mento em Moeda
nacional no montanteode NCr$
3 .393.31,0,77, sendo Ner$ 1. 476. 630.52
para aquisição de máquinas e equi pa-
mentos de fabricação nacional. NOr$
1.916.680,25 em construccões. perfa-
zendo o total do investimento fixo
previsto NCr8 4.722.397,37.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto e dos expedientes com-
plementares protocolados no GEIMEC
sob os ns. 2.117 e 2.3 g7-08. desd- ou
não contrariem as disposições legais
e regulamentares em vigor sôbre a
matéria:

a) deverá a empresa observar o ín-
dice de nacionalização em peso de
100%, com as tolerâncias indicadas, a
critério do GEIMEC, na fabricação dos
seguintes equipamentos:
Equipamento	 Tolerância

Usina de asfalto portátil mo-
delo 804 	  4%

Usina de asfalto modelo
KL-35 	  4%

Usina de asfalto modelo
KA-40 . 	  4%

Usina de asfalto modelo
	  4%

Usina de solo estabilizado
modelo 824 . 	  2%

Vibro-acabadora mo cl elo
SA-35 . 	 • 	 6%

Britador cônico byrasphere,
modelo 48s 	  8%

Britador cônico Gyrasphere
36s . 	  8%

Unidade portátil de peneira-
mento, modelo PS-70 	  6%

b) deverá a empresa apresentar ao
GEIMEC para aprovação o plano de
nacionalização progressiva da usina de
asfalto gravimétrica tipo BC;

c) deverá R empresa apresentar ao
GEIMEC, junto com as listas semes-
trais de partes complementares dos
produtos de sua fabricação, justifica-
tivas técnicas das inclusões de' cada
um dos itens a serem im portados den-
tro das respectivas tolerâncias;

d) deverá a empresa comprometer-
se a Iniciar, efetivamente, a partir de
1970, programa de exportação de seus
produtos, enviando, semestralmente,
ao GEIMEC, relatórios sôbre os resul-
tados alcançados e as medidas toma-
das no setor;

e) deverá a empresa comprometer-
se a desenvolver seções locais de en-
genharia de produto e de aplicações,
particularmente no setor de pavimsn-
tação, enviando ao GEINMC, relató-
rios semestrais ou anuais a respeito;

f) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira de Co-
triénio Exterior (CACEM do Banco
do Brasil S.A. quanto a inexistência
de. produção nacional, terá o prazo de
validade de 180 dias, contados da data
da presente Resolução:

g) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa,
a, exportação dos produtos que a em-
prêsa irá fabricar;

h) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á me-
diante visto do GETIVIEC nos respecti-
vos documentos de importação dos
materiais constantes do projeto apro-
vado e amparado por esta Resolução;

i) deverá a empresa assumir, peran-
te o- GEIMEC, mediante a assinatura
de Têrmo de Responsabilidade, o com-
promisso de executar integralmente o
projeto industrial aprovado pela pre-
sente Resolução, nas dondições estabe-
lecidas, nO prazo de 2 (dois) anos, a
contar desta data.

Rio de, Janeiro, GB., 3 de janeiro de
1969. — Eng9 oséJ Henrique Teixeira
Arauj o, Secretário-Executivo do
GEIMEC. — Mauricio Menezes pi-
nheiro, Secretário-Geral da C.D.I.

Homologo. Em 7-1-59. — Edmundo
de Macedo Soares e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 458
•

O Grupo Executivo das Indústrias
Mecânicas (GEIMEC), tendo em vista
o dispesto na Lei n 9 4.951. de 26 de
abril de 1986, e nos Decretos núme-
ros 39.412, de 16 dp junho de 1956 e
60.347, de 9 de março de 19E:7, resolve,
em reunião de 8 de janeiro de 1969,
aprovar o projeto industrial apresen-
tado pela empresa F.S.P. S.A. Meta-
lúrgica, localizada no Município de
São Paulo, Estado de São Paulo, pro-
tecolado na CDI sob o n 9 SECOP-669,
de 1988. em 19 de novembro de 1968,
e no GetaNIEC sob o n9 2.190-68, na
mesma data, visando a expansão de
suas atividades, de fabricação de pe-
ças diversas de metais não ferrosos
para veículos automóveis.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas e equipamentos no total
equivalente a US$ 67.751,80 FOB e
US$ 72.172,50 CIF, perfazendo o total
do investimento nro previsto em NCr$
276.420,68.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto e do expediente comple-
mentar protocolado sob o n9 GEIMTC
5, de 1989, desde que não contrariem
as disposições legais e regulamentares
,em.. vigor sôbre a matéria:

a) para efeito cia obtenção dos- do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Certeira de Co-
mércio Exterior (CACEM do Banco
do Brasil S. A. quanto, a inexistência
de producão nacional, terá o prazo de
validade de 180 dias, contados da data
da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa,
à exportação dos produtos que a em-
presa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira. far-se-á me-
diante visto do GETMEC noa respecti-
vos documentos de importação dos
materiais constantes do projeto apro-
vado e amparados por etsa Resolução;

d) deverá a empresa assumir, pe-
rante o GET1\C, .mecPanta a assina-
tura de Termo de Responsabilidade, o
compromisso de executar integralmen-
te o projeto industrial aprovado pela
presente Resolução, nas condições es-
tabelecidos, no prazo de 6 (seis) me-
ses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, GB., 10 de janeiro
de 1969. — Engenheiro José Henrique
Teixeira Araujo, Secretário-Executivo
do GETMEC. Maurício Menezes
Pinheiro, Secretário-Geral da C.D.I.

Homologo. EM 13-1-69. -- Edmundo
de Macedo Soares e Silva, Ministro,

RESOLUÇÃO N9 459
:(Aditiva à dé n9 368)'

O Grupo Executivo das Indústrias
Mecânicas (GETMEC), tendo em vis-

ta o disposto na Lei n9 4.951, de 26
de abril de 1966, e nos Decretos nú-
meros 39.412, de 16 de junho de 1956
e 60.347, de 9 de março de 1967, resol-
ve, em reunião de 8 de janeiro de 1969,
aprovar a solicitação apresentada pala
empresa Amortex S.A., Indústria e
Comércio de Amortecedores e Conaê-
neres, localizada no município de São
Paulo, Estado de São Paulo, protoco-
lada no GEIMEC sob o 119 2.424-68,
em 28 de dezembro de 1968, conceden-
do-lhe urna prorrogação por mais 90
(noventa) dias, ou seja, até 23 de mar-
ço de 1969, do prazo de apresentação
de novo projeto de expansão, confor-
me disposto na letra c da Resolução
n9 368, de 26 de ag(isto de 1968.

Rio de Janeiro, GB., 9 de janeiro
de 1969. — Engenheiro José Henrique
Teixeira Araujo, Secretário-Executivo
do GEIMEC. — Mauricio Menezes
Pinheiro, Secretário-Geral da O.D.I.

RESOLUÇÃO N9 469
(Aditiva à de n9 216)

O Grupo Executivo das Indústrias
Mecânicas (GEIMEC), tendo em vista
o disposto na Lei n9 4.951, de 26 de
abril de 1966, e nos Decretos núme-
ros 39.412, de 16 de junho de 1956 e
60.347, de 9 de março de 1967, resolve,
em reunião de 29 de janeiro de 1969,
aprovar a solicitação apresentada pela
emprêsa Indústria Mecânica Lassen
Ltda., localizada no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, protoco-
lada no GEIMEC sob o n 9 145-69, de
28 de janeiro de 1969, no sentido de
ser prorrogado por mais de 3 (três)
meses, ou seja até 8 de março de
1969, o prazo de execução do projeto
aprovado pela Resolução n9 216, de 8
de junho de 1967.

Rio de Janeira, GB., 4 de fevereiro
de 1969. — Engenheiro José Henrique
Teixeira Araujo, Secretário-Executivo
do GEIMEC. — Mauricio Menezes

1 pinheiro, secretário-Geral da C.D.I.

Grupo Executivo das Indústrias
de Fiação e Tecelagem

RESOLUÇAO N9 246.
O Grupo Execiativo das Indústrias

de Fiação e Tecelagem (GEITEX),
usando das atribuições que lhe con-
ferem o Decreto-Lei n9 46. de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos n9
60.347, de 9 de março de 1967 e n9
57.028, de 11 de outubro de 1965, re-
solve, em reunião de 22 de outubro de
1968, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Emprêsa Fábrica
Brasileira Têxtil "KA-BO" S. A., lo-
calizada na capital do Estado de São
Paulo, protocolado na CDI sob o n9
SECOP[547 de 1968, em 19 de outubro
de 1968, visando modernizar a seção
de preparação à fiação.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas e equipamentos no total
equivalente a US$ 25.106,40 FOB e
US$ 28.10640 CIF perfazendo o total
do investimento fixo previsto NCr$
103.993,68.

Essa aprovação, concedida nas . con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sÔbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentes de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira de Co-
mércio Exterior (CACEX) do Banco
do Brasil S.A. quanto a inexistência
de produção nacional, terá o prazo
de validade de 180 dias, contados da
data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportaçãe dos produtos quel
a Empresa irá fabricar;,

e): a aplicação da isengo
pela autoridade aduaneira, far-se-6
mediante visto do GErl'EX nos rea
pectivos documentos de importação,:
dos materiais constantes do projeta8
aprovado e amparados por esta Rc...)
solução;

cl) deverá a Emprêsst assumir, pe..-
rente o GEITEX mediante a assina.'
tiara de Termo de Responsabilidade?
o compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidos, .no prazo de ft
(seis) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 31 de outubro do
1968. — Aldir dos . Santos Guimarães
Secretário-Executivo do GEITEX.
Maurício Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da CDI.

Homologo — Em 31 de outubro de
1968. — Edmundo de Macedo soares
e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 270
O Grupo Executivo das Indústrias

de Fiação e Tecelagem (GEITEX),
usando das atribuições que lhe con-
ferem o Decreto-Lei n9 46, de 18 de
novembro de 1966, a os Decretos n9
60.347, de 9 de mar4b de 1967 e n.9
57.028, de 11. de outubro de 1965, re-
solve, em reunião de 19 de novembro
de 1968, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Emprêsa Companhia.
Tecidos Santanens,e, localizada na ci-
dade de Itaúna Estado de Minas Ge-
rais, protocolado na CDI sob o n9
SECOPI525 de 1968, em 23 de seterav•
brd, de 1968, visando a modernização
do setor de preparação à fiação.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas, e equipamentos no total
equivalente a US$ 125.001,60 FOB e
US$ 134.601,00 CIF, perfazendo o
total do investimento fixo previsto
NCr$ 498.025,92.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, 'restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares era vigor sôbre a matéria:

a) a obtenção dos documentos de
importação das máquinas e equipa-
mantos ficará condicionada à apro-
vação, pela CACEX, de lista defini-
tiva dos mesmos, com especificação
pormenorizada quanto a tipo, peso e
valor de cada item, observada a exis-
tência ou não de produção nacional
dos referidos materiais;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna,-à exportação dos produtos que
a Emprêsa irá fanricar;

c) a aplicação da isenção fiscal
pela autoridade aduaneira, far-se-á
mediante visto do GEITEX nos res-
pectivos documentos de importação
dos materiais constantes do projeto
aprovado e amparados por esta Re-
solução;

d) deverá a Empr&sa assumir, pe-
rante o GEITEX mediante a assina-
tura de Termo de Retponsabilidade,
o compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidos, no prazo de f$
(seis) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1968. — Aldir dos Santos Guimarães;
Secretário-Executivo do GEITEX.
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da CDI.

Homologo — Em 28 de novembro de
1968. -e- Edmundo de Macedo Soarel
e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 290
(Aditiva à de n9 236)

O Grupo Executivo das Indústrias
de Fiação e Tecelagem (GEITEX),
usando das atribuições que lhe con-
ferem o Decreto-lei 'n9 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos nú-
mero 60.347, de 9 de março de 1967
e n9 57.028, de 11 de outubro de 1965,
resolve, em reunião de 3 de dezem-
bro de 1968, aprovar a solicitação
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p.presentada pela Empresa Companhia
Industreal Cataguases, protocolada na

DI sób o n9 SECOP-612-68, em 29
de outubro de 1968, no sentido de ser
encluido 1 (um) conjunto de maqui-
'bário para penteaçãce de algodão de
fabricação e marca Platt Bros (Sales)
Ltd., no valor de US$ 178.425,00 FOB
e US$ 190.'905,00 CIF, na lista de má-
quinas e equipamentos a importar,
constantes do projeto aprovado- pela
Resolução n9 236, de 18 de outubro de
'e968.

Para efeito da obtenção dos do-
aumentos de importação cobrindb os
'Materiais objeto do projeto aprovado,
O pronunciamento da Carteira de

• 'eomércio Exterior (Õ'ACEX) do Ban-
co do Brasil S. A. quanto a Mexia-
etência de produção nacional, terá o
'prazo de validade de 180 dias, conta-
dos da data da presente Resolução.

A aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á me-
diante visto do GrerreiX nos respecti-
Vos documentos de importação dos
Materiais constantes do projeto apro-
lvado e amparados por esta Resolução.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
11968. - Aldir dos Santos Guimarães,
Secretário-Executivo do GEITEX. -
Maurício Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da CDI.

Homologo. - Em 17 de dezembro
1988. - Edmundo de Macedo Soares

Silva, Ministro.
11>ESOLUÇÃO Ne 314

O Grupo Executivo das Indústrias
de Fiação e Tecelagem (GEITEX),
usando das atribuições que lhe confe-
rem o Decreto-lei número 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos mia
mero 60.347, de 9 de março de '3967
e número 57.028, de 11 de outubro de
1965, resolve, em reunião de 20 de de-
zembro de 1968, aprovar o projeto in-
dustrial apresentado pela Empresa
Karl Mayer Indústria Sul Americana
de Máquines Têxteis Ltda., localizada
na capital do Estado de São Paulo,
protocolado na CDI sob o número
.SECOP-688e68, em 25 de novembro de
1968, visando a implantação de um
setor de tecelagem para nylon, helan-
ca e algodão.

O projeto ora aprovado compreen-
de a importação, com cobertura cam-
bial, de máquinas e equipamentos no
total equivalente aeleS$ 89.617.00 FOB
e US$ ‘95.000,00 CIP, perfazendo o to-
tal do investimento fixo previsto ..
Ner$ 363. 850 00.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
rts solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
znenteete em vigor sôbre a matéria:

a) . para efeito da obtenção dos do-
Cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira de Co-
mércio Exterior (CAteree), do Banco
do Brasil S. A. quanto a inexistência
de produção nado= terá o prazo de
validade de 180 dias, contados da data
da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
a Einpraa Irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira. far-se-á medi-
ante visto do GEersX nos respectivos
documentos de impoetaçáo dos mate-
riais constantes do projeto aprovado
e amparados por esta Resolução;

d) deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GEITEX mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade. o
compromisso de executar integralmen-
te o projeto industrial aprovado pela
presente Resolução, nas condições es-
tabelecidos, no prazo de 6 (seis) me-
ses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 2-0 de dezembro de 68
- Aldir dos Santos Guimarães, Secre-
tário-Executivo. do GEITEX - Mau

ricto Menezes Pinheiro, Secretário-,
Geral da CDI.

Homologo. Em 2-de janeiro de 1969.
- Edmundo de Macedo Soares e Silva,
Ministro.

RESOLUÇÃO N9 318'
.(Aditiva à de n9 153)

O Grupo Executivo das Indústrias
de Fiação e Tecelagem (GEITEX),
usando das atribuições que lhe con-
ferem o Decreto-lei n9 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos nú-
mero 60.347, de 9 de março de 1967
e n9 57.0213, de 11 de outubro de 1965,
resolve, em reunião de 20 de dezem-
bro de 1968, aprovar a solicitação
apresentada pela Empresa S. A. In-
dústrias Reunidas F. Matarazzo, pree
tocolada na CDI sob o n 9 SECOP-513,
de 1968, em 18 de setembro de 1968,
no sentido de serem incluídas 6 (seis)
máquinas de fiar Mamar, completas,
procedentes da Suíça, no valor de US$
342.019,02 FOB e US$ 365.052,95 CIF,
na lista de equipamentos a importar
constante do projeto aprovado pela
Resolução n9 153, de 24 de junho de
1968, bem como incluir inversões em
moeda nacional no valor de NOr$
585.000,00, para montagem (Ner$
291.229,70), instalações (Cr$ 	
294.627,00), perfazendo o total dêste
aditivo Ner$ 1.983.152,79.

Para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira de
Comércio Exterior (CACEX) do Ban-
co do Brasil S. A. quanto a inexis-
tência de produção nacional, terá o
prazo de validade de 180 dias, conta-
dos da dele, cle presente Resolução.

A aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á me-
diante visto do GEITEX nos respecti-
vos documentos de importação dos
materiais constantes do projeto apro-
vado e amparados por esta Resolução.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de
1969. - Aldir dos Santos Gillmarães,
Secretário-Executivo do GEITEX. -
Maurício Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da CDI.

Homologo. - Em 9 de janeiro de
1969. - Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 318
O Grupo Executivo das Indústrias

de Fiação e Tecelagem (GEITEX),
usando das atribuições que lhe confe-
rem o Decreto-lei número 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos nú-
mero 60.347, de 9 de março de 1967e
número 57.P28, de 11 de outubro de
1965, resolve, em reunião de 20 de de-
zembro de 1968, aprovar o projeto in-
dustrial apresentado pela Empresa S/A
Indústrias Votorantine localizada na
capital do Estado de São Paulo, proto-
colado na CDI sob o n9 SECOP-649-6e,
em 11 de novembro de 1968, visando a
modernização do seu parque Industrial
têxtil.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas e equipamentos no total
equivalente a US$ 694.727,00 FOB e
US$ 748.520,75 CIF, perfazendo o total
do inveseimento fixo previsto 	
leCr$ 2.8566.834,47.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo as
6 (seis) bobinadeiras automáticas mar-
ca Schlaehorst, modelo Auto Coner
Gku e 1 (um) conjunto rotativo mar-
ca Stork modelo RD-n-1850-12,e pro-
nunciamento da -Carteira de Comércio
Exterior (CACEX), do Banco do Bra-
sil S. A. quanto a inexistência de pro-
duçãonacional, terá o prazo de vali-
dade de 180 dias, contados da data da
presente Resolução;

b) quanto a instalação completa
411os Hydro-Dry, para tinturaria o a

Instalação completa, marca Stork-
Brugman para lavagem, a obtenção dos
documentos de importação ficará con-
dicionada á aprovação, pelo GEITEX,
da lista definitiva dos mesmos, com
especificação pormenorizada quanto a
tipo, peso e valor de cada fiem, ob-
servada a existência ou não de produ-
ção nacional dos referidos materiais;

c) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa,
à exportação dos produtos que a Em-
presa irá fabricar;

cl) a aplicação aa isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, f ar-se-á medi-
ante visto do GEITEX nos respectivos
documentos de importaçuo dos ma,-
teriais constantes do projeto aprova-
do e amparados por esta Resolução;

e) deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GEITEX mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade, o
compromisso de execução integralmen-
te o projeto industrial aprovado pela
presente Resolução, nas condições es-
tabelecidas no prazo de 6 (seis) meses;
a contar desta data.-'-

Rio de Janeiro, 6 de janeiro cl4N1969
Aldir dos Santos Guimar es, Secre-

tário-Executivo do GETTEX - Mau-
rício Menezes Pinheiro, Secretário-
Geral da CDI.

Homologo. Em 9 de janeiro de 1969.
- Edmundo de Macedo Soares e Silva,
Ministro.

RESOLUÇÃO N9 328

O Grupo Executivo das Indústrias
de Fiação e Tecelagem (Gere.EX),

RESOLUÇÃO N9 332
O Grupo Executivo das Indústrias

do Fiação e Tecelagem (GarEEX).
usando das atribuições que lhe con-
ferem o Decreto-lei n9 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos
119 60.347, de 9 de março de 1967
e n9 57.028, de 11 de outubro de 1955,
resolve, em reunião de 7 de janeiro
de 1969, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Empresa Malharia e
Confecções Adélia Ltda., localizada na
capital do Estado de São Paulo, pro-
•ocolado na CDI sob o n9 SECOP-611,
de 1968, em 29 de outubro de 1968,
visando a ampliação do setor de ma-
lharia.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas e equipamentos no total
equivalente a US$ 43.755,50 FOB e
US$ 46.300,00 CIF, bem como o inves-
timento em moeda nacional no mon-
tante de leCr$ 20.000,00 em instala-
ções, perfazendo o total do investi-
mento fixo previsto Ner$ 197.329,00.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

o prazo de validade de 180 dias, con-
tados da data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
a Empresa irá fabricar;,

c) a aplicação da Isenção fiscal pela
autoridade aduaneira. far-se-á me-
diante visto do GEITEX nos respecti-
vos documentos de importação dos
materiais constantes do projeto apro-
vado e amparados por esta Resolução;

d) deverá a Emprese, assumir, pe-
rante o GETTEX mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade, o
compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidas, no prazo de 6
(seis) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de
1969. - Aidir dos Santos Guimarães,
Secretário-Executivo do GEITEX: -
Maurício Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da C.D.I.

Homologo. - Em 15 de janeiro de
1969. - Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 334
-C) Grupo Executivo das Indústrias

de Fiação e Tecelagem (GareEX),
usando das atribuições que lhe con-
ferem o Decreto-lei n9 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos
n9 60.347, de 9 de março de 1967
e n9 57.028, de 11 de outubro de 1965,
resolve, em reunião de 7 de janeiro
de 1969, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Empresa Companhia
Paulista de Chenille, localizada na ca-
pital do Estado de são Paulo, protoco-
lado na °Dr sob o n9 SECOP-626-68,
em 19 de novembro de 1968, visando a
ampliação e diversificação dos depar-
tamentos de tapetes e colchas.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquina- e equipamentos no total
equivalente a US$ 338.535,12 FOB e
US$ 376.018,57 CIF, bem como o in-
vestimento em moeda nacional no
montante de NCr$ 87.200 00, para
aquisição de Máquinas e equipamentos
de produção nacional (NCr$ 31.200,00),
instalações auxiliares (Nerg 28.000,00),
montagens ,NCr$ 28.000,00), perfa-
zendo o total do investimento fixo
previsto Ner$ 1.527.351,12.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira de
Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S. A. quanto a !me-

usando das atribuições que lhe con- xistencia de produção nacional, terá
ferem o Decreto-lei n9 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos
n9 60.341, de 9 de março de 1967
e n9 57.028, de 11 de outubro de 1965,
resolve, em reunião de de janeiro
de 1969, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Empresa Pirâmides
Brasília S. A., Indústria e Comercie,
localizada na capital do Estado de São
Paulo, protocolado na CDI sob o nú-
mero SECOP-666-68, em 13 de novem-
bro de 1968, visando a ampliação da
sua indústria com a implantação de
uni setor para a confecção de panos
malhados.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas e equipamentos no total
equivalente a US$ 41.677,43 FOB e
US$ 44.477,43 CIF, perfazendo o total
do investimento fixo previsto Ner$
170.348,55.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira de
Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S. A. quanto a ine-
xistência de produção nacional, terá
o prazo de validade de 180 diae, con-
tados da data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
a Empresa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á me-
diante' visto do GETIEX nos respecti-
vos documentos de importação dos
materiais constantes do projeto apro-
vado e amparados por esta Resolução;

d) deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GEITEX mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade, o
compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidas, no prazo de 6
(seis) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de
1969. - Aldir dos Santos Guimarães,
Secretário-Executivo do GE1TEX. -
Maurício Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da C.D.I.

Homologo. - Em 13 de janeiro de
1969. - Edmundo de Macedo Soares às solicitações constantes do meneio-
e Silva, Ministro.,	 nado projeto, desde que não contra-



riem as dispalções lernes e regula-1
mentares em vigor sóbre a matéria;

d) deverá a renprêsa assumir, pe-
rante o GEITEX mediante a assina-
tura de Termo de Respaneabilidadei,
o oornprerniseo de executar integral-
mente o projete industrial aprovado
pela presente Fleeolueette, nas condi-
ç5ea estai:dl:te:nas, no preze de 6
(reis) IneZes,	 contar desta data.

1269. — 414-ir 	 Santos Guimarães;

Menezes Pinheira, Secrette-
ro-Geral da CM.

Homologo — Em 27 de janeiro de
1929. -- Edmundo de elacedo soares
e Silva, Minietre.

Secretário-Executivo do GEITEX. —
.eletricio Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da C.D.I.

Homologo. — Em 21 de janeiro de
139. — Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 337
O Grupo Executivo das indústrias

da Fação e Tecelagem (GETIEX),
meando cias atribuições que lhe con-
ferem o DecretoeLei n9 46, de 18 de
novembro de 1900, e os Decreets n9
60.317, de 9 de março de 1967 e n9
57.023, de 11 de outubro de 19(5, re-
neve, em reunião de 14 de janeiro
de 1939, aprovar o projeto industrial
apresemado pela Empresa Oreco Ma-
lharia Ltda., localizada na capital do
Estado de São Paulo, protocolado na
CDI cob o n9 SECO/1715 de 1938 em
6 de dezembro de 1963, visando a asa-
pliaçãa de sua indústria de malhas.

a

e

o
a
o

transportes o enontegens, perfazendo
o total do investimento fixo previst
Ner$ 361.039,04.

Essa aprovação, conoedida nas cozi
dições abaixo indicadas, restringe-a
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra
riem as disposições legais e regula
mentares em vigo r sare 	 a matéria

(4) para efeito da obtenção dos do-
cimentes de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado
a pronunciamento da Carteira de Co-
merco Exterior (CACEX) Ba.nc
do Brasil S.A.' quanto a inexistênci
de produção nacineal, terá o prez
de validade de 180 dias. contados da
data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportaçáo das produtos que
a Empresa irá ea'oricas;

c) a epliceção de isenção fiscal
pela autoridade aduaneira, far-se-à
mediante lesto do CIFITEX nos res-
pectivos documentos de impertaçãe
dos materiais, constantes do projeto
aprovado e amparados eor esta Re-
menção;

d) deverá a Empresa assumir, pc-,
rente o GEITEX mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade,
O conneromisco de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidas, no preze de 6
(eels) meeee, a eontar desta data.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1869. — Atlir dos Santos Guimarães,
Secretário-Executivo do GEITDX. —
Maurício Menezes Pinheiro, 5eoretá-,
rio-Geral da CDI.

Homologa — Em 21 de janeiro de
1e69. — Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Menistlo.

O projeto ora aprovado oompeeende
impostaçáo, com cobertura cembial,

e máquinas 3 equipamentos no ,,otal
quivalente a US$ 31.136,00 IOB e

US$ 34.249,60 CIF, bem como o in-
vestimento em -moeda nacional no
montante de Ner$ 10.879,00, em
transportes e montagens, perfazendo
o total do investimento fixo previsto
NCr$ 142.054,96.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, eestringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor selem a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-,
cumentos de importação cobrindo aa!
materiais objeto do projeta aprovada,
o pronunciamento da carteira de
Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S. A. quanto a Ine-
xistência de produção nacional, terá
o prazo de validade de 180 dias, con-
tados da data da presente Resolução;

b) não serão admitidas reetrições
de qualquer natureza, de ori gem ex-
terna, à eepartaçâo dos produtos que
• Ernpreea ire fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á me-
diante visto da GealEee nos respecti-
vos documentos de importação dos
materiais constantes do projeto apro-
vado e amparados por esta Reeolução;

d/ deverá a Fenprêsa assumir, pe-
rante o GETTEX mediante a assina-
tura de Teetno de Responsabilidade, o
compromisso de executar integral- ae
mente o projeto Industrial aprovado 'e
pela presente Resolução, eas condi- e
ções estabelecidas, no prazo de 8
(seis) meses, a contar desta data.

Rio de eeneiro, 10 de janeiro de
1969. -- Md& dos Santos Guanordes,
Secretário-Executivo do GEITEX. •—
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da Orei.

Homologo. — Em 13 de Janeiro de
/989 . — .R(71-teenda de Macedo Soares
e Silvo, Ministro.

RESOLUÇÃO N9 336
(e Grupo Executivo das indústrias

de Fiação e Tecelagem (GeneEX),
usando das atribuições que lhe cone
ferem o Decreto-lei n9 46, de 18 de
novembro de 1968, e os Decretos
re9 60.347, de 9 de março de 1997
e n9 57.028, de 11 de outubro de 1965,
resolve, em reunião de 7 de janeiro
de 1989, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Emprêsa Lanifício
Suirlograndense S. A., localizada na
cidade de Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul. protocolado na CD/
sob o n9 S"e'COP-604-68, em 14 de no-
vembro de 1868, visando a ampliação
do seu parque industrial têxtil.

RESOLUÇÃO Ni 340
O Grupo Executivo das Indústrias

de Fiação e Tecelagem (OEITEX).,
usando das atribuições que lhe cosi-
ferem o Deeeeto-Lei n9 40, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos n9

RESOLUÇÃO N9 341
O Grupo Executivo das Indestrias

de Fiação e Tecelaeem (GETTEX.),
usando das atiebwaeret que lhe can-
ferem o Decrete-Lei ne 49, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos ne
60.317, de 9 de março de 1967 e n9
57.028, de 11 de outubro ca, 1965, re-
solve, em reunião de 21 de janeiro
de 1969, aprovar o projeto industrial
apresentado pela El-apresa Beneficia-
mento de Fios São Jose S. A., lo-
calada na capeai. do Estado de São
Paulo, protocolada na CIDI sob o n9
SECOPeell de 1969, em 8 de janeiro
de 1969, visando a axapliação de sua
indústria de fios.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas e equipamentos no total
equivalente a US$ 309.960 00 FOB e
US$ 330.7 10,00 ,CIF, bem como o in-
vestimento em moeda nacional no
montante de Nar$ 40.00000, era
transporte e montagens, perfazendo

o total do investimento fixo previsto
N Cr$ 1.306.619,30.

Essa aprovaçãe, concedida nas COO-
diçaes abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do Meneio-.
nado projeto, desde que não contra.'
riem as disposições segais regula..
mentores em vigor Cerre a matéria:

a) para efeito da ohtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os

6e.347, de 9 de março de 1967 e n9 materiais objeto da projeto aprova"
57.028, de 11 de outubro de 1965, re- o pronunciamento da Carteira de Co-
selve, en reunião de 21 de i"eirn merco Exterior (CACEX) do Banco
de 1969, aprovar o projeta ind-u—s-t-r-i- -al ci

d..e peoclução nacional, terá o prazo
cr Brasil S.A. quanto a inexistência

apresentado pela Empresa Indústria, de validade de 180 dias, contados dade Meias "Winsten" Ltda. localiza--
 na cidade de Birigui, Estado de data da presente Resolução;

São Paulo. protoco/ado na CDI sob b) não serão admitidas reeileções
o n9 SECOP 521 de 1968, em 14 de ei3 qeWquer natuteza, de origem ex-

seatabro de 1968, visando a implan tema, eaportação do modutos que- Edwdee irá fabricar;teollo d me ua. indústria de meias. 	 1O proj ete ora aprovado compreende' e) a aplicação da isenção fiscal
a 012430.rtaçá0, com oebetura cambial pela autoridade aduaneira, far-se-4,
de mequieas e equipamentos na total mediante s ne do GE1TEX nos 5-es-

Rio deJ anet :o, 24 de janeiro de

Feereti,rio-Exeentivo elo GEITEX.,

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo
materiais rePjeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira de Co-
rnéreeo gxterior (CACDX) do Banco
de nrasil S.A. quanta a inexistência
de produção nacional, terá o prazo
de validade de 189 dias, contados da
data da presente Resolução;

b) não serão admitidas rertrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
a Empresa irá fa-oricar,

c) a aplicação da isenção fiscal
pela autoridade aduaneira, far•se-it
mediante viste do GDITEX nes res-
p- ctivas documentos de importação

s materiais constantes do projeto
.rovado e emparedes por esta Re-
lução;
d) deverá a Empresa assume, pe-
ate o onrrrx mediante a asstna-
ia de Termo do Reseerebiadaele,
cemprorniseo ae e tecutar ituzgral-

ente o projeto ird eseual aprovado
ia presente Reeolecãe, nas condi

O projeto ora aprovada compreende
importação, com cobertura cambial, do

de mánuinas e equipamentos no total ap
eanivalente a USA 338.011,19 FOB e se-

363.12e,45 CIE, bem como investi-
mento	 moia neeeoral no tnontan- re,
te de Nere 63.090,00, em trenspeete, 4„,
teeuro e instalação, perfarendo o total e-
do investimento fixo previsto NCre
1 . 462. 218 98.

Pe ctIves documentos de Importaçãoe reineelente a USe 28.096,80 FOB e, ci constanteses materiais estantes do projetoçoes estabelec-eas, no Prazo de e uSe 29.318 9.6 Cile bem como o in- e 9reeee.e e annamees por esta Re.(reis) meses, a c en ter desta cata.	 veste:use:t.te em meada nacional no sejedee;R'o de Janeiro, 20 de janeiro de mon roto de Neeen 81.522,00, para 
cl) deverá a Ernpresa aesufte;r, pee1969. — Aldir dos Sa !,tos Guinardes, ateid 'Cão de menu nas e equipamentos rente o GEITEX mediante a assina.,Secretário-Executivo cio GEITFX — de peedaçãe nacional (NC`r$ 	 .tura de Termo de ResporsabilidedeeMauricio Zlenezes Pinheiro, 5 icrete- 70.003 02) , transporte e montagens._ , ,o compromisso de executar integra--(Neve 11.52Z,00), Peidaaeledd e tedee mente o projeto industrie, aprovadodo investimento fixo previsto Nere •• 'peia presente Resolueão nas condi--H.3.810,93.

!ções estabelecidas, no prazo de 18"-22- aprovação,concedidane-s mi " (d ezoito) meses a contar desta data.clieerea abaixo ind : cadas, rase/erige-se

elo-Geral da MI
Homoloen — len 21 de janeiro de

1e39. — Edmundo Co Piacedo Soeres
3 Silva, Ministro.

RrsoLuçAci N9 338

Essa aprovação, concedida nas-con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitaçees constantes do mencio-
nado projeto, desde nue não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrinde 03
materiais objeto do projeto aprovado,
o pronunciamento da Carteira de
Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Bresil S. A. quanto a ine-
xistência de produção necional. terá
o prazo de validade de 180 dias, con-
tados da data da presente Resolueão;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
a Emprêsa irá fabricar;

e) a aplicação da Isenção fiscal pela
autoridade aduaneira. ter-se-á me-
diante visto do GEITEX nos respecti-
vos documentos de importarão dos
materiais- constantes do proJeto aproe
Nado e emparedes por esta Resohiefte;

reme as dieNe.ções legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeite ela ohtenveo dos do-

às. eelicitações constantes da meneio- Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
nado projeto, desde que não contra., 7969. — Aldir dos Santos GuimardesiSecretário-Executivo do GEITEX. —

ta:exício Menezes PM heiro, Secreta-.r:D-Geral da CM.
etinentes de irartação eebeindo os ene.Homo/ogo — Ean 27 de janeieo de
materiais objeto do projeta aprovado, 	 — Edmundo de Macedo Soares

e Silva, Ministroo pronunciamento ela Carteira de Co-
merco Extereoe (CidEX) do Banca
do Brasil S.A. quanto a inexistência
da peeduçea nacional, terá o prazo
de validada de HO dias, contados da
da‘a de pmemte Resolução;

RESOLUÇÃO N9 :Is
(Aditiva 4. de n9 182)

O Grupo Eimmtvo das indiestrias

O Grupo Executivo das Indústrias
de Fiação e Tecelagem (GEITEX),
usando das atribuições que lho e gr-
eceem o Decreto-Lei ne 46, de 18 de
novembro de 196e, e os Decretos n9
60.347, de 9 de março de 196" e a9
57.0,28, de 11 de outubro de 11115, re-
solve, em reunião de 14 de janeiro de
1929, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Empresa'Têxe/ Ca-
pitei:e S.A., localizada na cap tal do
Esta-do de Wo Paulo, protocolado na
Cill seb o ne SECOI-e350 de 1908 ene

d3 novembro de 1963, visane'c a
pliaçao de sua ineaetria de ma-
ria ene gema

de Fiaeati e Tetielagem (GEITEX),
b), nen serão admitidas restriçõe-a usa.neo das atribireece que lhe cea-da qualenee natexcza, de ()riem ex- ferem .o Decreto-Lei W 46. de 18 detetro, à exporteeee dos produ:cs que novembro de 1936, e os Decretes nee Er ea 4a irá tatoicar;	 60.347, de 9 de março de 1eS7 e n9e) a relicaeite da iseneevo fiscal 57.023, de 11 de outubro de 965, reepela nu:	 aduaneira, far-ne-e, solve, em remete) de 21 de jeneiro	 ,me:jante v'sla do GEITLX nos les- 1969 aprovar a 1-

preeno cea aprovado empreende
naerlaçãe, cmeeeertura eamteal
máquinas e equipamentos ne te.
i	 t

cl) deverá	 a Einprêea assumir, ne- 11
reate o GeireeFX mediante a assem- ene
tua de Termo de R amensabeieet-32, o 'ha
eenenromieso de executar inteeral- O'dente o projeee industrie] aprevedo ,a
peia presente Resotueão, nes condi- de
eóes estabelecidas, no praeo de 6 o
(=C3) meses, a conter desta data.

Ria de Janeiro, 20 de janeiro	 v
lede.	 Aldir dos Santos encimardes,

pe .  81.556.02 1-0B e peetnos derearnentcs de etereo.::aete tecia pela Empresa Blasbalg, NadeilSe e5.150,8 CIF, bem como o in-!dos materiais constantes do projeto Ca. Ltda„ proteecoláda no GEITEXe,stinienta em	 ec's, nacional no aprovada e amparados por ezta Re- reb o n 9 015 de 1969. ene 21 de ja-montante de Ner$ 34.242 00 em scluçãe
neiro de Hee, no sentdo de sa`r prer-

1j),1 'ïêrça-faIr	 rs	 MARIO OFICIAL (Geção 1 — Parte 1) revereiro d s 19%.	 _
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pela presente Resolução, nas condições
estabelecidas, no premo Cn (Ws)
meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1969
- Aldir dos Santos Guinzardes, Secre-
tário-Executivo do GEITEX - Mau-
rício Menezes Pinheiro, Secretário-
Geral da cDI.

Homologo. Em 28 de janeiro de 1969.
- Edmundo de Macedo Soares e Silva,
Ministro.

RESOLUÇÃO N 9 349
(Aditiva à de .n9

apre.sentada -pela Empresa Industrie lero, - Edmundo de Placdo SY,res
de Rendas Rendanyl Ltda. protocola- e sere , madeeed
da na CDI 'sob o n9 SECOP-753-68, em
26 de dezembro de 1968, no sentido	 RESOLUÇÃO N 9 251
de serem incluídas 11 (onze) Reter-	 (Aditiva à de n9 271)
cedeiras e 4 (quatro) P,ocarleiras,
diversos tipos, motorizadas, marca O Grupo Executivo das Ince:dirias
Baxmag, no Valor de US$ 641.210,50 d.e Fiação e Tecelagem • (GEITEX),
FOB e US$ 705.331 50 CIF, na lista usando des atr Ibuidees que lhe con-
de equipamentos a importar constante ferem o Decreto-Lei n 9 46, de 13 de
do projeto aprovado pela Resolução n 9 novembro de 1966, e„ os 137ceetcs
144, de 7 de junho de 1968.	 60.347, de 9 de março de 1967 e

Para efeito da obtenção dos do- 57.028, de 11 de outubro de 1965, re-
eumentos de importação cobrindo os solve m. e reunião d.e 21 de janeiro
materiais objeto do projeto aprovado, de 1969 anrovar a. selicitacão nere-
o pronunciamento da Carteira de
mércio Exterior (CACEM do Banco
do Brasil S. A. quente a inexestencia
de produção nacional, terá o prazo de
validade de 180 dias, contados da data
da presente Resolução.
• A aplicação da isenção fiscal pela

autoridade aduaneira, lar-se-e medi-
ante visto do GEITEX nos respectivos
documentos de - importação dos mate-
riais constantes do projeto aprovadc

de qualquer natureza, de erigem ea. usando dee atribuições que lhe confe'
,a0 dos, produtos que rem o Decreto-lei número 46, de 18 1:1- Ria de Janeiro. 29 de janedo

	 19e9 constatada, pesteriormente.	 Meeis

a, à exportar

-

	

.	 l

ncvembro	 19•66, e os Decretos nú- - Aldir 
dos Santos Guimarães Sede- ter,eia	 predução necional.

a	 des doe
Empresa irá fabricar; 	

tano-Executivo. •do GEITEX	 Mani- Para efeho

c) a aplicação da isenção fiscal	 ricto Menezes Pinheiro, Secieterio- cumentes de i
d obtende:o
meertaecre cobrindo os

pela autoridade aduaneira, far-se-á

pectivos documentas de importação
dos materiais constantes do projeto
xtprovado e amparados por esta Re-
holuçâo;

d) deverá a linepr%a assumir, pe-
rante o GErrrei mediante a assina-
tura de Tériao de Responsa.bilidade,
0 compromisso de executar integral-
mente o projeto Industrial aprovado

Materiais objeto d o projeto aprovado,

R.io de Janeiro 31 de janeeo (13

1969. - ens Sentes Gu'mr,-aes;
Secretário-Execuev e do GE'rre'X. -
Maurício Menezes Pinirciro. S ;andá-
elo-Geral da CDI.

Homoleg,e - Em 5 de feverriro de
1999. - Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N 9 352
- RESOLUÇÃO N9 347 	 a) para efeito da obtenção dos do-	temáticas	 marca

cumentos de importação cobrindo	
GRO	 O Grupo Executivo das Indústrias

i

	

os	 ,
L1TCKE"; 12 • (doze) Tear% Circula- d.e Fiação •e Tece lagem (GEITEX),

	

O Grupo Executivo das Indústras materiais objeto do projeto aprovado, 	 para malharia, marca "SAMO" e usando das atrebuiçieee que lhe con-

57.028 de 11 de outubro de 1965. re-
solve, em reunião de 7 de janeiro do
1 969 apronar o projeto industrial
apresentado pela Empresa Pc yqele
mica S.A. - Indústria Têxtil, loca-
lizada na cidade de São Bernardo do
Campo, Estado de São Panei. preto-
colado na CDI sob o n9 SECO? 601.
de 1968 em 24 de outubro de 1063,
visando a implantação de uma Meies-
rria de texeuriza,ção de fios de nylon.

O projeto ora aprovado compreen-
de a importação, com cobertura cam-
bial, de máquinas e equipamentos no
total equivalente a US$ 635.700.00
FOB e US$ 686.556 00 CIF, bem como
o investimento em moedae nael•cnel no
itiontente de NCr$ 3.096.283,00, para

Jogado por mais 120 (cento e vinte)
dias, ou seja, até 25 de maio de 1969,
.0 prazo de execução do projeto apro-
evado pela Resolução n9 182, de 25 de
julho de 1968.
• Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1969. - A/dir dos Santos Guimarães,
•Secretário-Executivo do GEITEX. -
Maurício Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da CDI.

RESOLUÇÃO N9 346
O Grupo Executivo das Indústrias

de Fiação e Tecelagem (GEITEX),
;Usando das atribuições que lhe con-
terem o Decreto-Lei n9 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos n9
60.347, de 9 de naarç,o de 1967 e n9
87.028, de 11 de outubeo de 1965, re-
'Marc, em reunião de 21 de janeiro
•de 1969, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Empresa Indústrias
Irmãos Peixoto S.A., localizada na
cidade de Cataguas,es, Estado de Mi-
nas Gerais, protocolado na CDI sob
o n9 SECOPI710 de 1968, em 4 de
dezembro de 1968, visando a moder-
nização do setor de Ilação. \

O projeto ora aprovado- compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas equipamentos no total
equivalente a US$ 101.966,40 FOB e
!crss 109.88640 CIF, perfazendo o to-
tal do investimento fixo previsto ..
ANICr$ 420.864,91.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicada, restringe-se
tta solicitações constantes do meneio-
nado projeto, desde que não contra-
Vem as disposições legais e regula-
Mentares em vigor sabre a matéria:

b) não serão admitidas restrições de Fiação e Tecelagem (G=Ex) e amparados por esta Resolução.

a) para efeito da obtenção doe do-
einnentoe de importação cobrindo os

3) pronunciamento da Carteira de Co-
'onerei° Exterior (CACEX)- do Banco
elo Brasil S.A. quanto a inexistência
de produção nacional, terá o prazo
de validade de 180 dias, contados da
Aata da presente Resolução; 	 O Grupo Executivo dás Indústrias

construções, perfazendo o total do in-
vestimento fixo previsto ITCre 	
1.742.455,71.,

Essa aprovação, cenc'edirla nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do meneio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições -legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
á pronunciamento da carteira de Co-
mércio Exterior (CAGEX) do Banco
do Brasil S.A. quanto a inexistência
de produção nacional, terá o prazo
de validade de 180 dias contados da
data da presente Resolução; 	 Irem o Decreto-lei numero 46, de ia de RO de Jan eira '2,0 de .: •E•reee• .3- de.

b) não serão admitidas restrições; novembro de 1966, e os Decretos Mi- m„ 1969. - Aldir dos Santos Guiai dee,
d'	 Sccre`ário-Exzeutivo 	 GEFT.7111. -

11c/eximo Menev?s Pi .nhetro,	 Yt5,-,
rio-Geral da CDI.

lecendicgry - E n 31 de Jen".. --) e.‘e

de qualquer natureza, de origem ex-I ni To	 • ,
terna, à exportação dos produtos que I e número 57.028, de 11 de outubro de
a Empresa irá fabricar;	 Ide 1965, resolve, em reunião de 21 de

c) a aplicação da isenção fiscal I 1aneiro de 1969, aprovar a solicitação
pela autoridade aduaneira, far-se-á
mediante visto do GEITEX nos res-
pectivos documentos de importação
dos materiais constantes do projeto
aprovado e amparados por esta Re-
solução;

d) deverá a Empresa assumir, pe-•
rente- o GEITEX mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade,
c compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela , presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidas, no prazo de 12
(doze) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1969. - Aldir dos Santos Guimarães,
Secretário-Executivo do GEITEX. -
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da CDI.

Homologo - Em 27 de janeiro de
1969. - Edmundo d.e Macedo Soares
e, Silva, Ministro.

. RESOLUÇÃO N9-ê48

definitiva dos mesmos, por ocasião de
sua efetiva equisiçáo e instaleee

Pada efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,.
o pronunciamento da Carteira de Co-
mércio Exterior (CACEX) do Bramo
do Brasil S.'A. quanto a inexistenc.a
de produção nacional, terá o pra -O
de validade de 190, dias, contados da
data da presente Resolução.

A• aplicação da isenção 1 scal p?la
autoridade aduaneira. far-se-á me-

144)	 diante visto do GE/TMC nos rup.:cei-
co-a documentos de importação dos

O Grupo Executivo das Indústrias materiais constantes do projeto epee-
de Fiação e Tecelagem (GEITE-X), ama, e amaaraaan, per ca d se,
usando das atribuições que lhe eenfe- eação.

senteee -pela firma Empreea Indes-
trial •Garcia S.A., localizada na cl-
clade de Blumenau. Estado de Santa
Catarina, recto-colada na. CDI sob o
n9 SECOP;463 de 1958 - I, em 21
de janeiro de 19e9 no sentido de ser
incluída uma máquina secadeira cen-
trifeee, de 8 cabeças, tipo Rz8 IleRa
Mi, valor de US$ 8.417.86 FOB e US$
9.292 62 CIF, constante do rt",,jr,:..r,
aprovado pela Resolução n9 271, cie
6 (.1^ dezembro . de 1963, Der ter sido

mediante visto	 o do GEITEX nele res-

. , e g e março e 1957 e dee, e n nrvr

1965, resolve, em reunião de 7 de ja
número 57.028, de 11 de outubro de, U.V141 "."

neiro de 1959, aprovar o projeto ir,- -e"
Hotnolog,o. Em 21 de janeiro de 1969

dustrial apresentado	
Edmundo de Macedo Soares e Silvo,

na capital do Estado de São Paulo,

Pela nneeesa ar_ ministro.
9mãos Farah Nassif Ltda., localizado	 RESOLUÇÃO N 330

 •

533-68, visando a ampliação do setor 	
(Aditiva à de n9 95)protocolado na CDI sob o n 9 SECOP/

de bordados.
O projeto ora aprovado compreende

a importação com cobertura cambial,
pela presente Resolução, nas condi: de máquinas e equipamentos no total
gres estabelecidas, no prazo de 8 equivalente a 'US$ 10e.000,09 FOB e
irolto) meses, a contar desta data. 	 I US$ 110.000,00 CIF, perrazendo o total

do investimento fixo previsto 	
NCr$ 421.300,00.

visse aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do meneio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
montares em vigor' sôbre a matéria:

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1909.	 Aldir dos Santos Guimarães,
r3ecratário-Execut1vo do GEITEX.
itfauricio Menezes Pinheiro, Secretá-
tio-Geral da CDI.

Homologo - Em 27 de janeiro de
1,969.Edeomeo de Mapedo Soares

Silva, Ministro.,

matCrias objeto da prfe-ête aprovado,
o pronunciamento da Ca-telee de co-
mércio Exterior (CACEar) • do Banco
do Brasil S A. (-man ei ci inexteencia
de produção miei-erre terá o prazo
de validade de 18e dias contados da
data da preeefite Reseliteen.

A aplicação da isenrele escal pela
O Grupo Executivo das Indústrias autoridade aduaneira ?'ar-se-i' me-

de Fiação e Tecelagem (GEITEX) • diante ejeto do GETTEdi nos reeeeete-
usando das atribuiçaes que lhe coei- vos docurr odre anuertneãe dos
ferem o Decreto-Lei n9 46, de 13 ded materials conetantes do' projeto apro-
hOvembro de 1966, e os Decretos n 9 'vedo e arnearades ,por ege. 1"-t2so-

60 347 de 9 de Março de 1967 e n 9 .. lueàe
57.028, de 11 da outubro de.19e5, re-
solve, em reunião de 21 de janeiro
de 1969, aprovar a solicitação apre-
sentada pela. eenpresa Filene Indús-
tria Têxtil S.A., protocolada na CM
sob o n9 SEC0P:347 de 1968, em 2
de janeiro de 1969, no sentido de se-
rem incluídas 5, (cinco) Binadeiras
Encenadeiras, de e 52 sçabeças, marca
"RAPEI"; 2 (duas) ldeadeiras Au-

de Fiação e Tecelagem (Gla..VEX),
Usando das atribuições que lhe ron-
ferem o Decreto-Lei n 9 46, de 18 de
novembro de 1965, e os Decretos Y19

t7.028, de 11 de outubro de 1965, re-
solve, em reunião de 21 de, janeiro
ele 1999, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Empresa São Paulo
'Alpargatas S.A., localizada na capital
do Estado de São Paulo. protocolado
aia CDI sobo ESCOPI635 de 1963,
em 5 de novembro de 1983, visando
a ampliação e modernização do setor
de tecelagem.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de mequinas e equioarnenta3 no etotal

qu á te rei ie USe 320.291.44 rola. e
US$ 423.617,68 CIF, bem ' como o in-
vestimento-. em moeda nacional no

d) deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GetTEX mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade, o
compromisso de executar integral-

montante de Ners 120.000£00. em, mente o projeto industrial aprovado

e 0.34 7. de	 9 de março de 1967 e n9

o pronunciamento da Carteira de co-
mércio Exterior (CACEX), do Banco 1 (um) eraeorlzador a Vácuo com Os ferem o Decreto-Lei n9 46, de 18 de
do Brasil S. A. quanto a inexistência respectivos motores e acessórios, no noveinbro de 1956, e os Decretes n9
de produção nacional, terá o prazo de valor de US$ 139.196,80 FOB e 'US$
validade de 180 dias, contados da data
da presente Resolução;

60.347, de 9 de março de 1967 e n9 ..

b) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa,
à exportação das produtos que a Em-
presa irá fabricar;
- c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á medi-
ante visto do GEITEX nos respectivos
documentas de importação dos mate-
riais constantes do projeto aprovado e
amparados por esta Resolução;

153.11640 CIF, na lista de equipa-
mentos a importar, constante do pro-
jeto aprovado pela Resolução n9 95,
de 13 de fevereiro de-1908.
• Os bens de produção, de fabricação
nacional adquiridos no País, gozarão
dos benefícios do Decreto 11 9 61.083,
de 27 de julho de 1967, alterado pelo
de n9 62.391, de 5 de março de,1963.
referente à aplicação do coeficiente
de aceleração na depreciação, para
efeito de determinação do lt-i-Eo real
da empresa, sujeito à tributação pela
impbsto de renda. Sua aMicação será
feita nos 3 (três) anos subsequentes
ao início da operação dos novos equi-
pamentos, devendo a Empresa apre-
sentar ao GEITEXL a discriminação
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aquisição de máquinas e equipamentos
de produção nacional (Mn 	
974.573,00), inversões em terrenos 	
(Ner$ 400.000,00) construções (NCr$
1.181.810,00), montagens e instilação
(NCr$ 439.900,00), eventuais (NCr$
100.000,00), perfazendo e total do in-
vestimento fixo previsto Mei 	
e.725.792,48.

Os bens de produção, de fabricação
nacional adquiridos no País, gozarão
dos benefícios do Decreto n9 61.083,
de 27 de julho de 1967, alterado pelo
de W 62.351, de 5 de março de 1968,
referente à aplicação do coeficiente
de aceleração na depreciação, para
efeito de determinação do lucro real
da empresa, sujeito à tributeção pelo
impôsto de renda. Sua aplicação será
feita nos 3 (três) anos subsequentes
ao inicio da operação dos novos equi-
ementas, devendo a Empresa apre-
sentar ao GEITEX, a discriminação
definitiva dos mesmos, por ocasião de
sua efetiva aquisição e instalação.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às eolicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projete aprovado,
o pronunciamento da Carteira de Co-
mércio Exterior (CACEX) do Banco
do Brasil S.A. quanto a inexistência
de produção nacional, terá o prazo
de validade de 180 dias, contados da
data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
a E'mprêsa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á me-
diante visto do GEITEX nos respec-
tivos documentos de importação dos
materiais constantes do projeto apro-
vado e amparados per esta. Resolu-
ção;

si) deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GEITEX mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade, o
cdmpromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidas, no prazo de 10
(dez) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de
1969. - Aldir dos Santos Guimarães,
Secretário-Executivo do GEITEX. -
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da CM.

Homologo - Em 31 de janeiro de
1969. - Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO Ne 354
O Grupo Executivo das Indústrias

de Fiação e Tecelagem (GETTEX).
usando das atribuições que lhe con-
ferem o Decreto-Lei n 9 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos n9
60.347, da 9 de março de 1967 e n9
57.028, de 11 de outubro de 1965, re-
solve, em reunião de 28 de janeiro
de 1969, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Empresa Têxtil Ta-
bacow S.A., localizada na capital do
Estado de São Paulo, protocolado na
CDI sob o n9 SECOPi703 de 1968, em
29 de novembro de 1968, visando a
ampliação do setor de tapetes de lã.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas e equipamentos no total
equivalente a US$ 36.169,00 FOB e
US$ 41.595,00 CIF, perfazendo o total
do investimento fixo previsto Ner$
159 .308,85.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
einnentee 4e iffortaçãe WbriP4Q,

nes-Odeie objeto do projeto aprovado,
o liaronunciamento da Carteira de Co-
mércio Exterior (CACEX) do Barro
do Brasil S.A. quanto a inexistência,
de produção nacional, terá o prazo
de validade de 180 dias, contados- da
data da presente Resolução;

be não serão asemitides restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
a Empresa irá fabricar;
c) a aplicação da isenção fiscal

pela autoridade aduaneira, far-se-á
mediante visto do GEITEX nes res-
pectivos documentos de importação
dos materiais constantes do projeto
aprovado e amparados por asta Re-
solução;

c/) deverá a  Empresa assumir, pe-
rante o GErraX mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade,
o compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidas, no prazo de 6
(seis) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de
1969. - Aldir dos Santos' Guimarães,
Secretário-Executivo do GEITEX. -
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral da CDI.

Homologo - Em 5 de fevereiro de
1969. - Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO N 9 356
O, Grupo Executivo das -Indústrias

de Fiação e Tecelagem (GEITEX),
usando das 'atribuições que lhe con-
ferem o Decreto-Lei n 9 46, de 18 de
novembro de 1966, e os Decretos n9
60.347, de 9 de março de 1967 e n9
57.028, de 11 de outubro de 1985, re-
solve, cai reunião de 28 de janeiro
de 1969, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Emprêsa Companhia
Progresso de Valença, localizada na
cidade de Valença, Estado o Rio de
Janeiro, protocolado na CDI sob o
n9 SECOP1574 de 1968, em 10 de ou-
tubro de 1968, visando a moderniza-
ção de sua indústria de fios e tecidos
de algodão.	 -

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas e equipamentos no total
equivalente a US$ 7.60153 FOB e
US$ 8.362,00 CIF, perfazendo o total
do investimento fixo previsto Ncr$
32.026,16.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
ãs solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado,
e pronunciamento da Carteira de Co-
m.e/aio Exterior (CACEX) do Banco
do Brasil S.A. quanto a inexistência
de produçã-o nacional, terá o prazo
de validade de 180- dias, contados da
data da presente Resolução;

b) não se-e('a admitidas restrições
de qualquer • aneza, de origem ex-
terna, à e- dos produtos que
a Empresa ira, tabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal
pela autoridade aduaneira, far-Se-ã
mediante visto -do GEreaX nos- res-
pectivos documentos de importação
dos materiais constantes do projeto
aprovado e amparados per esta Re-
solução;

d) deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GErrEx mediante a assina-
tura de Termo de Responsabilidade,
o compromisso de executai integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabele Mas, no prazo de 6
(seis) meses, a contar desta data.

Rio de Jateiro, 31 de janeiro de
1969. ee Aldir das Santos Guimarees,

d) deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GEITEX mediante a assinatu-
ra de Termo de Responsabilidade, o
compromisso de executar integralmen-
te o projeto industriar aprovado pela
presente Resolução, nas condições es-
tabelecidas, no prego de 6 (seis) meses,
a contar desta data.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1969
Aldir dos Santos Guimarães, Secre-

tário-Executivo do GEITEX. - Mau-
ricio Menezes . Pinheiro, Secretário-
Geral da CDI.

Homologo. Em 5 de fevereiro de 1969
-- Edmundo de Macedo Soares e Silva,
Ministro.

RESOLUÇÃO N9 358
(Aditiva à de n 9 181)

RESOLUÇÃO N9 359
(Aditiva à de W 202)

O Grupo Executivo das Indústrias
de Fiação e Tecelagerà (GEITEX),
usando das atribuições que lhe confe-
rem o Decreto-lei n9 46, de /8 de rica
vembro de 1966, e os Decretos núme-
ro 60.347, de 9 de março de 19d7 e n9
57.028, de 11 de outubro de 1965, re-
solve, em reunião de 28 de janeiro da
1969, aprovar a solicitação apresentada
pela Empresa Meias Lupo S. A. pro-
tocolada no GEITEX sob o n 9 026-69,
em 24 de janeiro de 1969, no sentido
de ser prorrogado por mais 180 (cen-
to e oitenta) dias, ou seja, até 27 de
agôsto de 1969, o prazo de execução do
projeto aprovado pela Resolução nú-
mero 202, de 27 de agôsto de 1968.

Rio de Janeiro, 31 deejaneiro de 1869
- Aldir dos Santos Guimarães, Secre-
tário-Executivo do GEITEX. - Mau-
ricio Menezes Pinheiro, Secretário-
Geral da CDI.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL:

PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 30 itens V e XIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 535, de 23 de janeiro de 1962, re-
solve:

N9 10 - Dispensar a funcionária
Modesta Gonçalves Rego, matrícula
n9 1.193.989, Datilógrafa nível 9,
deste Ministério e an exercício neste
Departamento, da função gratifica-
da, Símbolo 4-F, de Chefe da Bi-
blioteca do Serviço de Documenta-
ção da Propriedade Industrial desta
Repartição, em virtude de ter sido
nomeada para cargo em comissão.

N9 11 - Dispensar a servidora
Stela Celine Andrade Figueiredo,
matrícula n9 1.196.648, Escrevente-
Datilógrafa nível 7, deste Ministério
e em exercício neste Departameeto,
da função gratificada Símbolo 11-F,
de Secretária do niretor do Serviço
de Documentação da Propriedade In-
dustrial,' desta Repartição.

SECRETARIA JO COÉRCIO

DESPACHO DO SECRETARIO
No Processo 1VLIC 2.525 de 1969 em

que a Embaixada dos Estados Unidos
do Brasil solicita autorização para
realizar, em caráter internacional, a
I Exposição Americana de Instru-
mentação Científica e Eletrônica, no
período de 26 a'29 de março de 1969
nesta Capital e de 19 a 5 de abril do
corrente ano em São Paulo, foi exa-
rado o seguinte despacho: "Autorizo.
Em 10 de fevereiro de 1969. - José
Eugênio Prestes de Maculo Soares.",

DEPARTA-MENTO NACIONAL'
DE REGISTRO DC COMÉRCIO

PORTARIA DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Registro do Comércio,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 68, itens V e XIV, Capí-
tulo II, do Decreto n9 534, de 23 de
janeiro de 1962, resolve:

N9 8 Dispensar a Escriturária .
nível 10-B, mateicula 219 1.291.315,
Glória Baldanza, da função gratifi-
cada, símbolo 2-E, de Chefe da Seção
de Classificação de Dados, da Divi-
são de Autorizações e Cadastro, deste
Departsmento • ..... &emiti,. Prado
Nogueira.

Secretario-Executivo do GEITEX.
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretá-e
rio-Geral da CDI.

Homologo - Em 5 de fevereiro de
1969. - Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro.	 •

RESOLUÇÃO N 9 357
O Grupo Executivo das Indústrias de

Fiação e Tecelagem (GEITEX usa,n
do das atribuições que lhe confeatn o
Decreto-lei ri9 46, de 18 de novembro
de le56,--e as Decretos n9 60.347, de 9
de março de 1967 e n9 57.028, de 11
de outubro de 1965, resolve, em reunião
de 28 de janeiro de 1969, aprovar o
projeto industrial apresentado pela
Empresa, Indústria de Malhas Finas
Esla Ltda. localizada na capital do
Estado de São Paulo, protocolado na
CDI sob o n 9 SECOP/750-68, em 23 de
dezembro de 1968, visando a ampliação
de sua indústria dê malhas em geral.

, O projeto ora aprovado compreende
• importação,mportação, com cobertura cambiei,
de máquinas e equipamentos no total
equivalente a US$ 53.497,00 FOB e
U;S$ 55.541,e0 CIF, perfazendo o total
do investimento fixo previsto 	
NCr$ 212.722,00.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto do projeto aprovado.
o pronunciamento da Carteira de Co-
mércio Exterior (CACEX), do Banco
do Brasil S. A. quanto a inexistência
de produção nacional, terá o prazo de
validade de 180 dias, contados da data
da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa,
à exportação dos produtos que a Em-
presa irá fabricar;
• c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, far-se-á medi-
ante visto do GEITEX nos respectivis
documentos- de impirtação dos mate-
riais constantes do projeto aprovado e
amparados por esta Resolução;

O Grupo Executivo das Indústrias de
Fiação e Tecelagem (GEITEX), usan-
d*las atribuições que lhe conferem o
Decreto-lei n9 46, de 18 de novembro
de 1966, e os Decretos n9 60.347. de 9
de março de 1967 e n9 57.028, de 11
de outubro de 1965, resolve, em reu-
nião de 28 de janeiro de 1969, aprovar
a solicitação apresentada pela Empresa
Amernyl Indústria e comércio Ltda.,
protocolada no GEITEX sob o número
029-69, em 27 de janeiro de 1969, no
sentido de ser prorrogado por mais 180
(cento e oitenta) dias, ou seja, até 29
de julho dê 1969, o prazo de execução
do projeto aprovado pela Resolução n9
181, de 29 de julho de 1968.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1969
- Aldir dos Santos Guimarães, Secre-
tário-Executivo do GEITEX. - Mau-
ricio Menezes Pinheiro. Secretário
Geral da ODI..
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MIN/STÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

DEPARTAMENTO DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

F,

iDiretoria Regional de São Paulo
ORTARTA DE 12 DE FEVEREIRO

e	 DE 1969
2égTDatordeRâNioonpa

aljownrrurseOosda :

velo
tribuiebes que lhe são conferidas

 item 12, do artigo 41, Decreto ne-
er° 20.859, de 26 de dezembro de
31, combinado com o artigo 218 da

n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
(esolve:	 -
1 N9 584 - Designar o Postal1stli A,

Wel 12, José 1Vlaurilio de Souza, ma-
cula 119 1.990.885, para servir de
entual do Chefe da 89 Seção, Sím-

bolo 8-F, Evandro de Oliveira, Posta-
ta A, nível 12, matrícula n9 1.731.707.
Augusto Paulo silva.,

,,	 -..

Superintendência do Tráfego
Telegráfico

PORTARIAS DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1969

,0 Superintendente do Tráfego Tele-
gráfico, usando das atribuições que lhe
.11ão conferidas pelo Artigo 107, item 13,
too Regimento aprovado pelo Decreto
1.19 51.902, de 19 de abril de 1963, Te-

•

1 9 242 - Designar o Telegrafista
!Nível "16-C", matricula 1.372.004 -
4âuaracy de Souza Marinho Simas, pe-
lei. substituto eventual do Chefe de
e‘turma de Tráfego, símbolo 6-F, Má-
rio Vieira Pinto, Telegrafista nível

"12-A", matrícula 2.140.117, designa-
do pela Portaria 741 de 6.4.64.

N9 243 - Dispensar o Telegrafista
12-A, matrícula 2.138.635 - Hélio
Sant'Anna da função de \substituto
eventual do Chefe de Seção' de Trá-
fego, Símbolo 4-F - Walfredo de 011-
Veira Portela, Telegrafista 16-C, ma-
trícula 1.178.684, designado pela Por-
taria 90 de 12.1.67 e designar para a
mesma função o telegrafista 12-A,
matrícula 2.122.530- Alvemy Lopes
Figueiredo.

N9 . 244 - Designar o Telegrafista
14-B, matrícula n9 1.069.258 - Ror-
mínio de Assis Curvelo para 'elbstituto
eventual do Chefe de Turma de Trá-
fego Símbolo 6-F - Manoel Gomes
dos Santos, Telegrafista 16-C, matrí-
cula 1.858.267, designado peia Porta-
ria n9 859 de 14.4.64.

1' 9 245 - Designar o Telegrafista,
nível 12-A, matrícula 2.138.581, Carlos
Alberto Alves de Carvalho, para subs-
tituto eventual do Chefe de Turma de
Tráfego, símbolo 6-P, José de Se.ixas
Rocha Telegrafista.nivel "16-C", ma.
trícula 1.719.877, designado pela Por-
taria 1.088 de 20.5.83.

N9 246 - Designar o Telegrafista
nivel 12-A, matrícula 1.858.267, Rai-
mundo Gomes de Barros Filho, para
substituto eventual do Chefe de Tur-
ma de Tráfego, símbolo 6_F, Sebastião
Vergueiro Lopes, Telegrafista nível

14-B, matricula 1.069.288, designado
pela Portaria 741 de 6.4.64.

N9 247 - Deeignar o Telegrafista
12-A, matrícula 2.132.084 - Luiz de
Azevedo para substituto "ventual do
Chefe de Turma de Tráfego, Símbolo
6-F - Evaldo Conceição Reis, Tele-
grafista 16-C, matrícula 1.177.127, de
signado pela Portaria 1.178 de 14 de
maio de 1963.

N9 248 - Dispensar o Manipulante
de Telégrafo 10, matrícula 1.098.209
- Luiz Nunes Machado da função de
substituto.eventual do Chefe de Seção
de Tráfego, Símbolo 4-F - Aluísio
Guerra de Aguiar, Telegrafista 16-C,
matrícula 1.178. Al21, designado pela
Portaria 1.420 de 18.6.64 e designar
para a mesma %função o Telegrafista
14-B, matrícula 1.283.143, Anibal Sou-
to Freire.

N9 249 - Designar o Telegrafista
12-A, matricula 1.759.773 - José As-
sis Silva para substituto eventual do
Telegrafista I4-B, matrícula 1.329.65b
- Jcaquim Vieira Nunes - Chefe de
Turma de Tráfego, Símbolo 6-F, de-
signado pela Portaria 870 de 16 de
abril de 1964.

N9 250 - Designar o Telegrafista
12-A, matricula 1.179.585 - Elson Pe-
reira Leite Guimarães para substituto
eventual do Chefe de Turma de TI-á.
fego, Símbolo 6-F - Manoel Malafaia
Ferreira, Telegrafista 12-A, matrícula
n9 1.1.78.866, designado pela Portaria
741 de 6.4.64.

N9 251 - Designar o Telegrafista
16-C, matrícula 1.373.604 - Petrônio
Rodrigues de Almeida para substituto
eventual do Chefe de Turbem de Trãe
fego, símbolo 6-F - Nelson Vieira,
Telegrafista 16-C, matrícula 1.176.017,
designado pela Portaria 1.422 de 18 de
junho de 1964.

N9 252 - Designar o Telegrafiste.
12-A, matrícula 1.370.198 - Luiz do
Faria Machado para substituto even-.
tual do Chefe de Turma de Tráfego,
Símbolo 6-F - Antônio Cavalcante
Vale, Telegrafista 16-C, matrícula, nú-
mero 1.727.982, designado pela Porta-
ria 2.317 de 2.12.65.

N9 253 - Designar o Auxiliar de
Tráfego Telegráfico nível "6", matri-
cula 2.138.550 - Jorge Sarmento pa.
ra substituto eventual do Chefe de
Turma de Tráfego, símbolo 6-F, Ma-
noel Gonçalves de Paula, Telegrafista
nível 14-B, matrícula n0 1.586.440 -
designado pela Portaria 1.176 de 14 de
maio de 1963.

N9 254 - Designar o Telegrafista
14-B, matricula n9 1.031.511 - Ale-
xandre Bernardo Machado, para subs-
tituto eventual do Chefe de Turma de
Cobrança, Símbolo 7-F - George Ca-
valcanti LUrift, Telegrafistà 12-A, ma-
tricula 1.779.207, designado pela Por-
teria 858 de 14.4.68.

N9 255 - Designar o Telegrafista
12-A, matricula n9 1.778.751 - Moy-
sés Abitbol Filho para substituto even-
tual do Chefe de Turma de Tráfego,
Símbolo 6-F - Nelson de Vasconce-
los Fernandes Jorge, Telegrafista
matrícula 1.178.890, designado pela
Portaria 1.512, cie 14.6.63. - Targlno
Maciel de Oliveira.

TRIBUNAL DE CONTASATA NQ 6, EM 4 DE FEVEREIRO.•
DE 1969

(Sessão Ordinária)	 .

Presidência do Sr. Ministro José Pereira
Lira --- Procurador: Dr. Luiz Octa-
vio Gallotti .-- Secretário: Bel. Raul
Freire.
Na hora regulamentar, com a presença

dos Srs. Ministros Iberê Gilson, Victor
Amaral Freire, Agbar Renault e Gui-
lhermino- da. Oliveira, bem como dos Se-
nhores Ministros-Substitutos Vidal drr
Fontoura e Carlindo Hugueney, o Se-
nhor Presidente, Ministro José Pereira
Lira, declarou aberta a Sessão ardiná-
tia, havendo o Tribunal proferido as se-
guintes decisões sobre as matérias indi-
teclas.
Discussão e votação de Ata anterior.

IResolução n° 55-68, art. 27 §§ 2° e 30)

Foi adiada para a Sessão seguinte,
t Qin causa participada pela Presidência,
a discuSsão e votação da Ata a' 4, da
Sessão Ordinária realizada em 28 de
janeiro último.

Comunicações da Presidência

Atividades administrativas

O Sr. Presidente, Ministro José Pe-
reira Lira, deu conhecimento -ao Tribunal
'de que, na Sessão ora em transcurso,
Sei-ia experimentado O sistema de grava-
ção dos trabalhos realizados em Plená-
rio, quer na parte administrativa, a juízo
da Presidência, quer no julgamento dos
processos incluídos em pauta, ou de ou-
tras questões, por proposta de qualquer
Ministro.

11.

Em seguida, fêz um retrospecto das
)nedidas de ordem administrativa que
hauvera por bem adotar, neste início de
sua gestão, consubstanciadas em breve
relatório, cujo texto, assim que "õsse
concluído, ià vista da gravação que ore
se processava. seria oportunamente jun-
ki à Ata dos Trabalhos &sie Tribunal.

Administração, financeira

(liberação de quilata trimestral)

O Sr. Presidente, Ministro José Pe-
reira Lira, comunicou que, em aditamen-
to ao que fera consignado na Ata nú-
mero 4, da Sessão Ordinária realizada
em 28 de janeiro do corrente ano, tinha
um registro especial a ser feito na pre-
sente Ata, a:51)re a excelente, prestimosa
e eficiente colaboração do ex-funcioná-
rio desta Casa, Dr. 'Walter Hollanda
de Sá, na• ajuda prestada, com rapidez
e devotamento, à tramitação, nos órgãos
federais competentes, situados no Estado
da Ghanabara, dos expedientes da Pre-
sidência referentes à liberação, na forma
regulamentar, das dotações consignadas
ao Tribunal de Contas, inclusive as des-
tinadas ao pagamento da remuneração
dos Srs. Ministros, Procurador, Adjun-
tos e Auditores, bem como ao funciona-
lismo da Secretaria-Geral.

Matéria regimental e instruções

(projeto de ReSolução)

O Tribunal aprovou, por unanimida-
de, projeto de Resolução, apresentado
pelo Ministro lberê Gilson na Sessão de
30 de janeiro último, alterando a reda-
ção do art. 59 da Resolução n° 76-68:
«Art. 1° Ficam substituídas, no ar-
tigo 59 da Resolução n° 72-68, de 11 de
dezembro de 1968, in fine, as palavras
«do Ministério do Interior e do Serviço
Nacional dos Municípios» pelas «do Ser-
viço Nacional dos Municípios, do Mi-
nistério do Interior, e do Conselho Téc.
nico de Economia e Finanças, do Mi-
nistério da Fazendas'. •

Matéria regimental e instruções

(Resoluções baixadas pelo TCU erni
1967 e 1968)

O Sr. Presidente, Ministro *rosé Pe-,
reira Lira, determinou que fose distri-
buída aos Srs. Ministros e ao Dr. Pro-

curador cópia da relação discriminativa
(núMeros e datas, indicação do órgão
oficial em que fo2am publicadas, e res-
pectivas ementas) das Resoluções baima-
das pelo Tribunal de Contas durante os
anos de 1967 e 19681(v. Anexo I).

Processos relacionados

(Res. n° 55-68, art. 17; Res. a' 75-69)

b Tribunal proferiu deliberação, por
unanimidade, acolhendo os votos emiti-
dos pelos Relatores, Ministros Iberê Gil-
son, Victor Amaral Freire, Abgar Re-
nault, Guilhermino de Oliveira, Vidal da
Fontoura e Carlindo Hugueney, quanto
às Resoluçõts de proces.,as submetidas a
Plenário, em face do disposto no art. 17
da Resolução n° 55-68 -• Resolução nú-
mero 75-68 (v. em Anexo II).

Presidência do Sr. Ministro Iberê
Gilson

Ausentando-se, cOm causa participada,
o Sr. Presidente, Ministro José Pereira
Lira, assumiu a Presidência da Sessão
Ordinária, durante parte dos trabalhos,
o Sr. Ministro Iberê Gilson, tendo o
Tribunal proferido as seguintes decisões.

PrMações de Tontas

(Fundo de Participação dos Municípios)

Relator, Ministro "Guilhermino
Oliveira

O Tribunal julgou regulares as con-
tas do exemscio de Iffi7 apresentadas
pela Prefeitura Municipal de Guarantã,
SP, acolhendo o voto emitido pelo Re-
lator, cujo texto constou do processo,
sendo transcrito, a seguir, na presente
Ata (P. 13.594-68).

‘<<Discordo da proposta da 1 . Direto-
ria para que seja suspenso o pagamento
das quotas do F.P.M. à Prefeitura de
Guarantã, Estado de São Paulo. Cum-
priu ela, a meu ver e exatamente com es
exigências do art. 99 da Resolução nú-
mero 47-67. A Prefeitura enviou os do-

Jumentos pedidos no artigo referido, ex-
ceto o que exigem as letras b e e-. Dis-
penso a exigência do plano de aplicação
e quanto à cópia das contas, a meu ver
está satisfeita a exigência com o envio
de balanço circunstanciado do exerci.
cio. Anotado que se considera como
despesa corrente a parcela de NCr$
5.131,57 que foi publicada como despesa
de capital -• recuperação da motonive-
ladora	 mesmo assim garantir-se-á o
emprêgo de 50% das quotas recebidas
em despesas de capital, em face do sal-
do cie NCr$ 8.618,68 existente no Banco
do Brasil em 28-12-67, com a comunica-
ção ao Prefeito de que deve empregar,
dessa quantia, pelo menos NCr$
5.180,70 em despesa de capital. Assim
opino pela aprovação das contas da Pre.
Feitura de Guarantã, comunicando-se-lhe
a imposição retro.»

O Tribunal, coas fundamento no ar
tigo 11, parágrafo único,- da Resolução
•te 47-67, determinou a suspensão do
pagamento das quotas do FPIV1 às Pre-
feituras de Miracatu, SP (P. 13.757-68)
e Balbinos, SP (P. 13.402-68), até se-
rem completadas, com os elementos e In.

fornrações indispensáveis ao seu exame,
as respectivas prestações de contas do
exercício de 1967, sanando-se as irra*
gularidades apontadas no parecer da
1° Diretoria.

O Tribunal manteve em diligência a
julgamento das prestações de contas das
seguintes Prefeituras, exercício de 1967,
com as observações feitas em cada pra.
cesso pelo Sr. Ministr*o Relator: Passa.
gera, PB (P. 21.621-68), Pardinho, SI',
(P. 13.056-68), Ingá, PB (P. 23.011i
de 1968), Piancó, PB (P. 15.993-68),
Santa Cruz do Rio Pardo, SP (P. ..
16.116-68) e São Miguel do Taipu. PB
(P. 19.294-68).

O Tribunal, nos têrmos da proposta
do Relator, mandou aguardar o curnpts.
mento de diligência ordenada nos pro.
cessos das Prefeituras de Nacip Rayd
MG (P. 18.188-68) e Barro Alto, G
(P. 20,:088-68).



se reclamou a prestação de cortas sia do processo.» (P. 46.372-65).

Pr2stação e contasuma vez que o respectivo processo já
havia dado entrada no Tribuslal (pio- 	 (suprimentos)
cesso TC 40.985-68).

Prestação de contas

Fundação Universidade do Amazonas,	 d

Educação e Cultura, gen:No ao resultado tido pela 7 4 Diretoria, a seguir tiálls-
das providencias tomadas pelo Yin:sté- cito: <,,A diligência ordenada pelo Tri-
rio em face da decisão do Tribunal de bunal, fls. 99v., e consubstanciada noa
17-10-68: Funcação Casa de Run isai• expedientes juntos por cópia às fls. 100
bosa (P. '32.984-68), Fundação Centro» e 102, alio foi atendida. Faço notar,
Brasileiro de TV Educativa (P. 	  porém, que as contas são do exercício
32.987-68), Fundação Nacional do Ma- de 1952 e OS saldos devedora então

.terial Escolar (P. 32.988-68) e Funda. existentes foram senso liquidados, em
çao Universidade de Brasília (P. 	  virtude de providências adotadas pelo
32.992-68) .	 Instituto, conforme se relata no parecer

O Tribunal, tendo em vis	 que a de fls. 96-97. Alguns dêsses débitos sãota 
de natureza fiscal, cabendo ao InstitutoFundaçcao Nacional do Indio sào.eate ini-
promover a cobrança, outros, de ex.ciou suas atividades em 1968, mandou
funcioná ,dos e que já faleceram, A en-
tidade vem tomando providências para a
liquidação dos débitos ainda remanes-
centes. Em face, pois, dos esclareci-rua-
teu já prestados e continuando seta res-
posta a última diligência a meu ver, a

representação daquela Diretoria medida a adotar-se é do arquivamento
o processo TC 32.991-68, originado de

emqu

Relator, Ministro Carlindo Hugue-
ney

O Tribunal mandou arquivar os pro-
cessos de comprovação relativos aos su.
primentos de NCr$ 15,00 e NCI- 50.00
recebidos, respectivamente, por Aluizio
Freire de Oliveira (P. 1.493-69) e EIS-
duo Campos de Melo (P. 1.494-69).

Prestações de contas

(Lei n° 1.489-51)

Relator, Ministro Carlindo Hugue.,
ney

O Tribunal, nos têrmos da proposta
do Sr. Ministro-Relator, julgou compro-

SISTEMA NACIONAL

DE METROLOGIA
UNIDADES DE MEDIDA

DECRETO-LEI N Q 240 — DE 28-2-1967,

DECRETO N9 62.292 — DE 22-2-1968

DECRETO N 9 63.233 — DE 12-9-1968

DIVULGAÇÃO Na 1.. 070

PREÇO: NCr$ 1,50

A VENDA

Na Guanabara
Agência È Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

Relator, Ministro Carlindo Hugae-
nev

O Tribunal julgou regulares as contas
do exercício de 1967 apresentadas pela
Prefeitura Municipal de São Francisco
de Goiás, GO, adotando-se as den.ais
providências sugeridas no parecer da
1 9 Diretoria (P. 11..,.454-68).

O Tribunal julgou regular a presta-
ção de contas da Prefeitura de Dom
Joaquim, MG, exercício de 1967, deter-
minando que fôsse restabelecido o paga-
mento das quotas àquele município (P.
9.972-68).

O Tribunal conheceu do -processo de
prestação de contas da Prefeitura .1VItmi-
cipa1 de Araruna, PB, exercício de 1967,
para determinar que fôsse restabelecido
o pagamento das respectivas quotas, fa-
zendo-se, outrossim, d diligência meneio-
nada no voto do Relator P. 29.731O
de 1968).

Tribunal, com fundamento no ar-
tigo 11, parágrafo único, da Resolução
n9 47-67, determinou a suspensão do pa-
gamento das quota. às Prefeituras de
Lagoinha, SP (P. 14.384-68) e Itirapuã,
SP (P. 16.18868), até serem comple-
tadas as respectivas prestações de con-
tas do exercício de 1967 com os elemen-
tos e informações de que carecem, sa-
nando-se as irregularidades apontadas no;
parecer- da 1 4 Diretoria.

,O Tribunal, no processo de prestação
de contas da Prefeitura de Santa Rita
do Passa Quatro, SP, exercício de 1967,
mandou aguardar a remessa do pronun.
ciamento do Legislativo Municipal sôbre
as contas em aprêço (P. 14.124-68).

O Tribunal determinou que se manti-
vesse em diligência a . prestação de coei
tas da Prefeitura de Votuporanga, SP,
exercício de 1967, fixando-se prazo há-
bil para o seu cumprimento, sem sus-
pensão, por ora, do pagamento das quo-
tas (P. 10.875-68).

Fundo de Participação dos Municípios
(pedido . de entrega de quotas)
Relator, Ministro Guilhermino de

Oliveira

O Tribunal, em face de comunicação
do Prefeito Municipal de Céu Azul, PR,
com solicitação no sentido de serem pos-
tas à disposição daquela Prefeitura as
quotas do F.P.M., a— mandou fazer ex-
pediente, em resposto, nos têrmos do pa-
recer da 1 4 Diretoria, como segue: <<Tra-
ta o presente de comunicação do Pre-
feito Municipal de Céu Azul, PR, sôbre
criação e instalação da Comuna, com
pedido de que sejam postas à sua dis-
posição as quotas a que faça jus, do
Fundo de Participação dos Municípios.
Tendo em vista as disposições da Lei
rt° 5.172-66, que cometem ao I.B.G.E. o
encargo de fornecer, a êste Tribunal,
para efeito de fixação de coeficientes,
os elementos necessários, proponho seja
aquela autoridade informada, através de
nossa Delegação, que deverá dirigir-se
ao referido órgão, fornecendo-lhe a' do-
cumentação e informações precisas, po-
dendo, ainda, ser feita remessa do pre-
sente	 fls. 2 a 6	 ao
'(P. 1.030-69).

Representações
(s/ omissão na remessa de contas)

Relator, Ministro Carlindo Hugue-
'ney

O Tribunal, eta processos de rure-
sentação feita pela 64 Diretoria, Sôbre

o não envio, pelas sèguintes entidades,
das respectivas prestações de contas do
exercício de 1967, mandou solicitar in-
formações ao Exmo. Sr. Ministro da

(entidades autárquicas)

Relator, Ministro Carlindõ Hugue-
ney

O Tribunal, em face da respectiva
prestaçao de contas, julgou quite o dou-
tor Léo Carlos Mazzine, Presidente do
C.R.E.A. da 84 Região (RS) no exer-
cício de 1964 (P. 29.022-65).

O Tribunal mandou arquivar o pro-
cesso de prestação de contas de Gileno
de Caril, Presidente do Instituto do
Açúcar e do Álcool, exercício de 1952,
acolhendo a conclusão do parecer erni-

41.n•••••nnn•n••n

Fevereiro de 19'690-1

vada a aplicação do numerário recebido
pelos Prefeitos cias seguinte.;
dades, em virtuae de acórco celebrado
nos tênnos da Lei n° 1.'L9, de 1951:
Anterior Sprotte, da Pref. de Araquari',
SC (Del GB 9.197-68); Joaquim Batista
de Carvalho, da Prefeitura de Caldas,
MG (P. Del. GB 178,-68) . e Pedro Gui-
Iherme Maurer, da Prefeitura de Sáo Pe-
dro do Sul, RS (P. Del GB 6.712-67).

O 'rribunal joljou quites os seguintes
func.ozários, do M da Agrioultura, pela
aplicação de suprir/untos — Lei numero
1.489, de 1951: Ataulpho de Castro
Lõbo , (Del GB 7.879-67, 7.880-67, ..
9.138-67, 9.140-67, 9.149-67, 9.200-67,
9.205-67 e 9.210-67), Maria do Espirito
Santo Mariano (Dei GB 9.559-671 e

. José Passos Pôrto (Dei GB 2.642 67) .•

Prednjo de contas

(TRT da 84 Reg,ão)

Relator, Ministro Carlindo
ney

I O Tribural julgou quite, em face da
respectiva prestação de contas, o Doutor

'Rider Nogueira de Brito, Diretor da
.Secretaria do Tribunal Reeronal do Tra-
balho da 8' Região, exercício de 1967,
(P. 10.062 68).

Tomada de contas

(diversos responsáveis)

Relatos, Ministro Carlindo Flugue..
ney

O Tribuna/ julgou quite o responsá-
vel Abel de Souza Nascimento (P,
40.846-68) .

Mandou incluir em pauta o processo
de Ruben Ciryra Castex, ante o débito
apurado nas contas do exercício de 1965
(P. 1.491-69).

Contratos

Relator, Ministro Carlindo blugue.
ney

O Tribunal mandou guardar na Dire.
tona competente, com a adoção das de-
mais, providências requeridas no parecer
do Ministério Público, os processos ori-
undos de contràtos de locação de imó-
vel firmados pelo 59 Distrito do DNAE
do M M . E. com Rosélia Lorentz Mi-
randa e outros (P. 20.699-68) e com
Maria de Almeida Menin (P. 39.263,
de 1968)

O Tribunal mandou arquivar os pro-
cessos do tèrmo aditivo ao contrato ce-
lebrado pela Sal:diretoria de En.
do M. da Marinha com Alafor -- Ma-
galhães Gouvea Engenharia e Comércio
S. A. (P. Ref. 55.507-66), bera :amo
do têrrno aditivo ao contrato celebrado
pela Subcliretoria de Engenharia Naval
com a firma Carbrasruar Lanchas Espoo.
te Artefatos de Madeira S.A. (P. ..

d2.55-68 Ref.).

Pensão

arquivar o processo, oriundo de repre-
sentação da 64 Diretoria, em que se re-
clamavam as contas da entidade rela-
tivas ao exercício de 1967 (P. 32.998,
de 1968). Igualmente, mandou arquivai

Relator, Ministro Carlindo HL: sue.
ney	 -

O Tribunal julgou,. legais as concos-
sões a Clotilde Duarte e ostra (P
38.674-68), Cecilia Ferreira . da Silva
(P. 6.083-68) e Ana Pitanga do Prado
(transferência de pensão, P. 23.3(11, de
1965).

Reforma.

Relator, Ministro Carliado lin :e-
ney

O 'Tribunal julgou legal a COfiCeSSãO
a Joaquim Lúcio da Silva (P. 27.3Si1.
de 1967).

1694 Terça-feira 25	 MÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parti l)

H 1 7



1967
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1
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41, de 20-1-671 Em 27-1-67, pág. 1212

1
1

,

Orden

5°

6°

45, de 18-8-67,

46, de 18-8-6Z

Em 22-8-67, pág. 8757

Em 22-8-67, pág. 87571

42, de 8--3-67

1
43, de 4-7-6Z	 i

Em 19-4-67, pág.. 4539

Em 7-7-67, pág. 7246

2°

48, de 1-9-67

9, de 24-11-67,

50, de 24-11-67	 1
I

51, de 29-11-67,

52, de 12-12-67

Em 6-9-67, págs. 9208 e 92C9

Em 28-11-67, pág. 11961j

Em 28-11-67, pág. 119611

Em 30-11-67, pág. 12055

Em 19-12-67, pág. 12774.

1
Em 27-7-67, págs. 7926 e 7927, e republicadas,

por incorreções, no Diário Oficial de
págs.' 8234 e 8235.

4-8-67,
44, de 21-7-67

Em 29-8-67, pág, 896649, de 24-8-6Z71,
1
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Aposentadoria

Relator, Ministro Abgar Renault

O Tribunal resolveu adiar a discussão
do processo de aposentadoria de Ducilla
Mazagão Rollemb,erg da Cruz (conces-
são julgada ilegal na Sessão de 4 de
setembro de 1968), em vjrtude do pe-
dido de vista formulado pelo Ministro
Carlindo Hugueney Resolução , nú-
mero 55-68; art. 78 n° ,IV (Proc. ma-
mero 5.048-68)

Relator, Ministro Carlindo Hugue-
ney

O Tribunal, nada havendo que deli-
berar, mandou restituir à 5' Diretoria o
processo originado do telegrama ende-
recPcio `'incinn'rio aposentado do
Dep. de Policia Federal, O Sr. Mi.
Lustro Kelator ioninnua ,proposta, apro-
vada pelo Tribunal, nestes termos: «O
expediente de fls. 1 é dirigido ao Dire-
tor da 5' Diretoria e não há pedido ex-
presso néle que dependa .cle deliberação
do Egrégio Tribunal. Pela restituição do
processo à Diretoria (Proc. n" 34.814,

de 1968, com processos de aposentado-
ria em apenso, sob ns. 30.344-68. e
23.491-68).	 ( -

Representações

1 (relações de responsáveis)

Relator, Ministro Carlindo Hugue-
ney

O Tribunal, nada mais havendo que
deliberar, mandou arquivar os processos
oriundos da 6' Diretoria, sob números
16.891-61, 49.953-59, 0,/ Ref. 13.701,
de 1962, c/ 1 apenso, sob n° 14.786-57.

Presidência do Sr. Ministro José Pe-
reira Lira_

Reassumindo a Presidência o Sr. Mi-
nistro José Pereira Lira, foi dado prOs-
seguimento à Sessão Ordinária.

Prestação de contas

(Fundos de Participação)*

ReWtor, Ministro Guilhermino de
Oliveira

ei ap- resentnde pelo Sr. Ministro
Guilhermino de Oliveira, Relator, pro-

posta de decisão normativa, com o ob-
jetitio 'de ser dada solução aos processos
pendentes de julgamento, em face de re,..
presentação feita pela 1 4 Diretoria, tendo
a matéria sido adiada para redação final,
mi próxima Sessão Ordinária (P,
1.711-69).

Entrega das quotas

(Fundos de Participação)

O Sr, Ministro lberé Gilson tornou a
fazer ressalva do seu ponto de vista,
vencido, quanto à decisão tomada pelo
Tribunal na Sessão de 28 de janeiro re-
corrente (Proc. n° 804-69, relatado pelo
Sr. Ministro Wagner Estellita Campos),
tendo, em seguida, solicitado oportuno
reexame da matéria pelo Tribunal.

Representação

(s/ omissão na remessa de contas)

Relator,. Ministro Abgar Renault

O Tribunal, em processo originado de
comunicação feita pela Delcontas em Mi-
nas Gerais, sôbre falta de' remessa da

tomada de conta; de Geraldo Jacinto Ve.
loso, exercício de 1964, resolveu manter
a decisão,por que fôra cominado multa
à autoridade omissa, Sr. Lauro Gonçal-
ves Furst, Chefe da Alfândega de Belo
Horizonte, no período de 1-1-65 a 22 de
maio de 1967 (p_uc. n° Del 3.719-68

TC 41.096-65).

Processos reservados

O Sr. Presidente declarou que a Ses-
são assumiria caráter sigiloso, para rela-
tório, discussão e votação de processos
de natureza reservada, em face do dis-
posto nos artigos 22, 23 'itens I e IV,
e 26 item V, da Resolução n° 55 68.

Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a Sessão ás dezoito horas e qua.
renta minutos e, para constar, lavrou-se
esta Ata, que, depois de aprovada pelo
Tribunal (Resolução n° 55-68, art. 17
§§ 2° e 39 ), será assinada pelo Presi-
dente. Eu, Raul Freire, Secretário do
Tribunal Pleno, a subscrevvi. losã
Pereira Lira, Presidente.

•

ANEXO I A ATA N° 6-69
Relação discriminati('a, em ordem crono/ógica, das Resoluções baixadas pelo Tribunal de Contas da União, nos

Resoluções do Tribunal de Contas da União
anos de 1967 e 1968,

Ementa

Manda aplicar eus funcionários da Secretaria
- dêste Tribunal os dispositivos das Resoluções

n's 216-61, da Câmara dos Deputados e 3-67,
do Senado Federal

Aprova as coeficientes de participação dos Esta-
dos, Distrito Federal' e Municípios no produto

, da arrecadação dos impastos sôbre uRendas e
Proventos» e «Produtos industrializados», ado-
tando outras providências

I Aprova novos coeficientes de participação dos
Municípios no produto da arrecadação doe
impostos sôbre «Rendas e Proventos» e «Pro-
dutos Industrializadas», adotando outras provi.,
dências

Normas regimentais e instruções
Dispõe sôbre o funcionamento do Ministério RI

I	 blico junto ao Tribunal de Contas
'
1 Dispõe sôbre o provimento tio cargo de Auditor
1	 do Tribunal de Contas da União e o desempe.

nho de suas atribuições, inclusive na substitui.
.ção de Ministros

Normas regulamentadoras da aplicação e compra-
i	 vação das quotas do Fundo de Participação
1	 dos Estados e Distrito Federal e do Fundo de
1	 Constituição e nos têrmos da legislação espe.
1	 cifica
1 Disciplina as inspeções necessárias ao contrôle

externo de sua competência
L Fixa normas para eleição do Presidente e Vices
1	 Presidente do Tribunal de Contas
1 Dispõe sôbre a organização dos Gabinetes de Mi-
1	 nistros e do Procurador e dá ouras providências.

1 
Fixa tabela de grgificação de representação

n Aprova os coeficientes de participação dos Estados,
1	 do Distrito Federal e Municípios no produto

da arrecadação dos impostos sôbre «Rendas e
I	 Proventos» e uProdutos Industrializados», ado.

tendo outras providências
,

n
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reveraro de 1989

\i. Resottiom 'dox. Tribunal de Contas íbi UM*
1963

-	 -

Ementa

	 mr-arWm1gerail

1.,

	

Sm 28-2-68, pio. 1750', republieada, pot 1,00tre- 1 	 -	 •
pgs.1012.	 -	 I Dispõe sôbre a -organização da Secretaria-00n1 i

	

1	 da outras providências	 11
1 Fixa os valôres das gratificações de representaçãd

	

4	 e de representação de -Gabinete
1 Dispõe sôbre a competência do Presidente e do

	4 	 Plenário -e dá outras providências
9 Dispõe sôbre a criação de Grupo de Trabalho juixa,

	

I	
to ao Gabinete da Presidência e dá outras prci.
vidências	 .

1 Aprova normas para a elaboração, pelo Tribunal
-	 1	 de Contas, do Parecer sôbre as contas anuaie

	

1	 do Presidente da República e do Relatório s4-.

	

j	 bre o exercício financeiro encerrado e da outras
	I 	 providências

I
1

 Cria Grupo de Trabalho junto ao Gabinete dg
Presidência e dá outras providências

Cria o Centro de Aperfeiçoamento de Servidoreg.
aprova normas gerais para o funcionamento
de cursos e dá outras providências

, Dispõe sôbre a realização de Inspeções, discipl.
na a elaboração de Relatórios Financeiros g
Orçamentários e dá outras providências

i Dispõe sôbre a estrutura e o _funcionamento dg
Secretaria das Sessões

1 Cria o Grupo de Trabalho para instrução de pra.

	

i	 cesso de tomada de contas e de prestações de
contas ou comprovações, da Administração Dif.

	

1	 reta, anteriores a 1967

-
Dispõe sôbre a administração financeira e orça-

mentária do Tribunal de Contas e dá outras

	

4	 providências

1
 Restabelece a competência atribuída à 1° Diretoria

pelo art. 6° da Resolução n' 	 declaro

	

11	 extinto o Grupo de Trabalho criado pela Rem -

I
solução n° 56-68 e dá outras providências

Dispõe põe sôbre admissão, exercício e regime jurídico
do pessoal temporário e especialista

4 Dispõe sôbre normas especiais reguladoras do
exame e julgamento das contas relativas as
exercícios anteriores ao da vigência do Decre-

1	 to-lei n° 199, de 25-2-67 (responsáveis da Ad-
ministração Direta)

1 Cria órgãos (Seção de Material e os Serviços Ge-
,	 1	 raiz) na Secretaria da Presidência, altera J no-

1	 me da Seção Administrativa para Seção do
1	 Pessoal e dá outras providências
1
1 Aprova a Tabela de Pessoal-Temporário do TCU

1	 para vigorar no período de 1 de-outubro a 31
1	 de dezembro de 1968
I Dá nova redação ao art. 1° da Resolução n° 49.

de 24-11-67, que fixou normas para eleição de
Presidente e Vice-Presidente

Fixa os valôres das Gratificações de Representam
ção e de Representação de Gabinete

Dá nova redação ao § 4° do art. 2° da Resolução
n° 46-67, sôbre férias dos Auditores

Aprova os coeficientes de participações dos Esta-
dos, Distrito Federal Municípios, no produto da

' arrecadação dos impostos sôbre «Rendas e Pro-
ventos» e «Produtos Industrializados», adotan-
do outras providencias

1 Dispõe sôbre a elaboração de Relatórios Financei-
ros e Orçamentários

1 Dispõe sõbre a Tabela de Pessoal Temporário do
i	 TCU para o exercício de 1969
I
Ile1.1101..".~6,1101.1.1••nnn•n••

1
54, de 22-2-68

3!
	

55, de 8-348

•4
	

56, de 13-3-68

59	 57, 'de 22-3-68

	

tr.	 58, de 36-3-68

59, de 2-5-68	 1

60, de 2-5-68

	

99
	

61; de 2-5-68

	

VQ9
	

62, de 15-8-68

	

312
	

63, de 15-8-68

	

32°-
	

64, de 22-8-68

65, de 6-9-68

66, de 6-9-68

159.
	

67, 'de 12-9-68

as.	 68, 'de 3-10-68

, Em 1-3-68, pág. 1803

Em 26-3-68, págs. 24484

, Em 19-3-68, pág. 2280

[Em 29-3-68, págs. 2603:Z0I

Em 28-3-68, g, 2568.

Em 6-5-68, pág. 3653

Em 7-5-68, pág. 3707

Em 10-5-68, pág. 3809

Em 27-8-68, pág. 7664

Em 2-9-68, págs. 7833/31

Em 4-9-68, pág. 7892

Em 13-9-68, págs. 8158/59

Em 12-9-68, pág. 8119

i Em 13-9-68, pág. 8159

Em 7-10-68, págr, 8754, retif. em
9008.

Em 13-12-68, págs. 10829.

Em 13-12-68, pág. 10829

Em 7-1-69, págs. 140/154

Em 2-12-68, págs. -10422

14-40-68 págs.

1
1

Em 31-12-68, págs. 11388/91

Em 16-12-68, pás. 113870

7.



N° 40.752-68 •-• Benedita Marta da
Silva.

	

N° 40.804-68	 Constantino Corria
de Oliveira.

	

N° 40.805-68	 Maria José Fonseca
Landó. -

	

N° 40.806-68	 Latida Carlos de
França.	 -

N° 40.807-68 -- Ildemar de Almeida
e Silva.

N° 40.808-68 .-- Mário Alças de Re-
zende.

40.809-68 ..- Sebastião Maltez.

	

N° 40.894-68	 Eciniar Maá Costa.
Relator: Ministro Iberé• Gilson N° 46.895-68,.- Dulce Fispo de Ma-

cêdo.

	

N9 40.89,6-68	 Terezinha Maria de
Souza

N°
Luz

N°
Lima,

	

N° 40.899-68	 Sebastião Sales
Fleury Curado.

	

N° 40.969-68	 Nery Mesquita.
N° 40.970-68 .-- Antoriia Moreira

Neto.

	

N° 40.971-68	 Alfredo da Costa
Ferreira.

	

N9 40.972-68	 Colonibina Caiado
de Castro Curado.

	

N° 40.973-68	 Edmiison Nunes
kert.	 Furtado.

N° 37.379-68 -• Paulo Santarém. _P N9 40.974-68	 Auta Ttssara de
N° 37.380-68	 Paulo Santarém.
N° 38.080-68 -• Clóvis Cunha Man.

na	 c/ anexos.
N° 39.496-68	 Walter Araguaino

Felix.
N° 39.497-68 ‘-• Sebastião Zattar.
N° 39.499-68	 Odêniz Lara da

Costa.
N i 39.498-68	 Antônio Benedito Fi-

lho.
N° 39.516-68	 Floriza Tôrres Fer-

nandes.
N° 39.521-68	 Eulina Vieira Bar.

bosa.
N° 39.522-68	 Agenor de Sena e

Silva.
N" 39.523-68	 Iran1 Batista do

Moura.

	

N° 39.524-68	 Domingos de Al-	 N° 41.212-68 •-• Abel de Souza Nas-

	

buquerque Melo.	 cimento.

	

N° 39.525-68	 José Joaquim do	 N9 41.213-68	 Maria Pereira de

Carmo.

	

N9 39.526-68	 °lenir José Guima-
rães.

	

N° 39.530-68	 Delprina Neves de
Carvalho

	

N° 39.531-68	 Maria de Melo Te-
Silva.

dor.

	

N9 40.001-68	 Trineta Lago Batis.,
tão.

N° 40.735-68 Edmilson Nunes Fut-
tado.

	

N° 40.736-68	 Manoel Rodrigues de
Carvalho.

	

N° 40.738-68	 Calixto Pereira
Pinto.

	

N9 40.739-68	 Zilá Divina de Si-
queira.

	

N° 40.740-68	 Valter Teixeira.

	

N° 40.741-68	 José Joaquim do
Carmo.

	

N9 40.743-68	 Clóvis Lewergger.

	

N° 40.742-68	 Eley Emanuel de
Rezende.

	

N9 40.745-68	 Vicente José Pereira.

	

N° 40.747-68	 Floriza Machado de
Paiva.

	

N9 40.748-68	 Iolanda Rodrigues
Barbosa.

N° 40.749-68 -- Eliseu de Freitas Ca-
valcante.

•

N9 211-69	 Sérvio Gama de Al-
meida.

Voto: Pela quitação dos responsáveis,
constantes da presente relação.	 .

Gab. Ministro, 4 de fevereiro de 1969.
•-•-• lberê Gilson, Ministro-Relatora

RELAÇÃO N9 2

4° Diretoria

Relação do.;-processos submetidos e Ple-
nário para votação (Resolução mi-
mero 55-68)	 arts. 17 e ./26, ,§ 20
in fine).	 Ni

- Gilberto da Matta.
Luiz Gonzaga Costa.

N° 37.211-68 ,- Francisco Alves de
Andrade e Castro c/1 anexo.

	

N9 37.352-68	 Ruy Brandão Cal-
das.

	

N° 37.354-68	 Lourival Ribeiro Pa.
vão de Sousa.

N° 37.355-68 Moacyr Pompeu Me-
mória.

N9 37.357-68 •-• Mário Jorge Wel-

N° 26.109-68
Albuquerque

N9 29.774-68
c/ 1 anexo.

N° 37.209-68
N° 37.210-68

Assunto: Tomada de Contas
Processos -- TC:

- Oberlander Jorge de
CL 1 anexo.

Waldemar Paes .--

	

40.897-68	 Deuza Ascenção da
Zenha.

	

40.898-68	 Maria Divina de

Morais.

	

N° 40.975-68	 Wilson Santana Fer-
reira.

	

N° 40.976-68	 Leopoldiba Camargo
Barreto. n

Ni 40.977-68 - Luiz Pereira da
cha Neto.

	

N° 40.978-68
	

João Irady Talco
Curado.

N° 40.980-68 - Geraldo. Leite.

	

N9 40.981-68
	

Euclides Rodrigues
de Araújo.

	

N9 40.982-68
	

Isael Pacheco dr
Oliveira.

N9 40.983-68 - Sebastião de Oh-
veira e Silva.

N° 41.211-68 - Antônio Silva.

01: •

	

N9 41.214-68	 Fabiano Cardoso da
Silva.

	

N9 41.215-68	 Nedino Galdino de
Melo.

	

N° 41.216-68	 Antônio Bezerra da

desco.
N° 39.998-68 ,- Helena Tavares Sil. 	 N° 41.217-68

veira.	 .	 bato Siqueira.

N° 39.999-68 .- Aristeu Rodrigues da 	 N9 41.218-68

Silva.	 Araújo.

N9 40.000-68 .--• Paulo Ribelro Go-	 N9 41.219-68
veira.

N9 41.220-68
N° 41.221-68

Freire.
N9 41.222-68
N° 41.223-68

da Silva.
N9 41.224-68
N9 41.239-68

Pretti.
N° 41.240-68

da Silvá.
N9 41.241-68

Moraes.
N° 41.242-68

mudes.
N° 41.243-68

Oliveira.
N9 41.278-68
N° 65-69

Melo.
N° 212-69
N° 213-69

dracle Accorsl.

- Manoel 'saias Lo-

- Bento Eusipedes de

- Maria Pereira Ohi

- Marina de Oliveira.
João de Almeida

- Oscar Silva.
- Edméia Rodr1gues

- Vicente José Pereira.
- Leonor Simonassi

- Eugênio Rodrigues

•-• António Carlos de

Hitler Agostinho Ber-

- José Francisco de

-- José Mendes Viana.'
Severina Malheiros de

Zélio Ferreira.
Augusta Lucy de An.
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ANEXO II A ATA N9 6-69.

Relações de processos submetidas a Ple-
nário (Resolução n° 55-68, art. 171
Resolução n° 75-69), na Sessão Or-
dinária realizada em 4 de levereiro de
11969, quando o Tribunal de Contas
acolheu por unanimidade os votos emi-
tidos sôbre a matéria pelos Srs. Mi-
nistros-Relatores

RELAÇÃO N9
2° Diretoria

Relação dos • processos submetidos a
Plenário, para votação (Resolução nú-
mero 55-68	 arts. 17 e 26, §.	 in

Relator: Ministro Iberê Gilson

Assunto: 'Fornada de Contas

Processos:

N° 24.398-68 •-• Antônio Ozório da
Silva.

N° 26.237-68
tang elo.

N° 35.727-68-- Joel Cardoso Ballo.
N9 36 .66MS	 António l'erreira

Campos e outro.
N° 36.i80-68	 Abílio Neiva de Sou-

za C OULTO.

N' 3/.196-68	 Erandi Araújo Al-
meida e outro..

:ai 38.162-68 •-• Walter Ricardo Gui-
mar aes Marques.

lai" 41.038-68	 Aluizio José Ramos
Dezduzart.

N° 41 . 039-68 .-- Maria Rosa da
Coa.

N9 .11.040-68 --- Cláudio de Andrade
Teixeira.

N° 41.082-68 --- jófilo Moreira Lima
e outro.

N° 41.084-68	 Bernardo Augusto
/Viagra Duque Bacelar.

N° 41.091-68	 Carlos Augusto de
Sousa Martins e outros.

N9 41.107-68	 Salatiel de Araújo
Mendes e outro.

N° 41.108-68	 Luiz Eugênio Mas-
trangelo e outros..

N° 41.110-68' 	 Celso Boanerges Vi-
eira da Cunha e outro.

N°.41.109-68	 Rodrigo Otávio ria
Silva e outros.

N° 41.196-68	 Ernani de Sousa
Monteiro e outro.

N9 41.197-68 .-- António José do Pau-
la Mendes e outro.

N9 41.198-68	 Eliese de Lima e
outro.

N° 41.199-68	 José Mendonça Neto
(e outros.

N° 41.200-68	 Abelardo Nunes Vi-
eira e outro.

N° 41.201-68	 Gilberto Zottmann
e outro.

N° 41.202-68
!lues e outros.

N° 41.203-68
nanes e outro.

N° 41.204-68
mantel e outro.

N° 41.205-68
eira.

N° 41.206-68
za e outro.

N° 41.207-69	 Hélcio Cor".réS
Fontoura e outro.

N° 41.208 . 68	 Arthur Carneiro Fi-
lha

N9 41.209-68	 Eone Zeferino Sam-
paio e outro,

N° 41.210-68 -• José Dias Bezerra
de Melo.

N" 41.227-68	 Ana Maria de Lour.
d'eq de VO Iler- Corragio e outro.

N° 41 .")2R.6 st	 rlzio Bruni e outra.
N° 41.310-68	 Pompeu Costa Lima

I`Zeto.

Fevereiro de, 1969 1697

!

N9 215-69 'Alice Pastoriza Colossi.
N° 311-69 Alceu Amaro de Me-

nezes.

N• 312-69 .-- Araci Moreira Franco,.

	

N° 313-69	 João Jerônimo do Nas.,
cimento.

	

N° 314-,69	 Josefo Coelho Arraesa

	

N° 315-69	 Pedira da Costa Brito.:

	

N° 316-69	 Josefa Coelho Arrae.s.-

	

N° 317-69	 Reginaldo Pereira cia
Silva.	 •

	

Ni 318-69	 Aguinaldá 1Viacêdo.

	

N° 320-69	 Pedro Julião de Medei-
ros.

	

N9 321-69	 Maria de Lourdes Fa-
rias.

	

N9 322-69	 Jurandir Garcia dos
Santos.

	

N" 323-69	 Maria José Guerra Fer-
nandes.

N° 324-69 -• Maria do Socorro Dias
Palitot.

	

N9 325-69	 Antonia Dias Djontas.

	

N° 328-69	 Elisa Cavalánti de
Araújo.

N9 329-69 .-- Amélia Auta de An-
drade.

	

N° 331-69	 Terezinha Cordeiro Ca-
valcanti Alves.

	

Ni 332-69	 Severino de Lucena
Guerra.

	

N9 333-69	 Otávio Nicolau

	

N° 334;69	 Severina Ferreira Xa.
vier.

N° 335-69 -- José Severinb da Ro-
cha.

N° 336-69 -- L-liz Pessoa de Araújo.

	

337-69	 José Scverino da Ro-
cha.

	

N' 338-69	 Francisco de Assis
Araújo.

N° 339-69 -- Elisa Zacarias de Me-
deiros.

N i 340-69 .-- Dolores Bezerra Pe-
reira.

	

N° 341-69	 Eclgard Freire de Amo-

	

N° 342-69	 Arnaud Agostinho do
Nascimento.

Ni 343-69 -• Alice Dantas.

	

N9 344-69	 Cecilia Isaura Souto. .

	

N° 345-69	 Hilda Lucas de Lima.
N° 346-69 -• Manoel Guimarães.

	

N i 347-69	 Adercy Brandão for-
res.

N° 348-69 •-• João José de Freitas.

	

N9 349-69	 Maria Iraci Leite Ca-
valcanti.

	

N9 350-69	 Heráclito Libcralino da
Nóbrega.

	

N° 351-69	 Maria da Penha
ves dc Oliveira.

	

N.° 352-69	 Achamir Toscano Bar-
reto.

	

N° 353-69	 Maria da Penha Cha-
ves de Oliveira.	 -

	

N9 354-69	 José Guedes Gomes.

	

N° 355-69 •	 Teresinha Rodrigues
Colaco.

	

N° 374-6R	 Palmira Leite Cavai-
Cana.

	

N° 375-69	 José de- Souza Lima.

	

N° 376-69	 José Ferreira de Me.
deiros.

	

N° 377-69	 José de Souza Lima.
N° 378-6 .-- Antônio Fileto Potiguara.

	

N° 379-69	 Aldo Alvino da Silva.,

	

N° 380-69	 Genilda Nazaré do Nas.
cimento.

	

N9 381-69	 Rita Neves de Assis.

	

N9 382-69	 Izaltina de Souza Ra.
belo.

	

N° 383-69	 Iragy Cartaxo de Sá.

	

N° 385-69	 Rifa Neves de Assis.

	

N° 386-69	 Maria Aragãt9 Barbosa.
N° 387-69 Arnaldo Soares de Men-

donça.

	

N9 , 388-69	 Arnaldc Soeres de
Mendonça.

Sérgio Smith San-

Rui Duarte Irs)clri.

- Nery Oliveira Dor-

-- Walter da Luz

- Jorge Monteiro Vi-
/

..- João de Paula Sou



,•n••n••n•

r N° 389-69 Maria Helena de Moura
Leite.

	N° 390-69	 Valdenice Rangel de
pueiroz.

	N9 397-69	 Gabriel Cordeiro de

N9 398-69 Cecília Maria de Moura.

	

N° 399-69	 Josefa Pereira Brasil.

	

N9 493-69	 Albaniza Barbosa de
Oliveira.

N° 494-59 a•-• Maria Olivia Dantas.
A N9 503-69 .--. José Soares dos San-
tos.

N° 504-69 .-. Maria do Carmo Da-
'arte Dantas.

	

N9 505-69	 Raimundo da Costa
tVeloso.

N9 506-69 .-. Maria de Lourdcs Pe.
'airosa Cruz.

	

N° 507-69	 Francisco Carlos Au,
!ousio.

N° 508-69 •-• Maria Feitosa de Al.
buquerque.

N° 509-69 •-•
Cesarino.
, N° 510-69
Moura.

	

N° 513-69	 Eunice de Souza Regis.

	

N° 526-69	 Maria José Holanda.

	

543-69	 Célia Pereira Bacury.

	

N° 563-69	 Helena Indianita Fer-
lkeira.

	

N9 676-69	 Luiz Pessoa de Araújo.

	

4 '\ P 677-69	 Maria José Menezes de
Lucena.

N° 678-69 .-- Francisco Amaro Gui-
inarães.

N° 679-69 .--- Maria de Lourdes Fa-
rias.

	

N° 680-69	 Antônio Victor da Silva.
N9 681-69 .--- Aurea Cavalcanti

N° 705-69 -- Vitória Cantalice da
Silva.

N"" 758-69 --- Lucas Alcides de Si-
queira.

	

N° 759-69	 Lucas Alcides de Si-
'queira.

N° 760-69 •-• Acyr Vaz Guimarães.

	

N9 761-69	 Luiz Vitorino Pontes.

	

N° 762-69	 José do Règo Junior.
, Voto pela quitação dos responsáveis,
Constantes da presente relação.

Gab. Ministro, 4 de fevereiro de 1969.
lberê Gilson, Ministro-Relator,

RELAÇÃO N9 3

7+ Diretoria

Relação dos processos submetidos a Ple-
nário para votação (Resolução nú-
mero 55-68 -- are. 17 e 26, § 2?,
in fine).

Relator: Ministro Iberê Gilson

Assunto: Tomada de contas

N° 36-812-66 com anexos .-. Nelson
Maculan e Leônidas Lopes Bório, Pre-
sidentes do Instituto Nacional do Café,
exercício de 1964.

N° 12.209-66 com anexos	 lônathas
Nunes Pereira Filho Presidente do
Serviço Social do Comércio (SESC),
administração Regional da Guanabara,
exercício de 1965.

N° 23.574-66 com anexos o- Eclaon
Rodrigues de Lima Diretor da Es..
cola Técnica Federal de Pernambuco,
exercícich de 1965.

Voto pela quitação dos responsáveis,
constantes da presente relação.

Gab. Ministro, 4 de fevereiro de 1969.
lberê Gilson Ministro-Relator.

Relação dos processos submetidos a Re,
. nário, para votação (Resolução nú-

mero 55-68, arts. 17 e 26, § 2°, ia
fine).

Relator: Ministro Iberè Gilscn

Caução

Processos:

N9 309-69	 M. das Comun caçõfi
Departamento dos Correios e 'Telé-

grafos e Cia. Ericsson do Braail Co-
mércio e Indúatria S.A.

N° 39.652-68	 M. da Marinha .--
Diretoria de Engenharia e Techosolo
Engenharia e Tecnologia de Solos e
Materiais S.A.

N° 30.449-68	 M. da' Fazenda
Departamento Federal de Compras e
Fototécnico Instrumental de Engenharia
Ltda.

Voto: Pela restituição dos conheci-
mentos da caução, de acôrdo com os pa-
receres.

Contrata

N° 256-69	 M. da Marinha ,--.
Subdiretoria de Engenharia Naval e
ESTAI	 Escritório de Serviços Téc-
nicos e Assessoria Industrial.

N° 255-69	 M. da Marinha
Subdiretoria de Engenharia Naval e
ESTAI	 Escritório de Serviços Téc-
nicos e Assessoria Industrial.

Voto: Pela guarda na Diretoria com'.
petente, sem prejuízo de nôvo exame na
ocasião oportuna.

Pensão

N° 21.992-67 .-- januária Conceição
Macedo e outros.

N° 40.456-68 .--, José Antônio de
Souza.

Voto: Pela legalidade das concessões,
de acôrdo com os pareceres.

N4' 39.776-68	 Catarina da Silveira
Moura.

N9 40.435-68 -. Iracema Rossi Be.

N° 417-69	 Cléa Santos de Assis.
N° 23.312-64	 Georgina de Oli-

veira Barata e 'outras.
N° 38.043-65	 Rosalidia Bexnasconi

Nunes Avenia Puertas e outras, 	 -
N° 41.970-61	 Doralina ?Voes Ma-

tos e outros.
N9 15.275-65	 Almerinda Caetano

D'Avila e outra.
N° 15.494-65	 Celestina Toledo

Gonçalves e outras.
N9 13.687-57	 Anália Ribeiro Mei-

relles e outra.
Voto: Pela legalidade das concessões.

'	 Aposentadoria

N° 32.721-68	 João Francisco de
Oliveira.
- N9 10.178-68	 Wilhelm Schaeffer.

1n10 16.560-68	 Risolêta Campeio de
Resende.

N° 38.866-68	 Magno Ferreira.
N9 38.687-68	 Alberto Morais.
Voto: Pela legalidade das concessões.

Reforma
N° 40.532-68	 Maurício Dias da

Silva.
N° 40.393-68	 Gercino Henriques

da Silva.
N° 28.077-65	 José Ochagávia da

Costa.
N° 24.432-67	 Marcos Ar-i75nio Ro-

drigues Nogueira.
N° 28.166-67	 Edson José Luiz.
N° 40.529-68	 José Mário Dias

Comidas.
N° 40.421-68 -; Geraldo Magda da

Costa.
Voto: Pela legalidade das concessões.

Prestação de Contas

(Fundo de Participação dos Municípios)
N.  14.197-68	 Pref. Municipal de

José Walter da Silva

Alzira Eufrauzina de
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Fevereiro de 1Ç69

Auri Amaral de Medeia

Deovi Vieira da Rocha
ao Nelda de Santis Sana

Ademar Agápito de

Maria Dantas de 011.

Maria Dantas de Olia

Gaaroa, R. G. do Sal, exercício de
1967.

N° 11.564-69	 Pref. Municipal de
Pedro Afono, Goiás, exercício de 1957.

N° 16.791-68	 Pref. Municipal dc
Ourizona, Paraná, exercício de 1967.

N° 14.141-68 Pref. Municipal de
Victor Graelf, R. G. do Sul, exercício
de 1967.

Voto: Pela regularidade das contas,
fazendo-se a recomendação sugerida pela
Diretoria competente.

N9 26.406-68	 Pref. Municipal de
Rapava, São Paulo, exercício de 1967.

Voto: Pelo conhecimento do processo
para que continue a ser feito o paga-
mento das quotas, recomendando-se ao
Prefeito a remessa de cópia autantica
deliberação do Poder Legislativo, sobre
as mesmas cortas, tão logo ocorra .seu
pronunciamento e, bem assim, co tocante
às futuro.s comprovações, o fiel ...lim-
aria-ima) dos dispositivos da Resolução
ri° 47-67, c,te regula a matéria.

Pagamento

(Restos a Pagar)

N° 26.143-66	 COFIMA	 Cia.
Fabricadora de Implementos Agrícolas.

Voto: Pelo Arquivamento.
Gab. Ministro, 4 de fevereiro de 1969.

- lberé Gilson, Ministro-Relator.

Relação dos processos submetidos a Ple-
nário, para votação, (Resolução n'
55-68, arts. 17 e 26, § 2° ia fine).

Relator: Ministro Victor Amaral
Freire .

Assunto: Tornada de Contas

Processos:
N° 41.044-68	 Italo Brazil França
N9 41.047-68 ,-. Cláudio de Souza

Fontes Arruda
N9 41.058-68 ,-- Wilson Barnabé dos

Santos
N9 41.048-68	 Arilado Monteiro

Campos
1\19 41.059-68	 João Evangelista

Emerenciano
N° 41.052-68	 Newton Nonato da

Silva Filho
N° 41.C62-68	 João Cyriaco de

Souza Filho
N° 41.C63-68	 Aurélio Rosa Bar-

cellos de Almeida
N° 41.054-68	 João Adauto Lima
N9 41.066-68	 Sylvio Christino

Conceição
N° 41.067-68	 Ricardo Colucci
N° 41.113-68 - Waldemar Gome,

Filho e Osvaldo Mendes de Carvalho
N° 41.116-68	 Sérgio Augusto da

Costa e Silva	 Alípio dos Santos -
Valinir Ferreira Pinto e Octavio Go-
mes Rosa.	 -

N9 41.161-68	 Joel Martins Rangel
e Geraldo Souza de Oliveira

N° 41.162-68 Joel Martins Rangel
-- Geraldo Souza de Oliveira e Frede-
rico Augusto Xavier de Brito

N° 41.163-68	 Adu Martins de Oli
veira e Otávio de Andrade

1\19 41.164-68	 Ailton Guimarães
Jorge

N° 41.165-68	 Pedro Cosme Teixei-
ra e Roberto Guimarães

N°, 41.166:68	 Gildo Fantan Bar-
cellos da Silva e Luiz Guilherme Ferrei-
ra Leite	 •

N° 41.167-68	 Arthur Ciirqui Ma.
ranheo Costa	 Alberto Teixeira Lôbo
- Dorval Braulio Marques

N9 41.168,68	 Everaldo Ribeiro da
Costa e Wauber Teixeira Pontes

N° 175-69	 Helena Rodrigues de
Oliveira

N° 41.169-68	 Alberto de Gusmão
Coelho e Murillo Coelho

N° 326-69	 Maria do Socorro Dias
Palitot

•

N° 356. 69
TOS

N9 351.69
N9 358-69

tiaso
N° 359-69

Medeiros
N° 360-69

veira
N° 361-69

veira
N9 362-69

cerda
N9 363-69

Brito
N° 551-69
N° 364-69

Chaves
N9 365-69

Araújo
N9 366-69

ma
N9 368-69	 Palmira Leite Cava/4

canti
N° 367-69	 José Alves Furtado
N9 369-69 a-- MauriCio Alves de Sou,

za	 -
N° 370-69	 Antonia Almeida Mard

Uns
N° 40.746-68	 Josias Lemos
N9 41.194-68 Reginaldo Corréa

Moreira e Dano Leonel de Alencar Peia
xota

N° 41.271-68	 Deolinda Moraeti
Leite

N° 39.517-68	 Zilá Divina de 5(4

queira
N° 39.518-68	 Valter Teixeira
N° 39.519-68	 Floracy Gomide

Barreira
N9 39.520-58	 Raimundo Nonatci

Rocha
N° 39.527-68	 Ranulfo Pereira

Barbosa
N9 39.528-58	 Maria de Souza
N9 39.529-68 .-- Elcy Emanuel e Re-É

zende
N° 39.532-68 ,-. Vicente José Pereira
N° 39.533-68	 Josias Lemos
N° 39.583-68 .-- Sebastião Lacerda

Jubê
N9 39.584-68 ..- Salomão Fernandea

Saio Sá
N9 39.585-58	 Manoel Barbosa "de

Araújo
N° 39.586-68 Theodoro Ramos Pe-

reira
N° 39.587-68	 Oprécio da Silva

Campos
N° 39.588-68	 Reinaldo Lopes da

Silva
N9 39.589-68	 José Davila Leão
N° 39.590-68 .-- José Manoel da

Silva
N9 39.591-68	 Ilda Souza e Silva
N0 39.592-68	 João Ribamar de

Souza
N° 39.594-68	 Sebastião Ribeiro
N9 39.593-68	 .Aldenora Fernandes

de Souza
N° 39.595-68	 Sebastião Cintra
W 39.596-68	 Jairo de Moura
N° 39.597-68-	 Nedino Galdino

Melo
N° 39.598-68	 Oscar Basilio de

Oliveira
N° 39.599-68	 José Olivete Pinto
N° 537-69 .-. Osvaldo Raimundo Pl.

nheiro Marques e Alfredo de Farias
Rodrigues

N° 39.857-68 -- joão Lopes Sobrinho
N° 39.858-68	 Helena Ferreira

Fonseca	 .
N° 39.859..68	 Josué Monteiro Nas,.

cimento
N° 39.860-68 -- Walter de Oliveira

Bariani
N9 39.861-68 .- Nicolau Martins da

Cunha
N° 39.862-68 * Oscar Silva

.--, José Rodrigues de Laa

• Gilvandro Pereira de

Francisco Ribeiro
Ernando Gonçalves

• NaPoleão Batista de

• Maria Zuleica de Lia
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Ednaéia Rocffigues da	 N0 39.635-68 -- André Dias de Aza•	 N° 40.438-68	 Elizabeth da Silva
vedo, José Faancisco de Melo e Diva Santos

	

N° 4.054-67	 Maria de Louraes	 N9 39.145-68 •-• Antônio José Bar-
bosa Neto

to
N° 39.863-68 •-

$ilva
N° 39.864-68 -• Maria Francisca

Amorim Mourão
N9 39.865-68 •-• José Sátiro Fernan-

des
N° 39.885-68 -• Ranulfo Pereira Bar-

bosa
N' 39.886-68
	

Elça Vidica Car-
doso

N9 39.887-68 - Valdumira CuStódio
da Silva

N9 39.888-68 •-• Alfa Borgas Gomide
Dias

N9 39.889-68 •-• Raimundo Nonato
Rocha

N9 40.965-68	 Valderedo Reinaldo
de Lima e Auxiliares
, N° 10.968-68	 Cantidio- Fernandes

N9 40.967-68	 João Benjamin de
Moura

N9 530-69	 Silvino Cândido Frazão
e Agu Rodrigues dos Santos

N9 531-69 Augusto Camelo Costa,
Humberto Pinheiro Rans?s, .Basildes de
Miranda Co-lho Maranhao e Rufino da
Costa e Souzà.

N° 532-69 'Wilson Nelson Bezerra,
Raimundo Borja de Azevedo, Galudên-
cio de Souza Ramalho, Alfredo de Fa-
rias Rodrigues e Mauro Diniz Machacaa

N° 533-69 Carlos Augusto de
Souza Martins, José Ribamar Mota An-
drade, Valderez Assunção Couto, Beue-
dito Ribeiro Garcia e •'Walton de Jesus
Leite Pereira.	 -

N° 534-69 •-• Djalina dos Santos Ser-
ra, Izamar de Melo Pires, Antônio- Au-
gusto Vidigal e Raimundo Borla de Aze-
:Vedo.

N5 535-69 •-• Honório Ribeiro de
Viana Bona, Joaquim Coalho e Ulcilas
Garcia de Aquino Filho.

N° 536-69 •-• Francisco Everton de
Almeida e Arquimedes Joaquim de Le-
mos

N'"• 539-69 --- Raimundo da Silva Ri-
be,xo, 'Walter Fonseca Polary e Ulcilas
Carda de Aquino Filho.

N° 538-69 -• Walter Ricardo Guiara.
rães Marques, José Ribamar Cardou; e
Alfredo de Farias Rodrigues.

N° 548-69 •-• Raimundo Corréa da
Cruz

N° 41.101-63 - Francisco Benedito
Eras ce Almeida i Danúsio Moreira
Lima .

IN° 41.102-68 - Natalino Salgada
N° 41.104-68	 Abílio Noiva de

Souza
41.135-68 -• João Carlos Pereira

Dutra e Ioão Luis da Silva Neto 	 -
N° 41.106-68 - Paulo Reis Castro

e "osé k'Veoa Neto
N° 27-69 - José Urtiga de Sá
N'' 53\6? - Maria José Farias
N° 54-69	 Maria de Lourdes Car-

los
IN" 55-89	 Creusi de Oliveira Tor-

res
N° 56 9 - Paulo Bezerra das Ne-

VOS
N. 62-69 -• Seveeina Maria de Mo-

raes
N° 53-W)	 José Lime.ra de Souza
N° ,51-59	 Anfrizio de Oliveira Bea-

rog
N°	 Benecbta Coelho Lima e

Dion Gail eiel Rocha	 -
N° lesé Creaôrio ' Romeu,

Raimundo Jal-to oe Carerilo Anaanes e
Antônio Luis da Araalo Lima

N° 329.61 •- Filete Lamartine de
Oliveira, Ra mundo Nratsto „Fontanela e
João Luis da Silva Neto

N° 38 :,33-68 •-• H, mberto Pásheiro
Ramos e Nair dos .Sat tos Lima

N° 39 251-63 - Adi !Mo Barboaa Ri-
beiro Filho

Maria Fonseaa
• -N9 39 976-66 - Clovis Belo de Me-
neses e Berna:da els Almeida Garcia

N° 39.977-68 -- João Travassos Fur-
tado

N° 39.979-68	 Raimundo Nonato
da tosta

N9 39.980-68 •-• Raimundo de Farias
Feazão e josó e Ribamar Mota Andrade

N9 39.981-68 -• Raimundo da Silva
Ribeiro e Walter Fonseca Polary

N9 39 982-68 •-• Alisai-to da Silva
Carneiro

N° 39.983-68 - Ulisses do Lago Da-_
rans, Lauro Julião Alves Mineiro e
Paulo Reis Castro

N" 39.984-68 --
N° 39.965-68

Freire
1\1° 40.002-68 --

men
N° 40.006-68

res
N° 40.092-68 -- Raimundo Moreira

dos Santos e José de Ribamar Mota An-
drade

N° 40.093-68 -- João Carlos Pereira
Dutra

N° 41.078-68	 Clobson Câmara
Guimarães e Antônio Leão Góis.

N° 41.079-68 -• Newton Pereira Ré-
go e Benedito Ribeiro Garcia

N9 41.085-68 -• José Pereira Damas-.
cena

N° 41.088-68 Humberto Pinheiro
Ramos e Nair dos Santos Lima, José
de Ribamar Mota . Andrade e Francisco
Santana Castelo

N° 41.093-68 Wilson Nelson Be-
zerra, Raimundo Borja de Azevedo,
Gaudêncio de Souza Rainalho, Alfredo
de Farias ROdrigues, Ary Teixeira Li-
ma e Muro Diniz Machado

N° 41.094-68	 Oséas Amaral
N° 41.095-68	 Fortunato Bento

Macedo
N° 41.096-68 -- Paltnerio Sousa e

José Ayres de Azevedo
IN° 41.097-68	 Newton Pereira Re-

go
N° 41.098-68	 José topes da Cos-

ta e Geraldo dos Santos Sã
N° 12.245-67 -• Napoleão CavalC'àn-

ti Barbosa,
N° 36.744-63	 Djalma Montenegro

Duarte e Lourival Rosas
N° 36.032-64	 Antonio de Oliveira

Leite
N5 26.481-66	 Celso Suckow .da

Fonseca
N° 7.395 .68	 Antonio Ferreira Pa-

checo e Joséa .AqUino Pôrto
N9 12.248-67 a- Fábio de Araújo

Moita
1\l 9 12.261-67	 Osório Bezerra Dan-

tas e Raimundo Chaves
N° 12.262-67	 Cândido de Almeida

Atayde
Voto: Pela quitação
T.C., 4 de- fevereiro de 1969. --

Victor Amaral Freire, Ministro-Relator.

Relação dos processos submetidos a
Plenário, para votação. (Resolução
n° 55-68, arts. 17 e 26, 5-2° ia fine)

Relator: Ministro . Victor Amaral
Freire.

Assunto: Pensão.

Processos:	 .

• N° 30.852-67	 Lydiã-Crusitis Sal-
danha e Annita Saldanha Stéimer.

N° 28..349-68 •-•	 Alcides Loureiro
de Almeida

N° 39„768-68	 Arizá Silva Ereira
da Costa

N° 40.418-68 - Honotina de Miran-
da Cruz

Gurgel
IN° 40.015-68

Melo Reis
No 26.003-63

Lima
N9 38.840-68

Nunes Batista
N° 39.322-68
I\P 20.124-68

ves Coavas
N° 39 374-68

Rocha
N° 5L355-56

Costa e Silva
N° -38.903-68

Souza
IV 38.919-68,

ca 'Violinos	 .
N" 20.118-68
N9 42.995-68

Rocha e outras
N" 38.913-68

Paiva e outras
N 9 24.674-68

pes da Siiva
N° 39.736-68

ro Barbosa
N9 38.676-68

Ruas
Nu 11.649-65

Arroxellas
N° 39.819-68
N° 40.454-68

Araújo Vianna
N.' 30.287-68 -	 Adalgisa Silva

Soares
1\1- `" 27.651-57 -- Maria Palmira

Costa Fonseca, Maria da Glória ,Costa
Dutra Correia e Jupyra Pinheiro da
Costa

4lnI° 38.672-68 - Elenita Oliveira
Santos e 'outros

IV 35.020-68 -• 33.818-63 -- Dar-
cy Moraes dó Nascimento

N° 31.890-68	 Zilda Principe de
Castro

IN" 13.237-68
Jesus e outras

N° 56.741-64
N° 14.927-68

Alves e outra
N° 39.829-68-

'a Franzero
N° 31.728-61

Carvalho

	

N' 38.916-68	 Maria Saraiva doe
Santos

	

N' 39.376-68	 Leda. da Fontoura
Avila

	

N° 39.744-68	 Wallzirla Tavares
do Nascimento

N° 39.742-68 -• Regina de Abreu e
Lima Cezar de Andrade	 •

Voto: Pela, legalidade das concessões
de acõrdo com os pareceres.

T.c., em 4 de fevereiro de 1969.
A.ssuntoa Tomada de Contas: -

N° 39.301-68 -a Taylor Pereira Sé-
. rio

N° 39.310-68 •-• Raul Prado Bom-
ges
• N° 39.307-68
Ferreira

1\1" 39.308-68
Falairo

N° 39.304-68
xito

-14° 39.309-68
N° 39.305-68

Nunes
N° 39.305-68

drigues
N9 39.303-68

Oliveira
N° 39.302-68

mo de Castro
N°.39.300-68

Nhola

N° 39.299-68 -• Gedeão Pereira Ne.

N° 39.311-68	 Altair Leão C,orrea
Voto: Pela quitação.
T.C., eia 4 de fevereiro de 1969,,

Reforma:

N":0.52/-68	 riniao t'eliciana
'V 14.057-6/ •-• Antônio Miga:.

cha

39.165-68 - João Banedito

rn 3o.721-68 --- Luiz Joaquim Ma-

Savana
‘40.366-68

Botelho
Aposeneadoria:

José do . AmaralN .' 36.190-66 •-•
Mauricau

Maria da GlaaaaIN -) 36.819-68
Coerea Pinto

Naclyr de . Olo,airaN" 3a...6a1-68
Rosa

Ernani NehrerN' 38.863-68
Ro:sendo LardoioN"
Maaran Cetim UeIV .3,5.86.8

Morais
- Firmino Firmo Fer-IV J8.692-68

nandes
a- Manoel DuarteN° 38.583-68

Waldemar CabralIN° 37.790-68
de Geiveira

•-•-• Lourival da SilvaN" 38.846-68
Marrocos

-- Fabiano AuousaaIV 35.870-68
Cespes

Ia' 38.867-68 -- Alirio da Silva
N I 39.344-03 -- Sylvio de Oiiveira
N 38.648-68 •-• Luzia de Aacenção

Cualsa Mandarino

Pensão-Reforma:

IN° 38.478-68	 Augusta Travassos
da Silva

Ni' 38.478-68
Silva

N' 29.062-67
cira de

N° 29.062-67
Andrade

N° 6.476 .68 -
l'uchs Dias

N.• 6.476-68 -
Dias

r.r, 14.194-67 -
Paula a

IN' '14.194-67 - Alexandrino Fran-
cisco de Paula

N9 12.312-64 - Elvis Tomaz Men-
donça

IN' 12.312-61 - Manoel Mendonça
Voto: Pela legalidade das concessões,

de ac6rdo tom es pareceres.
em 4 de fevereiro de 1969.

Assunto: Prestação de contas do
F.P.M.:

• IV 20.666-68 -• Prefeitura Munici-
pal de Salvaterra do Estado do Pará

N' 14.320-68 Prefeitura Mutilei-
pai de Caranaiba do Estado de Minas
Gerais

N° 11.427-68 Prefeitura Munici.
pai de Gabriel Monteiro de Estado do
São Paulo

IN' 16.031-63 -- Prefeitura Munlçi-
pal de Fortaleza -do Estado do Ceará

N° 13.376-68 y- Prefeitura Munici-
pal de Viadutos do Estado do Rio
Grande do Sul

N" 11.202-68 Prefeitura Munict-i
pai de Jaçanã do Estado do Rio Gran-
de dó Norte

N° 33.180-68 -• Prefeitura Munici-
pal de Florestal do Estado de Minas
Gerais

N° 10.000-68 •-• Prefeitura Municia
pai de Jaci do Estado de São Paul

José Ribamar Costa
Idaspe Perdigão

•
Lúcia .Blasco Escar-

Isamar de Melo

Maria do Carmo

Nelson Ignãcio de

- Jovelina Andiaaa

Adria Daniel
Margarida Gonçal-

•-• Maria Martins da

Margarida Dias da

Cila de Jesus de•

- Maria Amália Bic-

- liza Dias Teia' eara
- Maria Clara da

Maria da Glória

--- Maria Amália Lo-

Remediana Carnes-

•-• Waldir Macedo

a- Alma Knebel dr.

- • Nelci . Gomes Soares
.-- Lúcia Maria de

•-• Francelina Maria de

e-•• Sylvia Cardoso
Targina Mattoso

Geny Pereira dá

- Noemia de .Abreu

Gcxl.olredo Lanas

- Antônio de - Souza

•-• José Reinaldo C.

- Júlio Sobreiro
- Alvaro Monteiro

Paulo Francisco Ro-

- José Francisco de

-- Mauricio . Crisósto-

Evelyn Nohra

Raimunuo Niiraaol

- Antonio Alves da

-- Rosa Maria de Au-

Laudalino José de

Helena Estephaaia

Alberto Redridues

lua de Oliveira ,
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N" 18.482-68 ~ Prefeitura Munici-
pa. de Chã de Alegria do Estado de
Pr rnambuco

N° 13.951-68 -• Prefeitura Munia
- de Jandaia- do Estado de Goiás
Voto: para que sejam julgadas re-

saaares as prestações de- contas, fa-
zsado-se as recomendações constantes
l..12S pareceres.

TC, eia fevereiro de 1969.

N° 16.202-68 •-• Prefeitura Munici-
pai de Carnaubais- do Estado do Rio
Uaande do Norte

N° 17.689-68 e- Prefeitura lUunici-
pa. de Pacaembu do Estado de - São

u lo
Voto para que continue a ser feito o

pagamento das quotas, aguardando-se a
remessa da manifestação do Legislas:,
vo local.

T.C., em 4 de fevereiro de 1969.
Assunto: Prestação de Contas do

F.P.M.:
N° 35.944-68 Prefeitura Munici-

pal de Santa Luzia do Norte do Esta-
do de Alagoas

N° 31.372-68 -- Prefeitura Munizi.
pai de Ouro Velho do Estado da Pa-
ralha

t'l 9 11.480-68	 Prefeitura
pai de Neópolis do Estado de Sergipe.

N' 31.109-68 Prefeitura IVIuníci-
pai de 'ferra Roxa do Estado de São
Paulo

Voto: Para que sejam julgadas re-
ga.ares as prestações de contas e res-
tabelecidos os pagamentos das quotas
cievidas, de acôrdo com os pareceres.

T, C., em 4 de feveiero de ,1969.
NI" 17.911-68 - Prefeitura Munici-

pal de São Felix de Balsas
nljão

N° 8.746-68	 Prefeitura Municipal
de Pôrto Franco	 Maranhão

N' 8.749-68 - Prefeitura Munici-
pal de São Bento do Estado do Ma-
ranhão

N' 10.965-68 -Prefeitura Mutilei-
pai de Cedral do Estado do Maranhão

Voto: Para que sejam julgadas se-
guiares as Contas, fazendo-se as reco-
mendações constantes dos pareceres.

TC, 4 de fevereiro de 1969.

Relação dos processos submetidos a Ple-
nário, paru votação. (Resolução ri
55-68, arts. 17 e 26, § 2 Y, in' fine).

Relator: Ministro Victor Amaral
Freire

Comprovação de subvenção

Processos:

N9 37.655-68 ~ Santa Casa de Mi.
sericórdia ~ Sobral Estado do Ceará

N9 37.652-68 ~ Hospital Beneficen-
te Padre Catelli	 Encantado	 RGS,

N9 35.085-68	 Albergue São Fran-
cisco de Assis	 Campos	 Rio de ja-
neiro

Voto: Pela comprovação da aplica-
ção das subvenções extraordinárias, de
acôrdo com os pareceres,

T. C.,	 de fevereiro de 1969. ...-
Victor Amaral Freire, Ministro-Relator.

Comprovação de auxílios

Processos:

N° 37.370-68	 Maternidade «Casa
da Mãe Pobre» Estado da Guanabara

N° 37.367-68 a-- Hospital Nossa Se-
nhora das Mercês r- S. João dei Rei

MG.
N9 37.377-68 a- Sociedade de Amou.

ro à Maternidade e à Infância -- Muqui
- ES.

N° 37.376-68 - Hospital de Inhaphn
.do Estado de Minas Gerais

Voto: Pela comprovação da aplicação
dos auxílios vonceclidos, de acôrdo com
OS pareceres.

T. C.,	 de fevereiro de 1969. -•
Victor Amaral Freire, Ministro-Relator.

Levantamento de caução

Processos:

N9 38.169-68 62.775-65 Ele-
vadores Otis S.A. -- Escola Nacional
de Saúde Pública -• (Ministério da
Saúde)

Isl" 34.479-68 ~ 47.005-66	 Santos
Construções Ltda. -- Divisão de Escri-
tório de Engenharia	 M. da Agriessi-
tura.

N9 39.258-68 -- 53.828-66 Darcy
- Alfredo Mitczuk C.) Cia. Ltda. ~ Dire:-
toria de Engenharia -- (M. da Aero-
náutica).

Voto: Pela devolução -dos conhecimen-
tos às repartições de origem para os fins
de direito, face à legislação em vigor.

T. C., 4 de fevereiro de 1969. ...-
Victor Amaral Freire, Ministro-Relator.

Relação dás processos submetidos a Ple-
nário. (Resolução n' ares. 17
e 26, § 2° in fine)

Relator: Ministro Victor Amaral
Freire

Assunto: Prestação de contas do

Processos:

N' 11.237-68 •-• Prefeitura Munici-
pal de Nova Friburgo - Est. do Rio de
Janeiro.

Voto: Para que sejam julgadas regu-
larer as prestações de coaras e restabe-
lecidos os pagamentos dás quotas de-
vidas, de acôrdo com os pareceres.

T. C., 4 de fevereiro de 1969. ,--
Victor Amaral Freire, Ministro-Relator.

N9 35.938-68	 Prefeitura Municipal
de Japurá do Est. do Paraná.

Voto: Para que seja restabelecido o
pagamento das quotas devidas, fazendo-
se a diligência constante do parecer.

T. C., 4 de fevereiro de 1969.
Victor Amaral Freire, Ministro-Relator.

RELAÇÃO N° 2-69

Relação dos processos submetidos à Ple-
nário, para votação. (Resolução n°
55-68, arts. 17 e 26, § 2° in fine):

Relator: Ministro Abgar Renault

Reforma

Processos:

1\1° 39.808-68 Victor Rires da
Cruz, Frederico da Cunha e Luiz da
Cunha,

Voto: «Convém que seja feito o des-
dobramento do processo, nada impedin-
do, entretanto, sc . tenham, desde já, -por
kfais as concessões.»

N ç 40.420-68	 Teotônio Soares
1\1° 35 . 021-68 -• José' V alentim (2°)
N° 40.397-68	 Antônio Renato de

Souza
Voto: Pela legalidade das concessões.

Aposentadoria

N 9 38.683-68 ~ Heitor Macedo
1\19 38.877-68	 Wilma Barbosa dos-

ia
N° 37.749-68 - Raul Luiz "Cle Souto
N° 7.629-68	 João Pinto de Carva-

lho
N" 33, 095-68. 	 José Eduardo do

Prado Kelly	 --
Voto: Pela legalidade das concesssões,

Pensão

Ni' 32,912-68 ~ Albina Dias Ribeiro
N9 28.936-67	 Arimêa Corrêa de

Lima
IP 55.658-66 -- Nalde Barbosa Bar-

MIO ,

N° 4.526-68 Maria da Conceição
Gonçalves, Izaltina Maria da Rocha e
Magdalena Maria da Rocha.

N° 16.698-68 -- Inês Caxias de An-
drade e Rosalie Caxias de Andrade

N° 4.525-68	 Beatriz Gomes de
Melo

N°-41,036-68	 Rosalina de Olivei-
ra Rosa

N9 40.453-66	 Helenice Santos da
Silva

N5 37.346-68 -- Maria de Lourdes
Ribeiro

N° 40.422-68	 Iolanda Trindade
Gruber

N9 40.459-68 -• Maria Aparecida
Ferreira, &meti Ferreira e Valéria Fer-
reira,

N9 31.242-68	 Neusa Cleres Car-
doso

N9 39.801-68 -- José Augusto, San-
dra, Robeson e Jaldo Lopes de Barros. .

1\1° 8.391-59	 Carmen Alves de
Moura e Odette Moura Ribeiro.

Voto: Pela legalidade das concessões
N° 46.617-62 e 17.108-68 a- Rahman-.

do, Raimunda e Teojenes Baldezn Ca-
vai,

Voto: A vista da decisão constante
do processo' a9 51.955-65, na sessão de
17-9-68, sou pela legalidade.

N° 37.654-68 ~ Hospital N. Sra. de
Pompéia ~ Caxias do Sul ~ RS

N° 37.647-68 •-• Associação de Pro-
teção à Maternidade e à Infância de Lo-
pes Rodrigues	 Carinhanha	 BA

N° 37.371-68	 Sociedade Pestalozzi
do Brasil -• GB

'Voto: Pela comprovação da aplicação
da subvenção.

Caução	 \
N° 40.627-68 •-• Firma: «Titolara

EnTenharia e Construções Ltda.» s
Voto: Pela devolução do conhecimen-

to de caução, como ropõe o parecer.

Contristo

N° 254-69 ~ Firma: «Corena Cons.
truções e Reparos Navais Ltda»

Voto: Estola de acôrdo com o pare-
cer de fls. 14, que propõe seja êste pro-
cesso guardado na 2° Diretoria para
exame em momento oportuno.

Tomada de Contas-
N9 29.332-67 ~ Fundo Aeronáutico
Voto: Pelo arquivamento.

Prestação de contes

(Fundo de Participação)
N° 10.982-68	 Prefeitura Municipal

de Santa Helena a-- MA
N° 8.726-68 •- Prefeitura Municipal

de Buriti Bravo ~ MA
N' 23.025-68 ~ Prefeitura Municipal

de Toledo ~ MG	 •
N 9 29.771-68 ~ Prefeitura Municipal

de Itaborai ~ RJ
N° 17.923-68	 Prefeitura Municipal

de Catingueira ~ PB
.TS T° 13.322-68	 Prefeitura Municipal

de Balneário de Camboriti ~ SC
Voto: A prestação de contas é regular,

devendo ser recomendada à Prefeitura
a observância dá Resolução n° 47-67.

N° 13.535-68	 Prefeitura Municipal
de Jacaraú -• PB

loto: Pela legalidade das contas, pe-
lo restabelecimento do pagamento das
quotas e pelas recomendações sugeridas
no final do parecer.

N° 13.359-68	 Prefeitura Municipal
de Promissão ~ SP

N.° 12.880-68	 Prefeitura Municipal
de Silvianópolis -- MG

N° 11.084-68 - Prefeitura Municipal
de São Mateus s- ES

N° 11.703-68	 Prefeitura Municipal
Ide Luz ~ MG.

Fevereiro 'de 1955

N° 18.435-68 ~ Prefeitura Municipal,
de Pescador ~ MG

•-•
N° 11.594-68 ~ Prefeitura Municip

de Monteiro Lobato	 SP
ai

N° 16.080-68 ~ Prefeitura Municipal
de Pradópolis ~ SP

Voto: Pela suspensão do pagamento:i
das quotas, como propõe o .parecer.

Tomada de Contas

N° 12.254-67 ~ Antônio de Andradji
Simões Presidente do Depto. Regioa
nal do SESI/AM.

N 9 12.244-67 Ulisses Barbosa Fio
lho ~ Presidente do Depto. Regional dai
SESI/BA

Voto: Pela quitação.
' T: C., 4 de fevereiro de 1969. .-sa''s

Victor Amaral Freire, Ministro-Relator
RELAÇÃO N9 03-69

Relação dos processos submetidos à Plet
nário, para votação. (Resolução nè
55-68, arts. 17 e 26, § 2° in fine)

Relator: Ministro Abgar Renault

Processos:

N° 7.452-68 ~ Leda Ribeiro de Fre/d
as

N° 41.065-68 ~ Crispim de Freitas
N9 41..070-68 ~. Joaquim Zacarias dl

Souza"
N° 41.117-68 ~ Francisco Luiz Dus

ira e outros
N° 41.118-68 ~ José de Ribamat

Soares Sã
N° 41.121-68 ~ Celestino Alonso Trid'

go Junior
N° 41.122-68 ~ Carlos Moutinho

Carvalho e outros
N9 41.123-68 •-• Jorge Bellomo e ottd

tros
N9 41.124-68 ~ Geraldo Diniz Goiti

salves e outros
N9 41.126-68 •-• Badala!' Silva e outra
N9 41.127-68 -• Alvaro Ribeiro •

outros
N° 41.1M28 ~ Antônio Carlos Godla

nho e outro
N° 41.131-68 ~ Francisco de Asási

M. Sampaio e outros
N° 41.132-68 as, José Dadier Olia

veira Cardoso

	

N9 41.133-68	 Luiz Carlos Gomes
de Freitas

	

N9 41.134-68	 José Daladier Oli.t
veira Cardoso

N° 41.135-68 ~ Herbert Vieira
Campos e outro

N9 41.136-68 ~ Fernando de Vascorisi
cellos Bragança e outro

N9 41.137-68 ~ Jorge Caetano e ots:i
tro

	

No 41.138-68	 Luiz Eugênio Mam
trãngelo

N9 41.139-68 ~ Edgardo Ronaid de
A. Cardoso e outros

N° 41.140-68 ~ Fortunato Scarpe
e outro

i

	

No 41.141-68	 Lécio Martins •
N° 41.142-68 ~ Lécio Martins e oiti

troe
N° 41.145-68 ~ Márcio Paia Barr*.

co e outro
N° 41.187-68 ~ Renato Ernesto Liga

ncul e outros	 -
N° 41.188-68 ~ Jorge Monteiro Vla

eira e outro
N° 41189-68 ~ João de Paula Saud

za e outro
N° 41.329-63 ~ José Isaias de Ardi

Almeida
N9 41.330-68 ~ Saulo Gonçalves

Lins

	

N9 41.331-68	 Corintho José de
Góes
' N° 4L333-68 -• Henrique José Bela
rão

	

N° 41.339-68	 Eduardo Augusto
i Leite Barbosa
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r" N9 41.341-68	 Davino Pontual Pina
to de Lemos

N9 41.345-68	 Astrogildo Dionisio
Carvalhal Júnior'

_1\19 41.346-68	 Aristides Rodrigues
•Weira

N° 624-69	 Ayrton Costa
N° 625-69 . ~ Roberto Pereira da Silva

( N° 824-69	 Agripino Alberto Rodri.
NJUeS

1\1° 825-69	 Toei Rodrigues da Silva.
N° 826-69	 Geraldo da Fonseca
N° 827-69	 Geraldo da Silva Fon.

seca
N9 828-69	 Fernando Sabino ne

Oliveira
N9 836-69	 Roberto Expedicto Sal-

gado de Moraes
N° 1.289;69	 José Augusto de Oli-

veira Sá
N° 1.290-69 ,---Hernann Iberê Santos

Boehmer
N° 1.309-69

rias	 •
. N° 1.310-69
beiro

N° 1.311-69
Peixoto

N° 1.312-69
reira

N9 1.313-69
Forte Machado

N° 1.314-69
Barros

N° 1.315-69
Medeiros

N9 1.316-69
Andrade

N° 1.317-69
deira

N9 1.318-69
N° 1.319-69 -- Glauco Duarte Chal-

Sylvio Roberto

niers

	

N° 1.320-69	 António Carlos de
Andrade •

	

, N° 1.321-69	 Renê Ferreira Simão
N9 1.322-69 -- Marcos Venicio Bar-

reto de Azevedo

	

N9 1.323-69	 Fortunato Carvalho
Siwa

	

N' 1.324-69	 Agesilau Furtado .de
Melo

	

Nv 1.325-69	 João José Damasceno

	

N° 1.326-69	 EclisOn Ramalho
Jesuz

N° 1.327-69 -- 'Wismar Machado

	

Ni 1.328-69	 Murillo José Soares

	

N° 1.329-69	 José Maria de Al-
meida

	

N" 1.330-69	 Homero Ramos Ri-
b o

	

N9 1.331-69	 Humberto Henriques
Schwartz •

N" 1.332 69 .--, Francisco Seda Fi-

No 1.333-69 --- Fernando Monteiro
Filho

N" 1.334-69 .-- Armando Leonardo
Pereira

N9 1.335-69 -- Marcos Rubens da
SCva Grillo

	

N9 1.-336-69	 Haroldo Vieira da
Cosi a

N" 1.337-69 -- 'Walter Sintoni

	

N° 1 .338-69	 Alberto Nascimento
Guerreiro -

NI' 1.339-69 -- Alberto Cordovil de

N5 1.3-10-69 ,--- Gustavo Ribas da
Gama Lima	 .

N° 1 . 34169 -- jalyme Vill aboliu de
Mesquita

Ni 1.313 , 69 --. Luiz Augusto de Mar-
tin Sampaio

N'' 1 . 3-2-69 -- Orlando Silva
N" 1.315-69 --, Jesus Broxado Dias

Carnei!.o
N° 1.3-16-69 .--• Jesus Broxado Dias

Carneiro

	

N° 1.3-17-69	 Darei Grades dm
Santos

•N° 1.348-69
Sperling

N° 1.349-69
Barcelos

N° 1.360-69, •-• Nelson Abreu Cor-
rea

N° 4.361-69	 Nelson Abreu Cor-
rea

N° 1.362-69	 José Maria Ferreira
da Silva

N° 41.307-68	 Luiz Soares Sobri-
nho

N9 41.309-68	 José Honorato Fel.
tosa

N° 837-69	 Uilson Benes de Olivei-
ra Cardoso e outros

N9 841-69	 Ruy Alcântara e outro
N° 842-69	 Romeu de Castro Sou.

za
• N9 843-69	 Rezende Guimarães e
outros

N° 844-69	 balo Sardinha
N° 845-69	 Ronaldo Larica de Le-

mos -e outro
N° 846-69	 Antônio de Pontes Be-

nicio e outro
N9 847-69	 João Campos Henri-

ques de Araújo e outro
N° 853-69	 Carlos Correa Fontes e

outros
N9 861-69	 Italo Fázio e outro.
Voto: Pela qttitação.
T. d., 4-de fevereiro'de 1969.

Abgar Renault, Ministro-Relator.

RELAÇÃO N5 4-69

Relação dos processos submetidos . à
Plenário, pura votação. (Resolução
n° 55-68, arts. 17 e 26, 41 25 in line).
Relator: Ministro Abgar Renault

Processos:
N° 26.830-68
	

Enor Leopoldo
Winter

N9 39.500-68
	

Nivaldo Pires do
Carmo

N° 39.501-68 - Nélio Pires 	 do
Carmo

N° 39.502-68 .- Ciro Pedras() de
Almeida

N° 39.503-68
	

•Lourival Ferreira
da Silva

Ni 39.504-68
quita -

N5 39.986-68
Filho

N' 40.778-68
Oliveira

N° 41.249-68	 Itamar Rodrigues
N° 41.250-68	 Sebastião Geraldo

de Oliveira
N9 41.251-68	 Antônio Alves Cos-

ta
N° 41.252-68
	

Francisca Zeny
-Matos

N9 41.281-68	 Juarez Pereira Paiva
N° 41.253,-68	 Tarcisio de Araújo

,Chaves
N9 1.291-69
	

Gerson Xavier Leal
N° 1.292-69
	

Rodolfo Alexandre
Whatley Dias

N9 1.293-69
	

Rodolfo Alexándre
Whatley Dias

N9 1.294-69
	

Luiz Gunnarães
Motta

Ni 1.295-69 - Rodolfo .Alexandre
Whatley Dias

N° 1.296-69 .-- José Bartolotneu Ti-
mes Pimenta'

N9 1.297-69
	

José Bartolomeu Ti'
mes Pimcntei	 1

N° 1.298-69 .-- smar de oura Gai-
vão

N° 1.299-69 .	Luiz Guimarães
Motta

N" 1.300-69 -- Francisco Barbosa
de Oliveira	 •

N9 1:301-69	 Pedro de Souza
Guimarães

Ni 1.302-69 --- Flávio Borges
Ni 1.303-69	 Ismar de Moura

Gaivão	 •
N9 1.30-1-69 .--Gerson Xavier Leal
Ni 1.305-69 - Alberto José dos

Santos
N' 1.306-69 -- Ismar de Moura

Gaivão
Ni 1.307-69 -- Aguinaldo José de

Almeida
N" 1.308-69	 Aguinaldo José de

Almeida
Ni 1.342-69 ---	 iVloysés Ferreira

Lopes
•Ni 1.350-69	 Hilda de Oliveira

Rios
Ni 1.351-69 -- João Batista	 de

Oliveira
N9 1.352-69	 Pedro Dantas de

Menezes
N° 1.353-69	 Julieta Batista de

Araujo
Ni 1.354-69 -,-Francisca • de Almei-

da Maia
7 Ne 1.355-69	 Fernando Antonio
Peixoto

N9 1.356-69	 Aurea Góes de Oli-
veira

N9 1.357-69	 Maria Madalena de
Carvalho Couto

N° 1.358-69	 Mirenia Campos de
Oliveira:

N° 1.359-69 •-•	 Leonor Gondim
Guimarães

Ni 6.961-68	 Israel Dias de Cas-
tro

N° 1.271-69	 Murilo Augusto da
Silva

Voto: Pela quitação.
T.C., 4 de fevereiro de 1969.

Abgar Renault, Ministro-Relator.

Relação dos processos submetidos a
Plenário.- (Resolução n° 55-68, arts.
17 e 26, § 2°, in fIne)

Relator: Ministro Guilhermino de
Oliveira.

Aposentadoria:

N5 32.951-68
	

Inácio de Almeida
Guimarães

meida Castro
N9 30.122-68 }.-‘ç Pedro Mário AI-

-	 Rtty Alves Gani-N9 38.887-68
peno

-, Francisco de Olivei-Ni 7.641-68
ra Arcas	 r

Voto: Pela legalidade . da concessão.

Pensão:

N° 4.203-63 -- Léa Costa Rodrigues
Lobo e outra

Voto: Pela legalidade da concessão.;

Pensão-Reforma:

Ns° 30.697-67	 30.698-67 com
anexo .- Aparecida Barbosa de Almei-
da	 José Ferreira de Almeida

Voto: Pela legalidade das concess3es.

Ro[ornia:

N9 40.47568
	

Braz Ramos cie
Souza

Voto: Pela legalidade da concessão.,
'i'. C., 4 de ie'vereiro de 1969. 

Guilhermino de Oliveira, Minar° Re..
lator.
Relação' dos processos submetldos á

Plenário, para votação. (Resolução
is' 55-68, arts. 17 e 26,.in fine) .

Relatos: Ministro Vidal da Fontoura.
Pensão:

Processos:

N° 40.417-68 -- Latira Garcia de
Araújo

N° 40.419-68 - Nadá. de Araújo
Dias e .oiitras

N9 40.423-68
	

Divina de Almeida
Guedes e outras

Ni 39 . 767-68 •-• Sebastiana Costa
Seabra

N" 39.822-68 - Dulce David da
Silva

Ni. 39.814-68
	

Myriam Dias Mar,
condes e outras

N° 39.826-68
	

Joannita Lucas Bra,*
ga

Ni 39.802-68	 Zaida Monteiro Go.
mes

N9 38.677-68	 Elicl Tavares da
Silva e outras

N9 35.677-68 --, Luiz Fernando San-
tana Ferreira Filho e outros

N° 39.821-68	 Onclina Barcelos
Rodrigues

N" 39.377-68 -- Carlos Zahildewicz
e outros

N9 38.098-67
Silva

N9 40.461-68 - Senhorinha G. Cas-
tro

N° 29.511-60 -, Lélia Pinto da Sil-
va

N°41.029-68	 Alaydes de Olivei-
ra Lopes Samuel

N9 41.035-68 -- Therezinha Castro
Cougo

Voto: Pela legalidade.

Aposentadoria:

N° 29.844-68
N° 36.345-68

de Oliveira
N9 38.875-68

Coimbra
•N° 36.360-68 -

Silva
N° 32.868-68

Guimarães
N° 38.893-68 -

Santuzzi
N° 36 . 158-68
N9 38.686-68

França
,IN° 38.869-66

Rocha
N° 38.891-68 ---
N° 38.682-68 .--
N° 38.684-68 .--

de Moura
N° 38.879-68
A' 38.874-68

vedo
Ni .38.847-68 --

de Moura	 -
N' 36.357-68 .--- Ary Tôrres da

Silva

- Luiz Ramos de Fel-

- Manoel Barbosa Ri-

Waldemar Martins

- Adindo Duarte Pe.

- José Leonel Villa

- Sérgio Caetano de

- Alberto Cardoso de

- Francisco Luiz de

- Aldelio Cordeiro Cal-

Egberto Baptista

Edmar Cunba de

N° 40.779-68
N° 40.820-68

Santana
N9 40.821-68

cantins Lino
Ni 40.822-68

Brito
N° 40.825-68

nha
N9 40.827-68

Silva
N" 40.828-68

Pereira
N" 40.829-68

Duarte	 ,
Ni 40.830-68
N9 40.831-68

Oliveira e Silva
N° 40.832-68

Castro Bôsso
N9 40.833-68

de Carvalho
N° 40.835-68

Moura
N9 40.836-68

Amorim
Ni 41.245-68

Barbosa
N° 41.246-68

Silva Rezende
N° 41.247-68
Ni 41.248-g8

Almeida Lesa

.--, Maria José de Més,

- Antônio Baptista

- - Judith de Souza

.-- Miguel David Dias
- Vdélia Campos de

Elclyr Bezerra To-

.- Absaião Gomes de

- Armando Menda-,_

Rcinaldo Lopes da

• Theodoro Ramos

- Ubaldino Pereira

Silvio da Luz
- Doracy Roriz de

Maria Benedita de

- Manoel Rodrigues

• Raimunda Pires de

Tee:orino Julião de

Silvina Sampaio

- Guiomar José da

- Ernecy Farias
-- Alberto Rubens ia

Severa Barbalho da

Spartaco Sehiavo
Adelino Gonçalves

José dos Santos

José Pereira da

Leiopaulo Ribeiro

Zdeika Laranjeiras

Vicente Andrezano
Fernando Alves

Ercy Loureiro di

Joaquim Corrêa
Antônio Agiiiar

Manoel Gonçalves

Zaqueu Venâncio
Claudionor de Aze.

Domingos Mendes
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N° 33.051-68 -•
Machado

N9 36.166-68
Guttmman Bicho

Na 37.753-68
Cabral

Justitio Teixeira

- Joanna Baptista

- Octávio Corrêa

' N9 36.358-68 •-• Amélia Rosa Pinha
Simões
, Voto: Pela legalidade,

'	 Reforma:

	N° 39.553-68	 Arnold Bruver ju-
iO

	36.720-68	 Manbel Pedro Ca-
w,.,ante

	

., 4 40.374-68	 Syrio de Silva La-
ca,

.,n° 40.380-68 --- Waldomiro do
1Nascimento

	

N° 39.379-68	 Atanagilde Ferrei-
ra de Aragão

	

4o.Jo t-O8	 Joaquim do Esnirito
Sano `feixe;ra

N° 64.346-61 - Robison José Brav-
ner

	

N° 39.803-68	 Hernani
Fa-paidi

N' 30.606-67 -- José Sobreira Gue-
des

40.376-68 -- Nelson Leal Vilar

	

40.377-68	 Raimundo Alves
V az

`n a 4.012-68 -- José Costa
.N° 40.439-68 -- Lino Silva de Arau-

10

	

N° 40.372-68	 Genaro Rudugerio

	

N° 40.379-68	 Juarez Maita

	

1\l" 40.378-68	 Joel Cabral	 de
Araujo •

	

N: 40.373-68	 Ronaão Arruda Bor-
rego

	

N a 26.819-68	 Sebastião Izaias Pi-
nheiro

	

N9 31.272-61	 Walter Bastos

Silva	 •

	

N° 39.806-68	 Manoel Guedes da

	

1\1 9 39.807-68	 Benedicto Leopoldi-
no de Souza

N° 35.459-68
da Silva

N' 40.365-68
Barbosa

N 9 40.018-68
de Souza Filho

N9 38,489-68 --
Ferraz

Na 40.525-68
Ferreira

N° 30.039-67 -
da Silva

	

Na 40.440-68	 Arnaldo Bertamini
Voto: Pela legalidade.

Reforma	 Pensão:

	IV' 40:522-68	 Generino de Abreu
Pereira ,- Maria Francisca Pereira

	

N° 27.709-68	 Affonso da Cunha
Mesquita	 Contãncia Barbado Mes-
quita

Voto: Pela legalidade,
T.C., 4 de fevereiro dg 1969.

Vida! da Fontoura, M. Relatar.
Relação dos processos submetidos a

Plenário', para votação. (Resolução
re 55-68, artigos 17 e 26, § 29, ia
fine).

Relatar: Ministro Cai-lindo Hugve-
-ney.

Pensão:	 °

	1\19 39.824-68	 Geni Rodenbusch
Ramos e outros

N9 39.823-68 -• Maria de Fátima
Viana da Silva e outras

	

NI° 38.786-68	 Emilia Almeida de
Sã

	N° 38.690-68	 Sylvia Neytiê Dai-
mon Bruno	 'e

	

Na 2.847-68	 Pdaléa Marinho dos
Santos

Na 38.861-68 -• Albertina Pinto de
Siqueira

	

N9 5.985-68	 Lélia . de Moraes
Barboza

	

N° 10.533-67	 Alice Moura Car-
Pa/ho e outras

Nadyr Sobrosa

Ermelinda Pereira

Ely Machado Filho

Dulce Pires dos

Maria Castilho
Na 444-69	 Thereza de Oliveira

Lima Barbosa e
N° 40.427-68

Holanda
N° 16.156-62 -

Passos e outra
N9 46.291-62

Guimarães
Na 39.820-68 -• Maria Yvone de

Souza Loureiro e outras
N° 23.016-67
	

Elisa do Amarante
N° 40.424-68
	

Teresinha Carmem
da Silva Rodrigues e outras

Voto: Pela legalidade.
Reforma:

N° 444-69 - Plínio de Oliyeira Li-
ma

N° 40.427-68 -- Isaias Alves de
Hollanda

da Silva
N9 16.696-68
	

Daniel.° Custódio

Voto: Pela legalidade.
Aposentadoria

	

N9 10.118-68	 Benjamin Francisco
da Silva

Na 39.343-68 -• José Gonçàlves

	

N° 38.854-68	 Walney Sampaio

	

N° 38.685-68	 E,dwiges da Silvei-
ra Lino

N a 39.340-68 -• João Fernandes Ma-
chiqueira

	

Na 38.876-68	 Rubens Leonardo

	

N° 38.662-68	 João Carlos de
Souza

	

Na 37.783-68	 Geneval Rodrigues
Martins

Prestação de contas:

N° 26.746-68	 Prefeitura Munici-
pal de Aurora do Norte - GO

Na 11.422-68	 Prefeitura Munici-
pal de Biriqui .-. SP

N9 17.961-68 ,-- Prefeitura Munici-
pal de Tacaimbó	 PE

N° 11.566-68 ••-• Prefeitura Munici-
pal de Ponte Serrada	 SC

Voto: por que se considere regular
a prestação de contas

N° 245-65	 Prefeitura Municipal
de Brejões •-• BA

Voto: por que se considere regular
a prestação de contas, restabelecendo-
se o pagamento das quotas.

Tomada de contas:

N9 1.822-65 - Geraldino Marques
Filho e outro

Voto: pela aprovação do acórdão,.
T.C., 4 de fevereiro de 1969.,

C:adindo Hugueneg, Relator.

r DIRETORIA	 •

Relação de processos submetidos a
Plenário, para votação. (Resolução
n° 55-68, arts. 17 e 26, § 2°, ia fine).

Relatar: Ministro Carlindo Hugue-
ney.

Assunto: Tomada de contas.

N9 1.410-69	 Nestor Santos Filho
Na 1.411-69	 José Augusto Vieira
N9 1.412-69 ",-• Cláudio Guimarães
N9 1.413-6§ .•-• Rubem Alves de Sá

Freire
N9 1.414-69 ,-- Jaime Loureiro
N9 1.415-69	 Glauco Queiroz Gui-

marães
N° 1.416-69	 Pedro Marciano de

Oliveira
N° 1.417-69 -- Guido Brandão Bor-

ges
N 9 1.418-69 - Aroldo Delfino da

Silva
Na 1.419-69	 Agesilau Furtado de

Melo
N° 1.420-69 -- Murillo José Soares
N9 1.421-69	 Antônio Crispino
1\19 1.422-69	 Rubio Freire
N° 1.423-69	 Carlos Arthur Do-

herty Lassance
N a 1.424-69 -- Manoel Alberto Ray-

mondo Senão
N° 1.425-69	 Almir Alves de

Araújo .
N° 1.426-69
N° 1.427-69
Na 1.428-69

dez
N° 1.429-69

zorra
N° 1.430-69 ---

Carneiro Saraiva
N° 1.431-69 -

Assumpçâo
N9 1.432-69

Oliveira
No 1.433-69
N9 1.483-69

beiro
N°- 1.484-69 -

Britto
Na 1.485-69

tos
N° 1.486-69
N° 1.487-69

chalewicz
N° 1.48'8-69

	

N9 1.489-69	 Antonio Janildo dot
Santos

	

N° 1,490-69	 Augusto Aguiar 	 4
Voto pela quitação dos responsável$

constantes desta relação.

Carlindo Hugueneg, Relator.,
T. C., 4 de fevereiro de 1969. ~i

DIRETORIA

RELAÇÃO N° 5

Relação de processos submetidos a Piai
nário, para votação (Resolução to
55-68, arts. 17 e 26, §, r ia fine):

Relator: Ministro Carlindo Huguem
ney

Assunto: Tomada de Contas

Processos Del.-GB.:

	

N9 763-66	 Ary Bruce Mariz Sara
mento

	

N° 1.279-66	 Antônio Francisco'
Nogueira Neto

	

Na 2.028-66	 Carlos Martins Bas.
tos

N9 6.731-66 ...- Washington Newton
D'AiIa 

	

N9 7.500-66	 Elyowald Chagas daj
Oliveira

myowald Chagas acN° 7.501-66
Oliveira

	

Na 8.432-66	 Elyowald Chagas da
Oliveira

	

Na 8.433-66	 Elcio CharneSki

	

Na 550-67	 Marcilio Machado

	

N° 551-67	 Marcilio Machado
Na 1.026-67 .-- José Maria de Sm

les Andrade Filho

	

Na 1.874-67	 José Wanderley Brad
ga

	

Na 5.199-67	 José Wandérley Bra.4
ga

	

N° 3.245-67	 Elcio Charneski

	

Na 3.663-67	 José de Souza Nevai

	

Na 8.409-67	 João Batista Zolini
N° 8.410-67 .--, João Batista Zolini
N. 9.577-67 Orlando Sampaio Pas•

sos

	

N° 9.889-67	 Zuldgard Bastos da
Silva Pitangueira

Na 10.080-57 -• Amorico Moretzolan
de Castro Lacerda

N° 1.333-68 -• Zuldgard Bastos da
Silva Pitangu eira

	

N a 1.705-68	 Joaquim Bertino dg
Moraes Carvalho

	N" 3.110-68	 Carlos Infante Vieira

	

N° 3.342-68	 Ezequiel Santa Rosa
Na 4.712-68 ,-- Zoroastro Pio Mede!..

roi .

	

N° 4.713-68	 Zoroastro Pio Medd.
rem

	N° 9.191-68
	

Abel José da Fonseca

	

N° 9.193-68
	

José Maria Paranlios
ta. rreira

N 9.195-68 -• João Moreira Bartholci
Cleômenes da Silva1 ., °	 . 477-68

13( iges
Ni' 10.478-68 - Manoel TavareS

(-.11dVeS

	

N° 10 . 479-68
	

Mário Santiago

	

N' 10.480-68
	

Roberto da Costa
barros

Na 10.481-68 - José de Oliveira Me•

	

N° 10". 482-68
	

José de Oliveira Me.

	

N9 10 483-68
	

Odeval Leandro dos
Sanros

	N° 10.508-68
	

Arnaldo Pinheiro
Coutinho

N° 10.509-68 - Arnaldo Pinheiro
Coutinhe

N° 10.510-68 - Arnaldo Pinheiro
Coutinho

	

NI° 10.511-68
	

Archinaar Bittencourt
Baleeiro

Samuel Belchior

Edgard Furtado

Pedro Gonçalves

Faustino Monteiro

Milton Monteiro'

Jurandir Barbosa

N° 40.012-68 - Calina Pires Pe-
reira

N° 40.014-68 --- Maria de Lourdes
Faria Ferrari

	

N° 39.774-68	 Ady Marques dos
Santos

	

N9 39.166-68	 Agmar Conceição
Guimarães e outra

Na 18.099-68 - Lucilia Ryno
Assumpção

	

N° 39.551-68	 Cecilia PÊtronilha
da Silva

N' 10.079-68 -• Denise de Manos
, Bruno

N° 39.812-68 -• Maria José Pa-
diiha da Silva

N° 39.811-68	 Nilde Santiago
Paiva

N a 11.925-68	 Ela Alves Gomes
N° 29.891-68	 Maria Elianc de

Lucena Queiroga
N° 35.681-68 -• IVIarly Guerra Soa-

res e outra	 •

, Na 35.303-63 -• Olga da Si..va Tos-

N° -10.719-67	 Maria Alves Cam
peio de Souza

N° 20.670-67	 Carmen Bianco
Gomes

Na 39.760-68	 Maria da Penha da
Costa Couto e Fonseca

N9 40.371-68	 Lucila Monteiro de
Souza

N° 39.763-68
Mallet Nobrega

N° 35.682-68
Corecha

Na 38.940-63
e outros
- N9 49.472-61
Santos e outra

N° 39.816-68

outra
Benedita Alves de

Aithernia Maria dos

- Lucinda Duarte

Voto: Pela legalidade.	 sato

- Augusto Aguiar
- Iwan Bruno Szo-

Marco Antonio Bor-

Arnado Paulo
David Gobato
Marina Vieira Gue-

- Lourival Alves Be.

José Cesar Rubioli
1Vlanocl Barbosa Ri

Jayr Gomes de

Gilsorn Penna Bas

Vicente de Paulo

Juarez de Olivc:ra

Alberto Novis

1
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N9 10.568-68	 Archimar Bittencourt
Caleeiro

	

N9 10.575-68	 Edite Pedrosa de
Barros e Silva

N° 10.576-68 -- Edite Peclrosa de
Barros e Silva

BOZA NO S.A. — CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comercio, certifico, na for-,
nia da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Cen leal do Lreeil, por des-
pacho de dezesse:s de janeiro de mil
novecentos e sesstata e nove, exara-
do no processo número A sessenta e
oito barra seis mil e trena e quatro e

_publicado no Diário Oficial da União
de vinte e nove do mesmo mês e ano,
aprovou, nos Vermos do parecer, a re-
forma do estatuto da Bozano, Simon-
sen Sociedade Anônima — Crédito,
Financiamento, e Investimento, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, corno deliberado
na assembléia geral extraordinárie de
cinco de novembro de mil novecentos
e sessenta e oito, publicada no "Diá-
rio Oficial" do Estado da Guanabara,
em doze de dezembro do mesmo ano.
E por ser verdade, eu Claudio Josê
Paes de Oliveira, funcionário deste
Banco Central, lavrei a presente Cer-
tidão, que também • vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos, Senhor
Luiz Fernando de Andrade Murgel,
aos seis dias do mês de fevereiro do
ano de mil novecentos e sessenta e no-
ve. — Luiz Fernando de Andrade
Murgel.
,(N9 000.490-B-20.2.69.— NCr$ 12,00)

HJiTAS
LINIISTÉRIO

DAS COMUNICAÇÕES

Departamento dos Cdrreios
e Telegrafos -

Diretoria Regional de São
Paulo

EDITAL
De ordem do Presidente da Comis-

são de Inquérito designada pela Por-
taria n9 149, de 10 de janeiro de- 1969

OCIEDADES

N9 10.784-68	 Benedito Odilon
Rocha

Voto pela quitação dos responsáveis
constantes desta relação.

T. C., 4 de fevereiro de 1969.. •-•
Cailindo Hugueneg. Relator.

publicado no Diárfo Oficial da União des Ferreira, Ornelina 111:eira de Fa-
de vinte e um de mesmo tuãs e ano,
concedeu, nos tenn es do parecer. au-
torização para funcionar corno socie-
dade distribuidora ea títulos e voares
mobiliários, por prazo indeterminado
à SULIN VESTE — Distribuidora de
Títulos e Valôres Mobiliários Socieda-
de Anônima, com sede na cidade. de
São Peulo, Estado ele São Paulo, e ca-
pital registrado de vinte e cieco mil
cruzeiros novos, constituída - per escri-
turas públicas de quatro de julho, três
de setembro e quatorze de outubro de
mil novecentos e sessenta e oito, la-
vradas às fôlhas vinte e seis, duze-it-
tos e vinte e três e dois, dos livros nú-
meros mil oitocentos e sessenta e oito,
as duas primeiras e mil novecentos e
dois, do Sétimo Tabelionato de Notas
da capital do Estado de São Paulo,
publicadas no "Diário Oficial" do
mesmo Estado, em quinze de agõseo
vinte e três de outubro e doze de no-
vembro de mil novecentos e sessenta
e oito. E, por ser verdade, eu, Maria
Clara cle.Mattos Campos, funcionáeia
deste Banto central, lavrei a presen-
te Certidão que vai também assinada
pelo Chefe da Divisão de Processos da
Gerência de Merçado de Capitais. Se-
nhor Luiz Fernando de Andrade Mur-
gel, aos seis dias do mês de fevereiro
do ano de mil novecentos e sessenta e
nove. — Luiz Fernando de Andrade
Murgel.
(N9 000.496-B — 20.2 . 69 — NOr$ 15,00)

TENDA ESPIRITA PAI BENEDITO.
DE CONGO

Ata da 4s, Assembléia-Gera/ Extraor-
dinária transcrita do livro de Atas,
realizada em 13 de fevereiro de 1969.

—
BANCO COMERCIAL DO NORDES-

TE — SOCIEDA DE 'ANÔNIMA

CERTIDÃO

Gerisse Xavier de Souza, Secretá-
ria da Junta Comercial dêste Estado
certifica que foram arquivadas nesta
Repartição, sob n9 JC-05.215 nesta
data, cópias das atas de Assembléias
Gerais Extraordinárias do Banco Co-
mercial do Nordeste Sociedade Anô-
nima, realizadas nos dias 22 (vinte e
dois) de julho e 22 (vinte e dois) de
outubro de 1968 (hum mil novecentos
e sessenta e oito), nas quais foram
aprovados a proposta da Diretoria,
com parecer favorável do Conselho
Fiscal, para aumento do Capital So-
cial de NCr$ 3.151.884,00 (três mi-
lhões cento e cinqüenta e hum mil oi-
tocentos e oitenta e quatro cruzeiros
novos) para NCr$ 5.000 000,00 (cinco
milhões de cruzeiros noves), median-
te reavaliação do Ativo Imobilizado
aproveitamento de reservas e por
subscrição particular; a aprovação do
a,umento proposto, com a conseqfiente

'reforma parcial das Estatutos Sociais;
assim como se encontram anexadas

ea, edição do dia 8 de dezembro defôlhas do Diário Oficia/ da Repúbli-

Aos treze dias do mês de feveeeleo
de mil novecentos e sessenta e nove,
às vinte horas (20,00 hs.), em sua sede
provisória, sito a quadra 1, lote 41,
Setor Leste Gama D.F., reuniu-se em
Assembléia-Geral Extraordinár ia, sob
a presidência da Sra. Luiza de Al-
buquerque Lima, estiveram presentes
os senhores: Consuelo Lima Figueira
Santana, Manoel Gregório de Azeve-
do, Sebastião Piadeira, Santana, Jair
Moreira Dias, Sirino Dias da Costa,
Ana Lera da Silva, Atum Cruz da Sil-
va, Almir Pereira da Silva, João Pe-
dro da Silva, João Ferreira Filho, Ce-
una Frois Ferreira, José Pereira So-
brinho, Raimundo Nonato Teixeira,
Antonio José da Silva, João Severino
do Rêgo, Maria Regina do Rêgo, Ge-
raldo Magela, Josefa Bizerril, Martins
da Silva Sonha Mattos da Silva, Ma-
rio Meia da Conceição, Joana Al-
meida dos Santos, Maria Bar-os de
Jesus, Marfa do Carmo, Alves da Sil-
va, Divaldina dos Reis, Salvina Meu-

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM ESTABELE-
CIMENTOS DE EDUCAÇÃO E CUL-

TURA
EDITAL

Contribuição Sindical

A Confederação Nacional dos Tra-
balhadores em Estabelecimentos de
Educação e Cultura, reconhecida pelo
Decreto n9 60.653, de 28 de abril de
1967, publicado no Diário Oficiai .1.t
União, Parte I, Seção I, de 4 de maio
de 1967, por seu Presidente abaixo
assinado, faz sabert a tôdas as cal-
prêsas que em suas atividades nos-
suam empregados no âmbito &ata
Confederação, que quando não exis-
tam Sindicatos ou Federações na/ lo-
calidades em que os empregados :xer-
çam suas atividades, ficam na oon-
gaçâo de descontar e recolher, em
favor desta Confederação, a Con .n-
buição Sindical, de acôrdo com o Ar-
tigo 582 da ConsolidaçãO das Leis
do Trabalhe.

(N9 000.491-B — 20.2.69 — NCr$ 12,00)
—

AMPLA S.A. —DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS

czerroÃo
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por cies-
pacho de três de janeiro de mil no-
vecentos e sessenta e nove, exarado
no processo número A sessenta e oito
barra seis mil e trinta e dois e publi-
cado no Diário Oficial da União de
quatorze do mesmo mês e ano, apro-
vou, nos termos do parecer, o Emmen-
to de capital da Ampla Sociedade
Anônima — Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários, com sede na ci-
dade de Niterói, Estado do Rio de Ja-
neiro, de cinco mil cruzeiros novos pa-
ra trinta e três mil cruzeiros novos,
em espécie, e a reforma do estatuto,
como deliberado na assembléia geral
extraordinária de vinte e • quatro de
dezembro de mil novecentos e sessen-
ta e oito, publicada no "Diário Ofi-
cial" do Estado do Rio de Janeiro, em
trinta do mesmo mês e ano. E. por
ser verdade, eu, Claudio José Paes d'
Oliveira, funcionár io dêste Banco
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Processes, Senhor Luiz
Fernando de Andrade Murgel, aos
cinco dias do mês de fevereiro do ano
de mil novecentos e sessenta e nove.
_e Luiz Fernando de Andrade Murgel.

(N9 000.492-B — 20.2.69 — NCr$ 12,00)

SULIN VESTE — DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS -SOCIEDADE ANÔNIMA

cernerto
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, certifico na for-
ma da legislação em vigor que o Exce-
lentíssimo Senhor Diretor do Banco
Central do Brasil, por despacho de
onze de outubro de mil novecentos e
sessenta e oito, exarado no processo
número A sessenta e oito barra qua-
tro mil quatrocentos e teteata e um,

rias, Victorino Pereira ele Souza, Pe.,
dro Djalma de Oliveira, Jaime Barbo-
sa da Silva, Isaltina Antenia da Silva,
Sebastiana oregório da Cunha, Sino
Greeneo de Azevedo, Doreldino de
Souza, Maria lealva dos Santos Silva,
José Benedito dos Santos, Ce,ntidie
Carvalho cies Santos, Ana Maria de
Souza, Maria José da SilVO, Quitaria
Pereira Sobrinho Almerinda Paixão,
Djalma Mendes Ferreira, Nilda Nunca
Paixão, Elene Miguel Cruz, Vicentine
Moreira Dias, Raimundo, Reis Vieira,
Pedro Barbosa Mattos, Avelino na-
briel da Silva e Zultnira José Barros.

O Senhor Presidente abriu os tra-
balhos, em seguida pede ao Sr. Secre-
tário, que seja lido a Ata anteritr, a,
qual é aprovada, entrando a seguir
Ordem do Dia, que trata da reforma
dos Estatutos, em alguns de seus arti-
goe, os quais' passaram ser do seguinte
teor:

Art. 14, A Tenda Espirita Pai Be-
nedito de Congo,_ será Administrada
por unia diretoria, composta de une
presidente, 19 e 29 Secretárics. 19 e 29
Tesoureiros, um Diretor Social, uru
Procurador, um Bibliotecário, um ora-
dor, uni Serviço Médico e uma Co-
missão de Sindicância, composta de
três (3) membros.

§ r A Diretoria será assim eleita:
Vice-Presidente, 19 e 29 Secretários, 19
e V Tesoureiros, Procurador, Bibliote

-cário, Diretor Social serão eleitos em
Asseinbléia-Geral; a Comissão de Sin.,
dicância e o Serviço Médica Orador,
serão eleitos pela Diretoria, e terão
mandatos de três (3) anos, podendo
serem reeleitos nas normas dêste es-
tatuto.

g 29 OPresidente é o medium res-
ponsável pelos trabalhos espirituais.

g 39 o Presidente exercerá seu car-
go em caráter vitalicio.

e 49 Os membros da Diretoria náo
serão remunerados assim como ne-
nhuma função da Secretaria, não par-
ticiparão de lucros nem dividendos.

O Senhcr Presidente usando da pa-
lavra, submete a votação a reforma
estatutária, sendo aprovada por una-
nimidade dos presentes.

O Senhor, Presidente, franqueia a
palavra; a quem dela quiser fazer uso,
não havendo manifestação, encerra os
trabalhos as vinte e uma hora e dez
minutos (21,10 hs.).

Para que conste nos anais da enti-
dade, foi lavrada a presente Ata, que
vai por mim assinada, pelo senhor
Presidente e demais presentes.

Gama, 13 de fevereiro de 1969. —
Luiza de Albuquerque Lima, Presiden-
te. — Manoel Gregório Azevedo, se.

cretário.
(N9 '751-B — 20.2.69 — NCr$ 36,00) e

•^

AVLsos
do Senhor Diretor Regional dos Cor-

I
reios e Telégrafos de São Paulo, fica
o servidor Mário Teodolino Piffer -

I Estafeta nível '7, convidado a compa-
recer com a máxima urgência, peran-
te éste órgão de sindicância, situado
junto ao Arquivo Geral, no 39 andar
;do Edificio-Sede do DCT, de São
'Paulo, a fim de prestar declarações

I
no Processo Administrativo n9 29.9'76,
de 1966.

São Paulo, em 14 de fevereiro de•
1969. — Benicio Rodrigues dos 'santos,
Secretário.

Dias: 24, 25 e 26-2-69. I

1968, que publicou a certidão do Ban-
co Central do Brasil, de aprovação do
referido aumento de capital.

A taxa de arquivamento foi paga no
valor de NCr$ 250,00.

E para constar se passou a presen-
te nesta Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado da Bahia aos 21 (vinte
e hum) dias do mês de janeiro de
1969 (hum mil novecentos e sessenta
e nove). — Clarisse Xavier de Sou-
za, Diretor-Seceetáno.

Desejamos esclarecer que o recolhi-
mento da Contribuição Sindical doa
Empregados dessas emprêsas, quando
feito em favor, de outra Entidade,
será considerado indevido, na forma
da lei.

Informamos, todavia, que as Guias
para Recolhimento da Contribuição
Sindical, encontram-se à disposição
dos senhores empregadores,' no exule-
rêço acima mencionado, de segundas
a sextas-feiras, de 9,00 às 19,00 ho-
ras.	 •

Outrossim, lembramos às redera-
ções e aos Sindicatos não federados,
enquadrados no Plano da CNTEEC,
que deverão dar cumprimento ao que
estabelece o Artigo 589, da CLT, De-;.
ereto n9 36.818 — de 25-1-55, e Lei
4.589-64.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de
1969. — Paulo 'José da Silva, Diretor-
Presidente — Antônio-Pereira Leite, .
Diretor-Tesoureiro.
(N9 493-B — 20-2-69 — NC4 18,00),



CLUBE UNIDADE VIZINHANÇA -
ASA NORTE

Assembléia Geral Extraordinárja
Nos térmos da alínea b, § 49, arti.

go 17, dos Estatutos, ficam convida.
dos os senhores associados para, em
Assembléia Geral Extraordanaria de-
liberarem sôbre a situação do CLUBE
que se encontra acéfalo.

A le convocação se fará às 14 ho-
ras do dia 24 de fevereiro de 1969 a
segunda, dia 27 de fevereiro de 1969,
As 18 horas, com qualquer número.

Brasília, 21 de fevereiro de 2969. -
Pedro Rodrigues de Paula, Cinnselhei..
ro.

Dias: 21, 24 e 25-2.69.
(N9 754-B - 21.2.69 - NCr$ 12,00),

aINDICATO NACIONAL DA IN-
DUSTRIA CINEMATOGRÁFICA

ASSEMBLÉIA-GERAL

O Sindicato Nacional da Indústria
Cinematográfica vem, por intermédio
dêste, convocar os seus associados
para a Assembléia-Geral que se rea-
lizará no dia 27 de fevereiro de 1969,
às 14 horas, a fim de submeter à apre-
ciação e aprovação o Relatótio e as
Contas do exercício de 1968.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de
1969. - Aluizio Leite Garcia, Presi-dente.
(N9 494-B - 20-2-69 - NCr$ 3,00)
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do parecer do Conselho Fiscal, Tela-1 PLANALTO DE AUTOMÓVEIS
tivos ao ano de 1968;	 SOCIEDADE ANÓNIMA

CiUMMOME10.1.10.1~.~..•n•n,,, ••n•••n•nn•n791••••••11,

AERONAUTA

SOCIEDADE CULTURAL EVANGE-
LICA DE BRASIL

(SOCEB)
Convocação

Face à falta de "quorum" verifica-
da na reunião convocada para 16 de
novembro de 1968 e de acôrdo com os
artigos 12 e 13, § 49, do estatuto so-
cial, convoco a Assetnbléia-Gerai da
SOCEB para uma reunião extraordi-
nária, a realizar-se no próximo sába-
do, dia 19 de março, às 19 horas na
sede social, para:

I - Demissão de associados ft/toses,
nos têrmos dos artigo 79 do Estatuto
da SOCEB;

II - Apreciação do pedido de exo-
neração do Diretor-Executivo.

Brasília, 17 de...fevereiro de 1969. -
Rute Botêlho Vianna, Vice-Diretora.
(NO 000.498-B - 20.2.69	 NCr$ 9,00)

REGULAMENTAÇÃO
• DA PROFISSÃO

DIVULGAÇÃO N9 975

Preço, NCr$ 0,20

A VENDA:
Na Guanabara

Seção ele Vendam
Av. Rodrigues Alves.
Agência I: Ministério

da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de, ReernlySiso
Pastai

Em Bra.silia
Na Sede do D. 1. N.

FEDERAÇÃO .NACIONAL DOS TRA-
BALHADORES FERROVIÁRIOS

CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital fica convocado
o Conselho de Representantes da Fe-
deração Nacional dos Trabalhadores
Ferroviários, para reunir-se em sua
sede social, sita à Rua Anfilófio de
Carvalho n9 29, 109 andar, sala 1.017,
nesta cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, no dia 21 de
março de 1969, às 13 horas, a fim
de exercer as atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 15 letra "c"
das Estatutos da entidade, em relação
a seguinte ordem do dia:

I - `Leitura, discussão e aprava-
ção da Proposta Orçamentária para
o exercício de 1a70, com o respectivo
aidaecer do Conselho Fiscal;

II - Assuntos Gerais.
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de

1969. - Alvaro David, Presietente.(N9 5.673 - 13-2-69 - NCr$ 9,00)

DECLARAÇÃO
Júlio Ferreira Silva, firma estabele-

cido.. à S.Q. 310, Bloco "D" Loja 8,
inscrita na PDF. sob o n9 116. 564, de-
clara para os devidos fins e os efeitos
da Lei que se extraviaram os seguin-
tes documentos da firma: Livros re-
gistro de Compras, registro de Ven-
das, registro de Inventário, registro
de, Empregados, registro de Duplica-
tas, copiador de Faturas e vários blo-
cos de Notas Fiscais e de Duplicatas.

Brasília, 12 de fevereiro de 1969. -
Júlio Ferreira Silva,
(N9 000.752-B - 20.2.69 - NCr$ 6,00)

b) Eleição do Presidente, do Con-
selho Diretor (metade) e do Conselho
Fiscal; para o biênio 1969-70;

c) Interesses gerais.
De acôrdo com o parágrafo 19 do

art. 16, a eleição de que trata a alie
nea "b" será feita simultaneamente,
para os sócios das regiões de São
Paulo, Rio Grande do Sul, Perneai-
buo, Guanabara, Espirito Santo e
Rio de Janeiro, na forma da presente
convocação, à rua Florêncio de Abreu,
352, 89 and., conj. 804-5, na Cidade
de São Paulo; à rua dos Andradas,
933 - 69 andar, na cidade de Mato
Alegre; à rua Imperador Pedro II,
207 - 39 andar, na cidade do Reci-
fe; e à Avenida Almirante Barroso,
91, 119 andar, sala 1.111, para os Es-tados da Guanabara, Espírito Santo
e Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1969. - José M. Fernandes, Presi-dente.

(Dias: 24, 25 e 26-3-69) .
(No 5.573 - 13-2-69 - NCr$ 64,00)

PLANALTO DE AUTOMÓVEIS
SOCIEDADE ANÓNIMA

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convocação
Convidamos os Senhores Acionistas

da firma Planalto de Automóveis S.A.,
a se reunirem em Assembléia Geral
Ordinária, na sua sede social, à Ave-
nida W-3 - Quadra 514, loja 69, nesta
Capital, às 10 horas do dia 30 de
março de 1969, a fim de tratarem da
seguinte ordem do dia:

a) Leitura, discussão e votação do
relatório da Diretoria, Balanço Geral,
demonstração da conta de Lucros e
P,erdas e respectivo Parecer do Con-
selho Fiscal, relativos ao exercício en-
cerrado em 31-12-68;

b) Eleição dos membros efetivos e
dos suplentes do Conselho Fiscal para
o corrente exercício e fixação de sua
remuneração;

c) Eleição da Diretoria 0
d) Outros assuntos de interêsse

social.
Acham-se à disposição dos Senhores

Acionistas, na sua sede social, os do-
cumentos exigidos pelo artigo 99 do
Decreto-lei n9 2.627, de 26 de janeiro
de 1940.

Brasília, 24 de fevereiro de 1969. -
Linelberg Aziz Cury, Diretor Comer-
cial.

Dias: 25, 26 e 27-2-69.

PREÇO JUSTE 'EXEMPLAR: NCr$ 0,16

ECOMISA - EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E IMOBILIARIOS S.A.
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19 Convocação
Ficam convocados os senhores acio-

nistas de ECOMISA - Empreendi-
mentos Comerciais e Imobiliários
S.A., para se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, a realizar-se no
dia 12 de março de 1969, às 10 horas,
na sede da Sociedade, Edifício José
Severo, Conjuntos 301/02-320/21, nes-
ta Capital, Quadra 17, Setor Comer..
cial Sul, a fim de deliberarem sôbre
a seguinte:

ORDEM DO DIA

a) aumento de capital social de ..
NCr$ 150.000,00, para NCr$ 500.000,00,
de conformidade com autorização da
anterior assembléia geral extraordi-
nária realizada em 16 de dezembro
de 1968;

b) assuntos correlatas de interêsse
social.

Brasília, 21 de fevereiro de 1969. -.
José dos Santos Moura, pela Direto-
ria, Diretor Administrativo.

Dias 24, 25,e 26.2.69.
(N9 762 - 21.2.1969 - Ner$ 33,00)

BRASÍLIA - SERVIÇOS AUTO-
MOTORES S.A.- "BRASAL"

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os Senhores
Acionistas de Brasília-Serviços Auto-
motores S.A. - "Brasal", a se reuni-
rem em Assembléia Geral Ordinária
a realizar-se em sua sede social, lo-
calizada no S.I.A..- Trecho 1, n9 555
desta Capital, no dia 31 de março
de 1969, às 12 horas, para delibeta-
rem sôbre o seguinte:

a) Aprovação das contas da Dire-
toria, relativas ao exercício de 1998;

b) Eleição dos membros Efetivos e
Suplentes do Conselho Fiscal e a fi-xação de seus honorários;

c),. Outros assuntos de interesse da
Sociedade.

Outrossim, comunica que na forma
do artigo 99 do Decreto-Lei n9 2.627
de 26 de setembro de 1940, encon-
tram à disposição dos Senhores
Acionistas, no endereço acima os se-
guintes &aumentos:	 •

1) O relatório da Diretoria sdlire a
marcha dos negócios sociais relativos
ao exercício de 1968 e os princiaais
fatos administrativos;

2) Cópia do balanço e cópia
couta de lucros e perdas;

3) O parecer do Conselho Fiscal.
Brasília, 20 de fevereiro de 1969. -

Osório Adriano Filho, Diretor-Presi-dente.
Dias 24, 25 e 26.2.1969.

(N9 764 - 21.2.1969 - NCr$ 36,00) íi

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA PARA
PREVENÇÃO DE ACIDENTES

ASSEMBLÉIA-GERAL ORDINÁRL%

Convocação
Convido os Srs. Associados para a

Assembléig-Geral Ordinária, a reali-
zar-se em la Convocação, no dia 13
de março vindouro, às 15 horas, na
sede desta Associação, à Avenida Al-
mirante Barroso, n9 91, salas 1.118 e1.119.

Em conformidade com os artigos 18
e 19 dos Estatutos e na hipótese de
não haver número legal para a
convocação, será realizada uma 29
convocação, uma hora após, para se
deliberar, validamente, com a pre-
sença de qualquer número de sócios.

Os trabalhos obedecerão à seguinte
ordem do dia:

a) aprearação do Relatório, Balan-ço e Contas da Diretoria, bem como

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Convidamos aos Senhores Acionistas

da firma Planalto de Automóveis S.A.,
a se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária, na sua sede social, ã
Avenida W-3 - Quadra 514, Bloco C,
loja 69, nesta Capital, às 14 horas
do dia 30 de março de 1969, a fim de
tratarem da seguinte ordem do dia:

a) Aumento de capital social, com
aproveitamento dos Lucros em Sus-
penso e do líquido apurado com a re,
valiação do Ativo Imobilizado;

b) Alteração estatutária e
c) Outros assuntos de interêsse soa

dal.
Brasília, 24 de fevereiro de 1969.

Lindberg Azia Cury, Diretor Comer-
cial.

Dias: 25, 26 e 27-2-69.
(N9 776-13 -- 24-2 =69 - NCr$ 69,00);

SOCIEDADE BRASILEIRA DE OR-
TOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

EDITAL

O Presidente da Sociedade Brasi-
leira de Ortopedia e Traumatologia
de acôrdo com o artigo 21 dos Es-
tatutos em vigor, faz a la convoca-
ção, dos seus membros titulares por
meio dêste edital para uma assem-
bléia geral extraordinária a se na.;
lizar no dia 12 de abril p.f. na Sede
da Sociedade de Medicina e Cirurgia
do Rio de Janeiro à Av. Mem de Sá,
197 - GB às 14 horas', com a fina,
lidade de reforma dos estatutos. -
Dr. José Soares Hungria Filho, Se-
cretario Geral da Sociedade Brasileira
de Ortopedia e Traumatologia -
S.B.O.T.

(Dias 10 e 25-2- e 15-3-69)
(N9 378-B 6-2-69 - NCr$ 15,00y

BRASÍLIA-SERVIÇOS AUTOMO-
TORES S. A. - "BRASAL"

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Picam convidados os Senhores Acio-
nistas de Brasília-Serviços Automoto-
res S.A. - "Brasal'a, a se reunirem
em Assembléia Geral 'Extraordinária
a realizar-se em sua sede social, loca-
lizada no S./.A., Trecho 1, n9 555 des-
ta Capital, no dia 31 de março de 1969,
às 14 horas, para deliberarem sôbre
o seguinte:

A) Proposta da Diretoria relativa ao
aumento de Capital Social, com a uti-
lização dos seguintes recursos:

1) Resultado da. Reavaliação da
Ativo Imobilizado - Leis ns. 3.470 e
4.357;

2) Incorporação de Reservas livres
- artigo 12 do Decreto-lei no 401, de
30-12-68;

3) Incorporação de Reserva de Ma-
nutenção do Capita/ de Giro Próprio,
artigo 19 do Decreto-lei n9 401, de 39
de dezembro de 1908.

B) Alteraçao dos Estatutos Sociais.
C) Outros assuntos de interêsse so-.

cial,
Brasília. 20 de fevereiro de 1969. -

Osório Adriano Filho, Diretor-Presi-
dente.

Nes: 25, 26 e 27-2-69.
(N9 '782-B - 24-2-69	 NCr$ 30,00)

DICLARAÇA0
Antonio Azevedo, cirurgião-dentista,

dinlomacio em 8 de deeembro de 1949,
pela Faculdade de Medicina e EscolasAmeas de Orloa tnlogia e alarmada da
Balais. torna pablico que foi perdido oseu Diplom a em Ine&adin ocorrido nodia 94 de dezembro de 7: 952, na cida-
de de Manaateuseu - Paraná, em um
arada, onde re:Irlia corno locatário.

A presente nublicacão prende-se a
exigência legai com efeito de reque-
rer segunda via. - 4ntonio Azevedo.

Di a , : 25, 26 e 27-2-69.
(N9 771-B - 24-2-69 - /Md 24,00;


